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Este estudo constitui um benchmark internacional sobre 
práticas remuneratórias no setor público de dez países 
selecionados, com foco na existência de limites salariais, 
sua abrangência, eventuais exceções e nos mecanismos 
de compliance destinados a garantir sua efetividade.

A análise visa identificar as elites1 do serviço público em 
cada país, as formas de determinação dos salários2, a 
ocorrência e a magnitude dos supersalários, além de 
apresentar alternativas institucionais já adotadas para 
regulamentar o tema. No Brasil, a questão conta com 
amplo apoio popular: 83% da população defende uma 
regulamentação efetiva dos supersalários e o resgate da 
autoridade do teto constitucional, conforme recente 
pesquisa de opinião desenvolvida pelo Instituto Datafolha 
(Movimento Pessoas à Frente, 2025a). 

O levantamento considerou dez países: Alemanha, 
Argentina, Chile, Colômbia, Estados Unidos, França, Itália, 
México, Portugal e Reino Unido. De modo geral, dois crité-
rios ampararam o processo de seleção desses países3: 
1) perfil sociodemográfico, econômico e cultural conver-
gentes aos do Brasil (Argentina, Chile, Colômbia e México); 
2) influência histórica na conformação das instituições 
públicas brasileiras, notadamente na estruturação da 
burocracia e de organizações centrais ao aparelho do 
Estado, como a lógica ministerial, os controles e o funcio-
namento do poder Judiciário (Alemanha, Estados Unidos, 
França, Itália, Portugal e Reino Unido). De fato, a constru-
ção da administração pública brasileira ocorreu histori-
camente sob forte hibridismo, e, por isso, a elaboração do 
benchmark com base nessas diversas influências contribui 
para a compreensão da complexidade do caso brasileiro. 

São diversos os achados e as conclusões deste estudo. Há 
grande variabilidade nas formas de controle dos salários 
dos servidores públicos. Alguns países instituíram limites 
remuneratórios com pouco ou muito alcance; outros 
instituíram comissões autônomas voltadas a propor (ou 
determinar) salários. Há, ainda, aqueles que criaram 
mecânicas de vinculação entre salários de diferentes 
autoridades, de forma a dificultar que cargos de nível 
inferior alcancem as autoridades máximas dos poderes.
 
Os diversos esquemas de governança remuneratória 
observados não impedem o pagamento de altos salários 
a funcionários públicos nos países que compõem este 
benchmark. Contudo, em todos os casos, a proporção de 
remunerações elevadas e de supersalários é considera-
velmente inferior à observada no Brasil.

Especificamente com relação aos magistrados, os dados 
comparativos chamam mais atenção. Enquanto a remu-

neração inicial ofertada a um magistrado brasileiro é a 
quarta maior entre os países analisados (muito próxima 
do salário dos juízes do Reino Unido, e inferior à paga 
aos pares nos EUA e no México), no topo, um juiz chega 
a ganhar seis vezes mais do que as autoridades máxi-
mas do judiciário português, quatro vezes mais do que 
ministros das cortes constitucionais da Alemanha, da 
França, da Argentina e dos EUA, três vezes mais do que 
os maiores salários pagos a juízes no Chile e na Colôm-
bia, e mais do que o dobro pago aos presidentes dos 
tribunais superiores do Reino Unido, da Itália e do 
México. Com efeito, quase 11 mil juízes brasileiros ganha-
ram mais de 400 mil dólares (paridade de poder de 
compra - PPP) entre agosto de 2024 e julho de 2025, o 
que ultrapassa a remuneração paga a qualquer juiz de 
sete dos dez países estudados. 

Agregadamente, o expressivo nível de descumprimento 
do teto remuneratório no Brasil significa que bilhões de 
reais são gastos com supersalários. Identificamos um 

RESUMO EXECUTIVO

1.  As elites do serviço público são definidas neste estudo como o conjunto de agentes públicos (no contexto brasileiro, servidores estatutários concursados ou de livre provimento, bem como agentes políticos) 
que se situam no topo remuneratório dos três poderes. Nesse sentido, são incluídos no relatório dados dos servidores mais bem pagos do Executivo, do Legislativo e do Judiciário, inclusive daqueles 
ocupantes de cargos de livre nomeação e eleitos, notadamente em âmbito nacional ou federal. Para referência, também são trazidos, sempre que possível, dados remuneratórios sobre servidores atuantes 
em empresas públicas dependentes e não-dependentes e, pontualmente, sobre elites do serviço público subnacional. 2. Supersalários são definidos como salários superiores ao teto constitucional. No caso 
dos países que, diferentemente do Brasil, não possuem limites legais aplicados a todos os servidores públicos, é considerado para a análise o salário do presidente ou primeiro-ministro do respectivo país.
3.  As justificativas para a seleção de cada país encontram-se no Anexo A.
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dispêndio extra-teto de cerca de 20 bilhões de reais nos 
últimos 12 meses — equivalente a 8 bilhões de dólares 
PPP. Esse valor é 21 vezes superior ao observado na 
Argentina, o segundo país que mais gasta com remune-
rações pagas acima do valor pago ao presidente da 
República. França, Itália, Portugal, Colômbia e Alemanha 
gastaram, no máximo, 4 milhões de dólares (PPP) ao ano 
no mesmo quesito. 

Igualmente, ao convertermos o total gasto com remunera-
ções acima do teto ou do salário presidencial em múltiplos 
da mediana de renda de cada país, vemos que a lideran-
ça do Brasil não encontra paralelo: o dinheiro gasto com 
supersalários no Brasil corresponde a quase 716 mil vezes 
a mediana da renda nacional; na Argentina, onde encon-
tramos aproximadamente a metade da quantidade de 
servidores com supersalários em comparação com o 
Brasil, o gasto corresponde a apenas 25 mil vezes a 
mediana da renda nacional. 

As experiências internacionais trazem diversas lições ao 
Brasil. Em quase todos os países analisados existem 
mecanismos que colocam impedimentos para que servi-
dores sem cargos comissionados ganhem mais do que 
dirigentes. Em virtude da percepção de vários adicionais 
ou de decisões administrativas e judiciais referentes ao 
pagamento de retroativos, é comum que os servidores 
públicos mais bem pagos no Brasil sejam juízes ou 
promotores em funções não-executivas. De forma intrin-
secamente associada, há pouco (ou nenhum) espaço 
para que os chamados penduricalhos venham a consti-
tuir um percentual relevante do salário dos servidores 
dos outros países. Alemanha, Portugal, França e Itália 
desenvolveram regras claras sobre a questão, notada-
mente a partir de tabelas remuneratórias que limitam o 
tamanho dos adicionais. 

Igualmente, nos países nos quais tetos mais amplos foram 
estabelecidos, a especificação daquilo que conta para o 
limite tende a ser o mais abrangente possível. Diárias e 
passagens costumam ficar de fora, mas os conceitos de 
total pay (como nos EUA), ou remunerações ilíquidas 
(Portugal) não abrigam exceções. Nos EUA, se eventual-
mente o servidor ultrapassa o teto em um exercício, sua 
remuneração é congelada no limite previamente estabe-
lecido e o excedente é pago nos anos seguintes (sempre 
respeitando o teto de cada exercício). 

Os vínculos remuneratórios entre cargos, tais quais 
observados na Europa e no Chile, também funcionam 
como travas setoriais ou microtetos e podem ser particu-
larmente efetivos se as remunerações das altas autorida-
des forem estabelecidas em patamares mais elevados — 
constituindo, assim, uma pirâmide remuneratória com 
referenciais claros (os quais, em tese, o Brasil já possui na 
própria Constituição). 

Por fim, o estudo também traz aprendizados a respeito 
das condições para a realização de reformas e do efeito 

da implementação de reformas incompletas. Chile e 
México são exemplos de transformações na estrutura do 
aparelho do Estado com, respectivamente, a instituição 
de uma comissão salarial externa e o estabelecimento de 
um teto remuneratório universal — ambos fruto de mobili-
zação política de diversos segmentos da sociedade. No 
caso do Chile, a ausência da competência do órgão em 
estabelecer salários para o Judiciário e várias categorias 
de servidores públicos limitou a sua eficácia. No México, a 
quase totalidade dos juízes federais (salvo a Suprema 
Corte, e só a partir de 2025) ainda não cumpre o teto. 

No caso brasileiro, o êxito na criação de um sistema eficaz 
de prevenção e combate aos supersalários dependerá da 
formação de uma coalizão plural de atores e da capaci-
dade de formular medidas integradas, incluindo algumas 
das mencionadas anteriormente e detalhadas na conclu-
são deste trabalho. Quando aplicadas a todos os setores 
da burocracia, tais medidas contribuirão para reduzir a 
participação do Estado brasileiro na manutenção dos 
elevados níveis de desigualdade social no país.

Este relatório está organizado em cinco seções. A seção 
seguinte apresenta a arquitetura dos salários públicos, 
explicitando quem são as elites burocráticas, quais 
mecanismos os países utilizam para limitar os salários e se 
há tentativas de contorno a esses limites. A seção 3, por 
sua vez, apresenta dados inéditos sobre a situação atual 
do Brasil com relação ao quantitativo de supersalários, 
ao perfil das elites burocráticas brasileiras, ao nível de 
desigualdade no setor público e ao impacto orçamentá-
rio causado pelo pagamento das remunerações acima 
do teto, com ênfase no papel da magistratura e do Minis-
tério Público. Em seguida, traz os resultados desse levan-
tamento para promover uma análise comparativa entre 
os países, de forma a destacar a excepcionalidade da 
realidade brasileira em perspectiva internacional. A 
seção 4 traz implicações para um efetivo controle das 
remunerações das elites do setor público brasileiro. Por 
fim, o apêndice traz especificações metodológicas e 
análises adicionais.

RESUMO EXECUTIVO
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Nota metodológica: 
desigualdade de renda no 
setor público e definições conceituais 

No debate público, a conceituação sobre o que 
são supersalários no setor público não é fechada. 
Na opinião pública, há manifestações no sentido 
de tratá-los como correspondendo a remunera-
ções que sejam consideravelmente superiores às 
pagas pelo setor privado. Em geral, contudo, a 
literatura compreende supersalários como 
expressando remunerações que superam os 
limites legais. Neste trabalho, definimos supersa-
lários, no contexto brasileiro, como remunerações 
totais de servidores públicos e agentes políticos 
que superem, em termos absolutos e consideran-
do todas as parcelas existentes, o subsídio defini-
do como o limite constitucional: em 2025, esse 
valor corresponde a 46.366,19 reais mensais, 
pagos ao presidente da República, ao vice-presi-
dente, aos ministros de Estado, aos membros do 
Congresso Nacional e aos ministros do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Na comparação internacional, compreendere-
mos os supersalários da mesma forma, como 
remunerações superiores ao total bruto definido 
como limite na legislação de cada país. Para os 
casos nos quais não houver teto formalmente 
estabelecido, consideraremos como supersalá-
rios as remunerações totais que venham a supe-
rar os valores totais pagos aos respectivos presi-
dentes (no caso do Reino Unido, ao primeiro-mi-
nistro). De forma geral, computaremos como salá-
rio a soma das parcelas remuneratórias e, quando 
cabível (e quando houver informação disponível), 
as indenizatórias. Quando apenas as tabelas de 
cargos puderem ser acessadas, buscaremos 
calcular os valores máximos que poderão ser 
pagos aos postos ou funções, identificando se 
indenizações compõem parte relevante do total 
pago aos agentes públicos. 

Na medida em que o estudo também contribui 
para o aprofundamento do entendimento da 
desigualdade de renda no setor público, outros 
dois indicadores são adotados para avaliarmos o 
status das elites burocráticas brasileiras em com-
paração aos dez países selecionados neste 

benchmark. O primeiro mapeia os servidores que se 
situam acima do limiar correspondente ao top 1% 
da renda — no caso do Brasil, esse patamar corres-
ponde, em 2025, a 685 mil reais anual, de acordo 
com dados do World Inequality Database (WID).  

Estar no top 1% significa fazer parte de um segmen-
to social bastante seleto — não só, obviamente, 
porque apenas uma a cada cem pessoas no Brasil 
tem renda suficiente para pertencer a esse grupo, 
mas também porque, em contextos de elevada 
desigualdade como o brasileiro, tal renda corres-
ponde a dezenas de vezes a mediana de renda (o 
valor que separa a metade mais pobre da metade 
mais rica da população). No caso brasileiro, alguém 
exatamente no top 1% possui renda quase 25 vezes 
superior a quem ganha a mediana. Para compara-
ção, dentre os países selecionados para o 
benchmark, a desigualdade é até superior no 
México (29 vezes) e na Colômbia (28 vezes). Por 
outro lado, na França essa razão é de apenas 6 
vezes. Além disso, a base do WID considera todas 
as formas de renda para a construção dos percen-
tis, inclusive de capital (investimentos, aluguéis etc.). 
Como mostram os dados de declarações de impos-
to de renda da Receita Federal, quanto mais alta a 
renda de um indivíduo, menor é a participação da 
renda do trabalho em sua composição (Ministério 
da Fazenda, 2025). Ou seja, estar no top 1% apenas 
com a renda do trabalho é indício particularmente 
evidente de que remunerações nesse patamar 
expressam um status consideravelmente elevado. 

Conforme apresentaremos na seção 3, mesmo a 
análise dos quantitativos de servidores no top 1% 
de renda (patamar acima, em nosso contexto, do 
teto remuneratório constitucional) é insuficiente 
para caracterizar o quão elevados são os salários 
mais elevados das elites burocráticas brasileiras. 
Ganhar mais de 1,2 milhão de reais ao ano no Brasil 
significa estar dentro do top 0,4% de renda; mais 
de nove mil servidores públicos da amostra anali-
sada (cerca de 4 milhões), quase todos juízes ou 
membros do Ministério Público, fazem parte dessa 
elite dentro da elite. 
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Nesta seção apresentaremos uma 
síntese geral da estrutura salarial de 
cada país4, explicitando quais 
grupos constituem a elite do serviço 
público e quais mecanismos são uti-
lizados para limitar os salários. Além 
disso, avaliaremos a atualidade do 
debate sobre supersalários — salá-
rios que extrapolam os limites esta-
belecidos ou a remuneração do 
presidente/primeiro-ministro –, con-
siderando tanto as estratégias insti-
tucionais ou informais de contornar 
os limites impostos pela legislação, 
como a percepção de existência de 
uma crise dos supersalários. 

4. Detalhes sobre a estrutura remuneratória de cada país são apresentados no Anexo B.
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A ARQUITETURA DOS SALÁRIOS PÚBLICOS:
ELITES BUROCRÁTICAS, TETOS SALARIAIS E BRECHAS

Síntese da estrutura e contexto salarial

O sistema alemão combina tabelas legais escalonadas e 
mecanismos de equiparação entre poderes. Há quatro 
tabelas principais: A (maioria dos servidores públicos 
civis), B (direção/alta gestão), R (magistrados e Ministério 
Público) e W (carreiras universitárias). A remuneração 
reúne vencimento básico, adicionais (ex: adicionais fami-
liares) e, para cargos políticos/cúpula, verba de repre-
sentação. Até o início dos anos 1990, cargos políticos 
referenciavam o topo do serviço público (padrão B11); 
mas desde 1993, houve desacoplamento: chanceler, 
ministros e altas autoridades passaram a seguir regras 
próprias, embora subsistam vínculos — por exemplo, o 
presidente federal recebe 10/9 do salário do chanceler; o 
presidente do Tribunal Constitucional Federal é equipara-
do a ministro de Estado; e os deputados do Bundestag 
têm valor fixo, sem um equivalente ao 13º, ajustado por 
cesta salarial média e equiparado a juízes federais.

As tabelas refletem níveis de responsabilidade: servidores 
civis podem iniciar no A13 (diplomatas, auditores); no topo 
A16 (nível 8), a totalização é 9.862,62 euros/mês (inclui 
adicionais usuais, como 7% de desempenho). Funções 
executivas migram para a tabela B; no ápice B11 (secretá-
rios de Estado, auditor-geral, comissário de acesso à infor-
mação), a remuneração é 17.186,89 euros/mês. A tabela R 
vai até R10 (chefias máximas de cortes federais/ministros 
da Corte Constitucional) com 17.106,89 euros/mês; um 
magistrado no teto sem cargo comissionado (R6) recebe 
12.185,81 euros/mês. No Legislativo, a administração inter-
na usa a tabela B, de modo que seus picos superam a 
dieta parlamentar (11.833,47 euros/mês, sem extras, 
apenas um estipêndio de despesas). Em síntese, os tetos 
efetivos do Executivo e do Judiciário são muito próximos 
entre si e acima da remuneração dos parlamentares.

A estrutura remuneratória vigente claramente estabelece 
que a ocupação de cargos com níveis superiores de 
responsabilidade deve ser acompanhada de remunera-
ções mais elevadas, o que ocorre particularmente no 
Executivo, em que os salários totais tendem a ser os mais 
elevados. Nesse sentido, as principais elites burocráticas 
do setor público alemão são, em grande medida, os 
dirigentes do poder Executivo. Vale dizer, ainda, que as 
parcelas de caráter personalíssimo, como os adicionais 
familiares, representam valores pouco expressivos e 
pouco impactam, concretamente, as remunerações totais 
dos servidores públicos. Por exemplo, um servidor público 
casado e com três filhos recebe um adicional mensal de 
cerca de mil euros (Government of Germany, 2025).

Fonte: Elaboração própria com base em German Bundestag, 2025; Government of Germany, 2025.

Tabela 1: Remunerações mensais totais - Alemanha

Cargo ou função
Rem. 

total Ano
(EUR)

Rem. 
total Ano 

(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Presidente da República
Chanceler (primeiro-ministro)
Secretário de Estado
Auditor-geral do Estado
Presidente do Tribunal Constitucional
Ministro de Estado
Procurador-geral federal
Embaixador-chefe
Juiz (topo, sem cargo)
Deputado federal (Bundestag)
Diplomata (topo, sem cargo)
Auditor (topo, sem cargo)
Salário-mínimo

354.000,00
258.657,12
206.122,68
206.122,68
203.425,32
203.425,32
170.806,08
164.326,08
146.205,72
142.001,64
112.541,76
112.541,76
26.665,56

502.840,91
367.410,68
291.594,72
292.958,35
288.956,42
288.956,42
242.622,27
292.958,35
207.712,67
201.706,88
168.112,84
168.112,84
37.877,22

13,28
9,70
7,73
7,73
7,63
7,63
6,41
6,16
5,48
5,33
4,22
4,22

1

9,24
6,75
5,38
5,38
5,31
5,31
4,46
4,29
3,82
3,71
2,94
2,94
0,70

99,20
98,00
97,00
97,00
97,00
97,00
97,00
97,00
96,00
96,00
94,00
94,00
33,00

Existe um teto remuneratório?

Na Alemanha, não existe uma legislação que imponha 
um limite remuneratório de forma equivalente ao que 
ocorre no Brasil. Na verdade, o sistema alemão estabele-
ce limites e previsibilidade remuneratórios a partir de uma 
lógica de vinculação das remunerações, conforme trata-
do na subseção anterior. Para além do já referenciado, 
vale mencionar que há limites com relação aos valores a 
serem pagos caso servidores ocupem funções de direção 
ou assessoramento: o valor não pode ser superior a 75% 
da diferença entre o salário pago ao servidor situado no 
limite da classe atual do ocupante da função e o pago ao 
último nível da classe seguinte (Buzer.de, 2025a). 

Além disso, a legislação do país estabelece mecanismos 
que se voltam a produzir limitações salariais, embora 
elas sejam específicas para determinadas funções e 
carreiras e a partir de critérios não uniformizados.

Por exemplo, as diretrizes de implementação para o esta-
belecimento da política de remuneração por desempe-
nho no governo federal alemão determinam o pagamen-
to máximo de um bônus de 7%, e por período limitado a 
um ano, caso um servidor apresente desempenho excep-
cional ou lhe seja requerido dedicação acima do espera-
do para a conclusão de uma tarefa. Além disso, não mais 
do que 15% do corpo de funcionários de uma organiza-
ção poderá receber o bônus (Government of Germany, 
2024). Existem outros adicionais, como a possibilidade de 
pagamento de um adicional por retenção de 30% do 
salário básico do servidor, limitado a 48 meses (Buzer.de, 
2025a). Há, ainda, regulações sobre a possibilidade de 
um servidor público ter um segundo emprego; para além 
das restrições relacionadas a potenciais conflitos de 
interesse e perda de produtividade, a requisição pode ser 
negada caso a remuneração a ser obtida com o segundo 
ofício for maior do que 40% da correspondente ao traba-
lho atual (Buzer.de, 2025b). De modo geral, a combinação 
entre vinculações remuneratórias de autoridades dos 
poderes e carreiras e o estabelecimento de tetos
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na percepção de adicionais (sendo essas parcelas em 
geral correspondentes a percentuais modestos das remu-
nerações dos servidores) dificulta a ocorrência de super-
salários no setor público alemão.

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

O Congresso (Bundestag) tem papel central com relação 
à política remuneratória na Alemanha. No caso dos servi-
dores do Executivo e do Legislativo, a incumbência pela 
proposição de reajustes recai sobre os ministérios do 
Interior e das Finanças. Já com relação à magistratura, 
quem propõe é o Ministério da Justiça. As tabelas às quais 
esses servidores são vinculados (W, A, B, R) estão positiva-
das em leis, de tal forma que toda e qualquer alteração 
normativa (reajustes, alterações em parcelas, regulação 
de limites) necessariamente passa pelos parlamentares e, 
por suposto, pela aderência às regras orçamentárias. Já a 
remuneração dos próprios congressistas é proposta e 
aprovada inter pares; há procedimentos que estabelecem 
reajustes automáticos ao início de cada legislatura. Desde 
2006, as províncias (Länder) têm autonomia para decidi-
rem sobre seus servidores, desde que em respeito às 
diretrizes federais.

A centralização de competências na recepção e aprova-
ção de propostas no Legislativo tende a facilitar a coorde-
nação dos pleitos e o tratamento sistêmico das demandas 
salariais. A integração entre as tabelas e a centralização 
do processo de formulação de pedidos de reajuste no 
Executivo também podem racionalizar consideravelmente 
o processo e dificultam que lobbies específicos consigam 
pressionar pela proposição de mudanças descoladas dos 
demais grupos. 

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

Nesse sentido, não são comuns relatos na opinião pública 
alemã a respeito de agentes públicos que recebam salá-
rios muito superiores ao percebido pelos pares ou em 
desconformidade com as normas. Para além de debates 
sobre o tamanho dos reajustes e benefícios tributários e 
previdenciários concedidos aos agentes políticos (Tax-
payers’ Association of Germany, 2025) e sobre a necessi-
dade de que a política remuneratória no setor público seja 
mais transparente (PricewaterhouseCoopers, 2024), há 
discussões relevantes sobre as remunerações em empre-
sas estatais. Por exemplo, um estudo da Zeppelin Universi-
tät demonstra haver considerável divergência nos salários 
dos gestores de estatais: enquanto na área de saúde a 
remuneração anual é, na média, de 123 mil euros, no setor 
bancário ela alcança 434 mil (Papenfuß, Hartel, e Schmidt, 
2024). Nesse sentido, especialistas têm defendido o esta-
belecimento de limites na remuneração de dirigentes de 
estatais, na sua maioria não dependentes (Fratzscher, 
2013; Henneke, 2024).

Registre-se que casos discutidos na imprensa ocorreram 
principalmente em âmbito subnacional, como empresas 
de energia e transporte (Rheinland-Pfalz, 2004). Nesse 
contexto local, a imprensa alemã registrou a ocorrência 
de supersalários pagos a dirigentes de bancos públicos — 
40 teriam recebido entre 1 e 2 milhões de euros em 2018 
(Dohms, 2019), 96 ganharam pelo menos 1 milhão em 2023 
(Versicherungsbote.de, 2024). No todo, é possível afirmar 
que, no contexto alemão, controvérsias a respeito de 
supersalários pagos a agentes públicos se concentram 
em bancos públicos municipais. 
 

ARGENTINA

Síntese da estrutura e contexto salarial

De maneira geral, parte substancial dos cargos da admi-
nistração pública nacional argentina recebe remunera-
ções compostas por diversas parcelas. A depender da 
posição ou carreira, o salário básico (dieta) recebe a 
adição de parcelas como gastos de representação5, com-
pensações por zona6, compensações transitórias7, 
prêmios por assiduidade, auxílio-moradia etc. (Consultas 
Frecuentes, 2018). Algumas carreiras ainda recebem 
outras parcelas específicas. De certa forma, o modelo 
argentino tem similitudes com o modelo brasileiro 
pré-subsídio (i.e., antes da Emenda Constitucional nº 
19/1998), no qual os salários das carreiras eram compos-
tos por muitas parcelas específicas para cada grupo, o 
que nem sempre facilitava o cômputo, no nosso caso, da 
remuneração total. 

No Executivo federal, a espinha dorsal é o Sistema Nacio-

nal de Emprego Público, o SINEP (o qual organiza as 
carreiras civis comuns), com tabelas por agrupamento, 
nível (A–E), grau (0–10) e etapa (básico/intermediário/a-
vançado). Quem assume função executiva (SFE I–IV) migra 
para tabela própria de função, incompatível com extras 
da carreira. Convivem regimes especiais (Serviço Exterior, 
Receita Federal (Agencia de Recaudación y Control 
Aduanero, ARCA), forças de segurança e áreas técnicas), e 
as autoridades superiores (presidente, ministros, secretá-
rios) têm valores fixados por decreto, fora do SINEP. Reajus-
tes do pessoal civil vêm de paritárias setoriais (acordos 
com sindicatos); os das autoridades superiores e de alguns 
regimes especiais seguem atos próprios.

No Judiciário e Ministério Público, a lógica é por cargo 
(tabelas publicam o total do cargo, já com compensações 
e suplementos definidos por acordadas), com antiguidade 
e adicionais situacionais. A ascensão relevante ocorre por 
nomeação/promoção, não por longas grades internas. 
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ELITES BUROCRÁTICAS, TETOS SALARIAIS E BRECHAS

5. Referem-se à adicionais pagos principalmente a servidores ocupantes de cargos e magistrados para custear atividades relacionadas ao cargo, como viagens, hospedagem, alimentação etc.
6. São pagas aos servidores que atuam em localidades mais distantes, ou com clima desfavorável, ou em municípios com custo de vida mais elevado, conforme tabelas com porcentagem específica para 
cada condição. 7 Valores pagos a algumas categorias, em geral estabelecidos a partir de negociações salariais, como forma transitória ao grupo em virtude da não percepção de algum outro adicional 
(por ausência de previsão legal), com duração de acordo com as cláusulas positivadas nos acordos com o governo. 11



Em geral, a remuneração pública combina diversas 
parcelas; diferentemente do pré-subsídio brasileiro, os 
extras tendem a ser remuneratórios ou, se indenizatórios, 
não são percentuais vinculados pagos indiscriminada-
mente. Destaque para a Receita Federal (ARCA): bônus 
atrelado a 0,6% da arrecadação distribuído por metas 
(historicamente 70-80% do total de auditores), com corte 
recente para altos cargos (alinhados a ministros). Diplo-
matas e militares no exterior recebem adicionais em 
moeda forte por custo de vida, o que, num contexto de 
depreciação cambial e alta inflação, amplia o descola-
mento entre lotados no exterior e no país.

Os dados indicam que os diplomatas em serviço no exte-
rior constituem o grupo mais bem remunerado dentre os 
agentes públicos na Argentina. Juízes e membros do 
Ministério Público também compõem os escalões remune-
ratórios mais elevados; auditores fiscais, historicamente 
um dos grupos com salário mais elevado no serviço públi-
co argentino, ainda são consideravelmente mais bem 
pagos do que ocupantes de cargos políticos. 

Fonte: Elaboração própria, com dados de 2284 2025; Crucianelli, 2024b; Nino, 2025; Sindical, 2025.

Tabela 2: Remunerações mensais totais - Argentina

Cargo ou função
Rem. 

total ano
(ARS)

Rem. 
total Ano 

(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Embaixador-chefe (topo)
Defensor-público (topo)
Ministro da Suprema Corte
Juiz do Tribunal Fiscal de la Nación
Auditor-fiscal (topo)
Senador
Deputado federal
Presidente da República
Salário-mínimo

339.423.279,00
260.000.000,00
253.944.807,74
239.479.084,00
 221.935.558,00
118.859.000,00
67.070.166,67
52.858.235,95
4.074.200,00

637.558,28
488.372,97
476.999,15
449.827,35
416.874,33
223.259,70
125.981,75
99.286,67
7.652,80

83,3
63,8
62,3
58,7
54,5
29,2
16,5
13
1

41,77
31,99
31,25
29,47
27,31
14,63
8,25
6,50
0,50

99,99
99,98
99,98
99,94
99,92
99,10
97,00
96,00
22,00

Existe um teto remuneratório?

Não há, atualmente, um teto remuneratório aplicável 
ao serviço público argentino, de forma equivalente ao 
que ocorre no Brasil. Historicamente, houve diversas 
tentativas no sentido de se estabelecer um limite remu-
neratório no país. Por exemplo, no auge da crise presi-
dencial de 2001, o presidente interino Adolfo Rodríguez 
Saá chegou a decretar um teto salarial de 3 mil pesos (à 
época, em paridade com o dólar), remuneração corres-
pondente ao vencimento presidencial (El País, 2001). 
Contudo, Saá renunciou após uma semana no poder e 
a medida foi revertida.

Atualmente, há discussões no Congresso argentino a 
respeito do tema. O Senador José Mayans (Unión por la 
Patria) apresentou proposta em 2024 na qual se estabe-
lece o limite nacional de 20 salários mínimos como o 
máximo valor a ser pago8 às chefias dos três poderes 
(Corta, 2024). Além disso, o projeto cria um subteto de 15 

salários mínimos para os demais cargos, e atribui ao 
Conselho Nacional do Emprego, da Produtividade e do 
salário-mínimo, Vital e Móvel (vinculado ao Ministério do 
Capital Humano) (Consejo Nacional del Empleo, la 
Productividad y el Salario Mínimo, Vital y Móvil, 2017) a 
responsabilidade pela regulação e pelo acompanha-
mento do tema.

A limitação de salários dos dirigentes da Receita Federal, 
a agência de arrecadação de impostos do país, é possi-
velmente a medida de maior impacto nos últimos anos 
com relação ao controle dos supersalários no setor públi-
co desse país. A limitação, introduzida pelo Decreto nº 
13/2025 (República Argentina, 2025b), se traduz na retira-
da do bônus arrecadatório para diretores e a limitação de 
seus salários aos vencimentos presidenciais. O bônus se 
dava por meio da distribuição de 0,6% do total arrecada-
do em impostos para os funcionários da ARCA conforme 
metas de desempenho (Chequeado, 2024). Na prática, 
historicamente, cerca de 70 a 80% da remuneração total 
desses auditores decorre desse bônus (Crucianelli, 2024a). 
Registre-se, contudo, que a princípio o decreto não 
restringe o pagamento de bônus aos funcionários que não 
exercem função executiva no órgão, o que pode levar ao 
mesmo tipo de distorção observado na realidade brasilei-
ra — i.e., a existência de servidores recebendo salários 
consideravelmente superiores ao corpo dirigente dos 
respectivos órgãos e poderes.

Outra medida recente adotada em âmbito federal foi a 
instituição de tetos de remunerações obtidas a partir de 
horas extras, outra fonte de salários exorbitantes (Repú-
blica Argentina, 2025a). Limita-se, a partir do decreto, que 
apenas servidores cuja retribuição básica total alcance 
patamar aproximadamente equivalente a dois salários 
mínimos possam fazer horas extras (teto de 200 horas ao 
ano). Contudo, na medida em que o teto não alcança 
outras parcelas recebidas pelos servidores (como com-
pensações por zona, gratificações extraordinárias etc.), 
permanece a possibilidade de agentes públicos percebe-
rem remunerações particularmente elevadas.

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

O Orçamento Geral aprovado anualmente contém limites 
de gastos por poder. Com base nele, cada poder tem 
autonomia administrativa para, mediante normatizações 
próprias, determinar reajustes. No caso do Executivo, 
quem detém essa capacidade é a Jefatura de Gabinete 
(órgão que coordena os Ministérios, como a Casa Civil no 
Brasil), e o Ministério da Economia os quais, após as nego-
ciações com as carreiras (as chamadas “paritárias”), 
emitem decretos com os reajustes. No Congresso, são as 
mesas e comissões internas da Câmara e do Senado; no 
Judiciário, a autonomia orçamentária garante a 
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esse poder a capacidade de efetuar incrementos remu-
neratórios sem contrapontos dos demais poderes. Além 
de rendas próprias, o Judiciário conta com 3,5% dos 
recursos da administração central, conforme a lei.

Vê-se, portanto, que o arcabouço remuneratório argenti-
no tende a não primar pela coordenação entre poderes. 
Embora o Orçamento Geral contenha as diretrizes gerais 
e limites para gastos com pessoal, o alto grau de autono-
mia administrativa entre poderes dificulta o alinhamento 
remuneratório entre os cargos e, inclusive, esforços de 
contenção salarial. De modo geral, a remuneração presi-
dencial não se insere como um marco a partir do qual as 
políticas salariais se baseiam. Com isso, casos de supersa-
lários no setor público argentino são abundantes.

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

Um estudo recente, publicado em dezembro de 2024, 
indicou que aproximadamente 5% da força de trabalho 
do setor público federal (25 mil servidores) ganham mais 
do que o presidente (Crucianelli, 2024b). Usando dados 
da Base Integrada del Empleo Público (BIEP), gerida pelo 
Ministério de Desregulación, o estudo identificou 772 servi-
dores com salários entre 10 e 20 milhões de pesos (2,5 a 5 
vezes mais do que o salário do chefe de Estado), e dois 
servidores, ambos chefes de embaixada, com remunera-
ção entre 20 e 26 milhões de pesos. Nesse grupo de 774 
servidores com salários superiores a 10 milhões de pesos, 
93,6% (726) são diplomatas e 4,9% (38) são fiscais da 

ARCA ou juízes vogais do Tribunal Fiscal de la Nación. Um 
levantamento anterior, de junho de 2024, encontrou 12 mil 
servidores com remuneração superior à do presidente, 
sendo quase cinco mil provenientes da AFIP (atual ARCA). 
No topo, 905 ganhavam mais de 10 milhões de pesos, 
sendo 555 diplomatas, 268 juízes e ministros da Suprema 
Corte e 21 fiscais da AFIP (Crucianelli, 2024a).

Os dados indicam com clareza que a carreira diplomática 
ocupa o topo da escada remuneratória argentina, e que 
esse topo, superior a 20 mil dólares nominais, se situa 
consideravelmente acima do salário do presidente da 
República. A magistratura também aparece como 
segmento particularmente beneficiado, ainda que em 
patamar inferior aos membros do serviço externo argen-
tino. Destaca-se, ainda, do ponto de vista quantitativo, 
o contingente de fiscais da ARCA: milhares recebem 
vencimentos superiores ao do presidente. Como tratado 
acima, os dirigentes do órgão, que recebiam entre 15 a 20 
milhões de pesos, passarão, em 2025, a perceber remu-
neração equivalente à do chefe do Executivo — 4 milhões 
de pesos. Dada a contemporaneidade do decreto da 
Presidência, ainda não se sabe em que medida as restri-
ções à ARCA são eficazes; contudo, tenderão a ter efeito 
modesto com relação ao corpo funcional do órgão, 
ainda elegível para a percepção do bônus. Não se verifi-
ca, ainda, a existência de medidas específicas para 
restringir a remuneração de diplomatas no exterior, o 
que evidencia a persistência do problema dos supersa-
lários na Argentina em meio a medidas de demissão em 
massa de servidores públicos (CNN Brasil, 2025). 

CHILE

Síntese da estrutura e contexto salarial

No Executivo, prevalece um mosaico de escalas. A Escala 
Única de Sueldos (EUS) organiza cargos por grados com 
sueldo base e múltiplas asignaciones (antiguedad/biê-
nios, profissional, zona, modernización etc.), com progres-
são por tempo e por promoção. Acima da EUS, os cargos 
do Sistema de Alta Dirección Pública (SADP) têm bandas 
próprias e bônus de desempenho. Convivem ainda estatu-
tos especiais (por exemplo, Serviço Exterior, com parcelas 
em moeda estrangeira e adicionais por posto/custo de 
vida) e empresas estatais, regidas por lógicas corporati-
vas. Em síntese: forte peso de adicionais e coexistência de 
EUS, SADP e regimes setoriais.

No Judiciário, há escala própria (separada da EUS), 
também por grados e classes de cargo (primeira instância, 
cortes de apelações, Suprema), combinando base com 
adicionais típicos (judicial, profissional, responsabilidade, 

representação), biênios e bônus de modernização. A 
ascensão relevante vem de promoções na hierarquia, 
enquanto o topo (ministro(a) da Suprema) depende de 
nomeação. Desde 2020, uma comissão externa — hoje 
independente como “Comisión para Fijación de Remune-
raciones”, CFR (desde 2023) — fixa os salários do presiden-
te, Congresso e altas autoridades, tendo aplicado corte 
de 25% inicialmente; porém não alcança Judiciário, Minis-
tério Público, Contraloría e Banco Central, cujas remune-
rações seguem lei ou decreto presidencial.

Os dados remuneratórios indicam que os diplomatas 
chilenos são, possivelmente, os agentes públicos mais 
bem pagos deste país, salvo dirigentes de empresas 
estatais. Ressalta-se que, no contexto chileno, os agentes 
mais bem pagos tendem a ser ocupantes de cargos de 
direção, e não servidores ou membros de poder sem 
função executiva ou de assessoramento, como ocorre no 
Brasil. Nota-se, nesse sentido, que membros de carreiras 

A ARQUITETURA DOS SALÁRIOS PÚBLICOS:
ELITES BUROCRÁTICAS, TETOS SALARIAIS E BRECHAS

13



jurídicas bem pagas, como a magistratura, recebem 
remuneração superior à obtida pelo presidente da Repú-
blica, mas pelo menos cerca de 10% inferior à dos minis-
tros da Corte Suprema (Poder Judicial de Chile, 2025). 
Na prática, a análise dos contracheques de autoridades, 
como os ministros do Tribunal Constitucional, sugere que 
a presença de parcelas indenizatórias representa menos 
de 10% do total comumente auferido (Tribunal Constitu-
cional Chile, 2025).

Fonte: Elaboração própria, com dados do Portal da Transparência do Chile.

Tabela 3: Remunerações mensais totais - Chile

Cargo ou função
Rem. 

total ano
(CLP)

Rem. 
total Ano 

(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Secretário geral da Câmara
Embaixador (topo)
Secretário-chefe das comissões (Senado)
Magistrado (Corte Suprema)
Fiscal nacional
Controlador-geral da República
Diretor de Orçamento do Ministério da Fazenda
Presidente da República
Deputados
Senadores
Salário-mínimo

222.566.244,00
213.724.900,00
201.215.747,00
170.794.572,00
170.664.948,00
154.388.556,00
139.879.889,00
91.608.000,00
88.187.796,00
88.187.796,00
6.348.000,00

478.647,00
459.633,00
432.731,00
367.308,00
367.029,00
332.026,00
300.823,00
197.011,00
189.655,00
189.655,00
13.652,00

35,06
33,67
31,7
26,91
26,88
24,32
22,04
14,43
13,89
13,89
1

30,01
28,81
27,13
23,03
23,01
20,81
18,86
12,35
11,89
11,89
0,86

99,30
99,30
99,20
99,00
99,00
98,00
98,00
97,00
97,00
97,00
45,00

Existe um teto remuneratório?

Atualmente, não existe um teto remuneratório no Chile. 
Em setembro de 2024, a Comissão para Fixação de Remu-
nerações (CFR) estabeleceu, por meio da Resolução n° 5, 
que, a partir de 2026, os agentes abarcados por ela (salvo 
dirigentes de bancos estatais) não poderão receber 
remuneração superior à do presidente da República 
(República de Chile, 2024), cujo salário será reajustado em 
cerca de 40%, para pouco mais de 10 milhões de pesos 
chilenos mensais. 

Na Resolução n° 5/2024, a Comisión estabeleceu balizas 
remuneratórias relevantes. Além de determinar remunera-
ções “brutas únicas e totais” (uma tentativa de reduzir o 
pagamento dos chamados “penduricalhos”), buscou 
estabelecer tetos remuneratórios para cargos comissio-
nados tendo o salário do presidente da República como 
referencial. Por exemplo, o assessor principal pode ganhar 
até 90% da remuneração presidencial; um assessor júnior, 
até 40%, e assim sucessivamente. Há também veto a essas 
autoridades à percepção de horas extras e à vinculação 
de valores de pagamentos de diárias e passagens à 
Escala Única de Salários (que referencia as remunerações 
no setor público chileno, em geral) (Biblioteca del Congre-
so Nacional, 2024).

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

Como mencionado, a Comisión cuida de fixar as remune-
rações das altas autoridades dos poderes Executivo 

Legislativo do país: presidente, ministros e assessores 
diretos, contratados a honorários, bem como senadores e 
deputados. A Comisión estuda, discute e, depois, determi-
na os salários, sem possibilidade legal de vetos, para um 
período de quatro anos, com deliberação tomada pelo 
menos 18 meses antes do fim do período presidencial. Já 
os demais servidores do Executivo e Legislativo estão 
inseridos na Escala Nacional de Sueldos, a qual é fixada 
por decreto-lei. Os reajustes ocorrem após negociações 
com os segmentos; os resultados são consolidados pelo 
Ministério da Fazenda em um projeto de lei. O Judiciário, 
por outro lado, tem suas remunerações definidas em lei 
setorial própria, a qual é atualizada no Legislativo a partir 
de iniciativa do próprio Judiciário. 

Vê-se, portanto, que no Chile há três sistemas: um para as 
altas autoridades, um para a maioria dos servidores, e 
um para o Judiciário. Ao passo em que a Comisión tem 
sido bem-sucedida em racionalizar o debate remunerató-
rio com relação aos agentes políticos do Executivo e 
Legislativo, a sua ausência de cobertura com relação aos 
demais segmentos dificulta o controle dos salários das 
elites burocráticas, resultando em, no mínimo, centenas de 
supersalários documentados.

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

Historicamente, os salários das principais autoridades 
políticas e burocráticas de alto escalão do país se situa-
vam entre os mais elevados em comparações internacio-
nais. Por exemplo, em 2020 verificou-se que os deputados 
chilenos ganhavam o segundo maior salário bruto em 
dólares nominais dentre 50 países analisados e o maior 
salário global em dólares ajustados para PPP dentre sena-
dores de 15 países analisados, enquanto ministros de 
Estado ganhavam o segundo maior salário em dólares PPP 
em uma lista com 37 países (Pérez et al., 2020). Com efeito, 
as elevadas remunerações desses agentes foram alvo de 
crescente escrutínio na opinião pública. O chamado 
estallido, série de revoltas populares que sacudiu o país em 
2019, teve como um dos temas de reivindicação central a 
oposição aos supersalários do setor público chileno (El 
Mostrador, 2019). As críticas ao sistema remuneratório 
chileno ecoaram em colunas de opinião (Reyes, 2020) e 
foram evidenciadas em surveys com a população: em um 
deles, 81% dos chilenos considerava “muito importante” a 
redução de salários de congressistas (El Mercurio, 2019).

Em 2020, uma reforma constitucional foi aprovada; nela, 
ficou estabelecido, em seu artigo 38-bis, que o Conselho 
de Alta Direção Pública (CADP), formado por membros do 
governo, ficaria provisoriamente responsável por estabe-
lecer (e reduzir) as remunerações dos principais dirigentes 
do setor público chileno, até a criação de uma comissão
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independente e exclusivamente voltada à regulação 
remuneratória (Gobierno de Chile, 2020). Em seu relatório 
para referendar as reduções dos salários do presidente, 
congressistas, ministros e outras autoridades, o CADP 
justificou as medidas de contenção com base nas compa-
rações internacionais supracitadas (Pérez et al., 2020). As 
reduções foram de 25% nas remunerações de congressis-
tas e ministros de Estado; de 10% nas remunerações do 
presidente da República, de governadores, intendentes e 
secretários; e 1% para cargos de direção de alto nível 
(Dirección Nacional del Servicio Civil, 2020).

A instituição da Comisión resultou em considerável 
reorganização dos patamares remuneratórios de parte 
da elite dirigente da administração pública chilena, ainda 
que as reduções realizadas tenham sido inferiores às 
demandadas durante os protestos de 2019 — a Câmara 
dos Deputados chegou a aprovar cortes de 50%, os quais 
foram posteriormente rejeitados no Senado (Radio UChile, 
2020). Além disso, a reforma remuneratória de 2020 não 
alcançou nem o poder Judiciário nem os servidores situa-
dos em posições intermediárias nem os ocupantes de 
cargos estratégicos em empresas públicas.

Em 2023, a Lei nº 21.603 finalmente criou a Comisión para 
la Fijación de Remuneraciones (Biblioteca del Congreso 
Nacional, 2023), substituindo o CADP na tarefa de regula-
ção de salários. A Comisión é composta por cinco 
integrantes: um ex-Ministro da Fazenda; um ex-conselhei-
ro do Banco Central; um ex-controlador da Controladoria-
-Geral da República; um ex-presidente do Congresso; e 
um ex-diretor do Serviço Civil. Os integrantes são designa-
dos pelo presidente da República e aprovados por dois 
terços dos senadores para o exercício de mandatos de 
seis anos. A legislação também delimitou as autoridades 
alcançadas pela Comisión: embora tenha alcance nacio-
nal, seu poder regulatório se restringe aos cargos políti-
cos dos poderes Executivo e do Legislativo e aos cargos 
de confiança nomeados pelo presidente da República. 

Com relação ao Judiciário e a órgãos autônomos, estu-
dos de 2023 demonstraram que suas autoridades de nível 
estratégico (ministros do Tribunal Constitucional e da 
Corte Suprema, diretores do Banco Central, Controladores 
da República) percebiam remunerações entre 50 e 100% 
superiores às do presidente da República (Ideas Republi-
canas, 2023). Registre-se que, no bojo das reações negati-
vas da população chilena aos altos salários pagos a auto-
ridades públicas, propostas de aumento salarial a juízes, 
não alcançadas pela comissão, acabaram rejeitados 
pela Câmara dos Deputados em 2023 (Ex-Ante, 2023). As 
remunerações de ministros da Suprema Corte e autorida-
des de entidades autônomas, contudo, continuaram a 
subir nos anos mais recentes, dada a sua não vinculação 
à reforma remuneratória (El Mostrador, 2024).

Ainda no período pré-Comisión, a imprensa chilena desta-
cou a existência de dezenas de assessores do presidente 
da República com remuneração próxima a do chefe de 
Estado, em parte devido à obtenção, por parte dos minis-
térios, de direitos de exceção ao cumprimento das regras 
remuneratórias devido a fatores como qualificação ou 
nível de experiência dos servidores (Jiménez, 2022; Ossan-
dón, 2022). Em 2024, verificou-se a existência de cerca de 
cem agentes públicos com remunerações superiores às do 
presidente (Palacios, 2024). Nota-se que, no caso dos 
congressistas, a Comisión, por restrição legal, regulou o 
corte remuneratório referente apenas à dieta (componen-
te principal do salário), e não das gratificações de repre-
sentação. Para além dessas situações específicas, obser-
va-se a existência de pelo menos 13 diplomatas com 
remuneração superior à do presidente.

Com relação às empresas públicas, as quais contam com 
legislações com regras remuneratórias específicas para 
cada área (portos, setor elétrico, cobre etc.), estudos 
apontam a disseminação de remunerações diversas vezes 
superiores ao percebido pelo presidente da República 
(Ideas Republicanas, 2023). 

O estudo das condições atuais do sistema remuneratório 
chileno permite observar que a incapacidade de a refor-
ma trazida a partir da criação da Comisión efetivamente 
alcançar todos os órgãos e poderes limita a sua eficácia. 
Seu foco em regular autoridades políticas selecionadas é 
insuficiente para gerar um efeito-demonstração nos 
demais segmentos ao ponto de promover neles um com-
portamento de autocontenção na proposição e aprova-
ção de novos aumentos salariais. Apesar disso, o estabe-
lecimento de uma comissão externa a partir da mobiliza-
ção social indica caminhos para a construção de modelos 
de governança que possam regular salários públicos em 
contextos de alta desigualdade e baixa responsividade 
do setor público.
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Síntese da estrutura e contexto salarial

No Executivo, a Lei 4/1992, que estabeleceu as regras 
gerais de funcionamento do sistema remuneratório no 
serviço público colombiano, é a âncora: todos os anos o 
governo edita decretos que fixam as tabelas nacionais. A 
estrutura é posicional, com cargos (diretivo, assessor, 
profissional, técnico, assistencial) e graus numéricos — 
cada posto tem salário-base próprio, ao qual se somam 
parcelas como gastos de representação e gratificações 
(férias, natalina), além de vantagens específicas (ex.: 
prima técnica até 20% da asignación básica, uma espécie 
de adicional para reter servidores de alto nível) e regimes 
especiais para certas entidades. 

No Legislativo, os congressistas têm pacote estatutário 
fixado anualmente (salário-base + representação + 
parcelas anuais), reajustado nos mesmos decretos; seu 
total funciona como referência/limite para equalizar a 
remuneração de diversas altas autoridades dos demais 
poderes. Os servidores do Congresso seguem tabelas 
posicional-graduadas semelhantes às do Executivo. Na 
Justiça, a carreira é nacional e hierárquica (de juiz munici-
pal a altas cortes), com remuneração formada por asig-
nación básica + gastos de representación (em regra ~25% 
para juízes) e primas do regime judicial — notadamente a 
prima especial (usada para equiparação aos congressis-
tas) e a bonificación de actividad judicial (semestral, 
usualmente sem caráter salarial). A progressão relevante 
de renda decorre sobretudo da mobilidade ent re cargos, 
não de longas progressões por steps; no topo (altas cortes 
e chefias de controle), vale a equalização ao total dos 
congressistas, sem poder ultrapassá-lo.

A estrutura salarial do setor público colombiano, assim 
como em diversos outros países analisados para este 
estudo, é construída de tal forma que os maiores salários 
identificados entre as elites burocráticas pertencem 
necessariamente a ocupantes de cargos de direção, 
como ministros, chefes da Polícia Nacional e dirigentes 
administrativos do Congresso. Isso porque os cargos em 
questão estão associados a fatores de multiplicação das 
parcelas remuneratórias vinculadas aos salários básicos. 
Além disso, observa-se grande distância remuneratória 
mesmo entre ocupantes de cargos de prestígio situados 
em hierarquias distintas. Por exemplo, enquanto um 
magistrado da Corte Suprema de Justiça pode ganhar 
quase 62 milhões de pesos colombianos, um juiz auxiliar 
em início de carreira recebe 17 milhões, em média, ao 
passo em que um juiz municipal aufere menos de 10 
milhões (Observatório Fiscal, 2023).

Tabela 4:  Remunerações mensais totais - Colômbia

Fonte: Elaboração própria, com dados do Observatório Fiscal da Pontifícia Universidade Javeriana (2023).

Cargo ou função
Rem. 

total Ano
(COP)

Rem. 
total Ano 

(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Comandante geral da Polícia Nacional
Subsecretário geral do Senado
Secretário geral da Câmara
Presidente da República
Senador
Procurador geral
Magistrado da Corte Suprema
Defensor geral
Deputado
Controlador geral da República
Salário-mínimo

3.528.034.056
1.260.800.700
801.038.700
723.005.136
620.129.976
608.021.952
608.021.916
578.660.184
578.479.452
537.266.148
17.082.000

2.290.931
818.702
520.155
469.484
402.682
394.819
394.819
375.753
375.636
348.874
11.092

206,53
73,81
46,89
42,32
36,30
35,59
35,59
33,87
33,86
31,45
1

254,41
90,92
57,76
52,14
44,72
43,84
43,84
41,73
41,71
38,74
1,23

99,99
99,95
99,70
99,60
99,50
99,50
99,50
99,40
99,40
99,30
56,00

COLÔMBIA

Existe um teto remuneratório?

A Colômbia possui tetos remuneratórios subnacionais no 
âmbito de seus poderes executivos, mas carece de um 
mecanismo de limitação salarial de alcance nacional, 
embora conte com mecanismos setoriais de teto. Com 
relação aos tetos regionais, o governo nacional expede 
decretos anuais estabelecendo os limites salariais máxi-
mos de governadores, prefeitos e servidores em geral. 
Esses limites não são homogêneos: os decretos dividem os 
departamentos (províncias) em cinco categorias, de 
acordo com nível populacional e de arrecadação e, com 
base nos mesmos critérios, classificam municípios em sete 
categorias (Departamento Administrativo de Función 
Pública, 2000). Com isso, em 2025, os salários máximos 
provinciais variam entre 17,8 e 25,5 milhões de pesos 
colombianos, enquanto os tetos municipais foram de 6,4 
milhões em prefeituras da categoria sexta (menos de 10 
mil habitantes) e 25,5 milhões nos municípios especiales 
(mais de 500 mil habitantes) (Departamento Administrati-
vo de Función Pública, 2025b). Além disso, os decretos 
salariais subnacionais determinam tetos para os servido-
res públicos ocupantes de cada função; por exemplo, os 
ocupantes de funções directivas (hierarquicamente mais 
elevadas) têm limite remuneratório atual correspondente 
a 21,6 milhões (Departamento Administrativo de Función 
Pública, 2025b). Ou seja, prefeitos/governadores não 
podem ganhar mais do que um determinado valor, a 
depender do perfil da região, e os servidores de cada 
posição também estão limitados a um salário máximo.

Registre-se que esses limites dizem respeito ao que se 
denomina como “máximo salarial mensal”, o que corres-
ponde à soma das parcelas de salário básico mais gastos 
de representação, no caso das autoridades políticas. No 
caso dos servidores públicos, esse limite abarca todas 
as parcelas: decisão do Departamento Administrativo 
de Função Pública vedou o pagamento de prêmios 
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adicionais (Departamento Administrativo de Función 
Pública, 2019) de tal forma que, para esse grupo, o teto 
remuneratório é mais rígido do que o determinado para 
os agentes políticos. Como veremos mais adiante, 
prefeitos recebem bonificações que não compõem seus 
salários e, por isso, tendem a receber remunerações mais 
elevadas do que os valores estabelecidos como limites 
nos decretos supracitados. Para além dessas questões, 
há ainda o pagamento para servidores, prefeitos e 
governadores de indenizações como auxílio-alimenta-
ção e diárias e passagens, cujos valores também são 
determinados nacionalmente.

Com relação a limitações remuneratórias nacionais, a Lei 
n° 4/1992 estabeleceu que nenhum funcionário de nível 
nacional ou territorial da administração central, salvo o 
presidente da República, o pessoal do Ministério da 
Defesa e do corpo diplomático em atuação no exterior, 
poderá ter remuneração anual superior a dos membros 
do Congresso Nacional (Departamento Administrativo de 
Función Pública, 1992). Além disso, é estabelecida uma 
paridade entre poderes por meio de uma parcela adicio-
nal eventualmente paga a altas autoridades dos Executi-
vo, Legislativo e órgãos independentes para equipará-las 
aos congressistas (Decreto nº 10/1993). Ou seja, o salário 
dos congressistas funciona como uma espécie de limite 
remuneratório entre altas autoridades. Como já mencio-
nado na seção sobre contexto e estrutura salarial, servi-
dores e agentes políticos que atuam em nível nacional, 
bem como magistrados e ocupantes de altos cargos, 
participam de um sistema remuneratório composto por 
diversas parcelas, as quais, em geral, são construídas 
como multiplicadores com relação a seus respectivos 
salários básicos. Para além dessas parcelas, os servidores 
podem ser remunerados por horas extras, que não podem 
exceder 50% de sua remuneração mensal (Departamento 
Administrativo de Función Pública, 2025a). 

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

De modo geral, a Lei nº 4/1992 dá ao poder Executivo a 
prerrogativa de fixar o regime salarial de todos os servido-
res dos três poderes, conforme a disponibilidade orçamen-
tária aprovada pelo Congresso. Basicamente, o Ministério 
da Fazenda recebe insumos de cada poder e as consolida. 
A deliberação presidencial, mediante decreto, ocorre após 
análise do espaço fiscal aprovado para cada poder. O 
normativo regulamenta todas as parcelas, inclusive diárias 
e passagens. É nesse momento que a paridade menciona-
da acima entre elites burocráticas e os congressistas é 
implementada — o decreto ajusta a prima especial de 
servicios (um adicional) para aproximar entre si os salários 
das altas autoridades. Outros normativos, também com 
base na Lei nº 4/1992 e publicados pelo Executivo, determi-
nam os tetos subnacionais e outras regras correlatas.

O modelo colombiano, que se baseia em grande centrali-
zação decisória no Executivo, de certa forma constitui o 
oposto do paradigma argentino — e, nesse sentido, prima 
pela coordenação, inclusive a partir de mecanismos volta-
dos a ampliar a paridade remuneratória entre poderes. 
Essa escolha não previne a ocorrência de supersalários, 
mas eles constituem exceção — dentre os países latinoame-
ricanos deste benchmark, a Colômbia é o país onde esse 
problema ocorre menos. Por outro lado, as equiparações 
provavelmente contribuem para o descolamento das elites 
burocráticas e políticas nacionais do resto da sociedade; 
as remunerações presidenciais estão entre as mais altas 
em dólares (PPP) dentre os casos analisados neste estudo.

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

Tanto em nível nacional como subnacional, a Colômbia 
carece de portais da transparência capazes de discriminar 
com clareza as remunerações totais de servidores e agen-
tes políticos. O portal de dados abertos do poder Executivo 
nacional, por exemplo, disponibiliza dados demográficos 
sobre o universo de servidores à disposição do ente, mas 
inclui apenas o salário básico recebido por cada um, sem 
incluir as demais parcelas (Gobierno de Colombia, 2025). 
Para contornar essas limitações, pesquisadores do Obser-
vatório Fiscal da Pontificia Universidad Javeriana construí-
ram, com base em pedidos de acesso à informação, uma 
base de dados com informações de dotações orçamentá-
rias de pessoal referentes a todas as 163 entidades que 
fizeram do Orçamento Público Nacional em 2023 (Obser-
vatorio Fiscal, 2024). O produto resultante não é capaz de 
especificar individualmente cada remuneração total rece-
bida, já que as dotações, na maioria das vezes, são feitas 
para conjuntos de funcionários em cada unidade organi-
zacional — por isso, a estratégia dos pesquisadores é dividir 
o total alocado em cada parcela pelo quantitativo de 
servidores a ela vinculado. No caso de autoridades de 
maior grau — as quais, em tese, recebem os maiores salá-
rios — há a identificação individualizada das remunerações, 
o que permite a identificação de padrões remuneratórios 
no topo do serviço público colombiano (Observatorio 
Fiscal, 2023).

Ainda que não haja teto remuneratório nacional, é válido 
verificar a ocorrência de eventuais distorções salariais, 
tendo-se a remuneração do presidente da República 
como parâmetro. Vale registrar que o Observatório Fiscal 
considerou para o cálculo das remunerações totais dos 
servidores e agentes políticos a soma das rubricas asso-
ciadas ao salário básico (asignación basica mensual) e as 
parcelas adicionais comumente recebidas (gratificações 
de representação; prêmios de qualificação, de direção 
etc.). Contudo, a rubrica de remuneraciones, que corres-
ponde a indenizações e outras parcelas que não
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são consideradas como salário (como pagamento por 
férias não gozadas) não foram adicionadas. A questão é 
saliente: no contexto colombiano, verifica-se que um dos 
grupos de elite, os dirigentes da Polícia Nacional, recebe-
ram indenizações por férias correspondentes a cerca de 
350% de seus salários. No âmbito deste estudo, e contan-
do com a disponibilidade em formato aberto dos dados 
produzidos pelo Observatório Fiscal, optamos por recal-
cular os salários totais contando com a inclusão das 
referidas remuneraciones. No informe, os pesquisadores 
apontam que, de forma global, o salário básico constitui 
cerca de 40% da folha de pagamentos, enquanto as 
demais parcelas, 20%; enquanto isso, as indenizações 
somam 20% e o custo com serviços como previdência e 
saúde pública para os servidores consome outros 20%. 

Após essas considerações iniciais, observamos, a partir 
dos dados do Observatório Fiscal, que a remuneração 
total do presidente da República alcança 60,2 milhões de 
pesos colombianos. Apenas 15 pessoas recebem salários 
superiores ao chefe de Estado: cinco são dirigentes da 
Polícia Nacional, quatro são servidores em cargos direti-
vos no Congresso, três são dirigentes do Ministério da 
Fazenda, um é Ministro da Justiça e os demais atuam 
como dirigentes em outros ministérios. Estima-se que a 
remuneração total dos agentes públicos mais bem pagos 
totalizou 294 milhões (dotação ao corpo dirigente da 
Polícia Nacional), ou quase cinco vezes o percebido no 
exercício pelo Presidente da República.

Há distorções que, ainda que não produzam salários 
superiores aos de autoridades nacionais, resultam em 

patamares remuneratórios distintos dos estabelecidos em 
lei. Com relação aos prefeitos, a legislação prevê o paga-
mento de “bonificações de direção”, as quais não contam 
no cômputo dos tetos. Esse bônus é calculado como um 
multiplicador referente ao salário máximo da categoria da 
qual o prefeito faz parte (o fator é de oito vezes o limite 
para alcaides da categoria seis e de quatro vezes para os 
chefes de municípios da categoria especial) (Departa-
mento Administrativo de Función Pública, 2004). Ou seja, 
essas parcelas funcionam como salários extras para as 
autoridades municipais e tornam suas remunerações 
superiores, na prática, aos tetos aos quais estão, em tese, 
comprometidas. Ainda que menos frequentes, ocorrem, 
ainda, tentativas de criação de adicionais em âmbito 
subnacional, que tendem a ser revertidos nos tribunais 
nacionais, dada a competência exclusiva do Congresso 
para o seu estabelecimento (Consejo de Estado, 2022).

No todo, o sistema remuneratório colombiano combina 
esforços de limitação salarial em âmbito subnacional com 
razoável eficácia e níveis insuficientes de transparência e 
racionalização da composição dos salários de servidores 
e agentes públicos. Nota-se que, ao menos considerando 
as informações disponíveis, os salários mais altos se 
concentram em funções executivas, com ênfase no Execu-
tivo (e, em especial, na Polícia Nacional) e no Legislativo. 
O quantitativo de salários situados acima do recebido 
pelo presidente da República é baixo, mas o patamar 
remuneratório do chefe de Estado é, em si, elevado, 
considerando-se o salário-mínimo vigente na Colômbia, 
1,423 milhão de pesos (Exame, 2024).

ESTADOS UNIDOS

Síntese da estrutura e contexto salarial

A arquitetura remuneratória federal é ancorada no U.S. 
Code e, para congressistas, no Ethics Reform Act. No 
Título 5 do U.S Code, três tabelas organizam os servidores 
civis: General Schedule (GS) — 15 níveis, cada um com 10 
steps, progressão por mérito/tempo, locality pay e 
parcelas “premium” (por exemplo, horas extras), sujeitos 
a tetos legais; Executive Schedule (ES) — cinco níveis para 
altos cargos nomeados pelo presidente e, em geral, 
confirmados pelo Senado; e a Senior Executive Service 
(SES) — liderança sênior que faz a ponte entre política e 
burocracia, posicionada acima do topo da GS e abaixo 
do miolo do ES, com remuneração em faixas e forte 
ênfase em desempenho.

Fora do Título 5 imediato, o Judiciário (Título 28) recebe 
parcela única por cargo; e há regimes especiais que 
permitem ajustes ao mercado para atrair escassez de 
talentos, como os profissionais de saúde (Título 38, com 

market pay), autoridades científicas especiais (Título 42) e 
o GAO (lei própria). 

Em síntese, o sistema combina tabelas padronizadas 
(GS/ES/SES), limites estatutários e trilhos especiais seto-
riais — preservando previsibilidade e controle, mas com 
válvulas de flexibilidade onde a competição com o setor 
privado é mais aguda. A estrutura remuneratória estabe-
lece o salário do presidente da República como referen-
cial máximo e tabelas fixas, sem complementos encontra-
dos em outros países (como gratificações ou adicionais de 
qualificação), para a maioria dos demais cargos. Mesmo 
no caso de adicionais de produtividade, disponíveis para 
alguns integrantes do Senior Executive Service, os percen-
tuais não ultrapassam 20% da própria remuneração 
(Compensation, s.d.). 

Por outro lado, observamos, em face da introdução de 
incentivos de mercado, que nos Estados Unidos os profis-
sionais efetivamente mais bem pagos da administração 
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Tabela 5: Remunerações mensais totais - Estados Unidos

Cargo ou função

Rem. 
total Ano 

(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Chefe do batalhão do corpo de bombeiros (subnac. LA)
Presidente regional do Federal Reserve (NY)
Médico (topo, federal)
Diretor do National Institute of Health
Presidente da República
Ministro da Suprema Corte
Vice-presidente da República
Secretário de Estado
Senador (Speaker)
Deputado (Speaker)
Salário-mínimo

905.060
528.800
519.226
480.000
400.000
317.500
289.400
250.600
223.500
223.500
15.080

60
35,1
34,4
31,8
26,5
21
19,2
16,6
14,8
14,8
1

17,8
10,4
10,2
9,4
7,9
6,2
5,7
4,9
4,4
4,4
0,3

99,40
98,00
98,00
98,00
97,00
96,00
96,00
95,00
94,00
94,00
14,00

pública federal não são os ocupantes de cargos de 
direção, mas sim profissionais que não atuam em funções 
executivas, como médicos, dentistas e cientistas. Efetiva-
mente, as remunerações mais altas encontradas nesses 
grupos são cerca de 20 a 30% maiores do que a do chefe 
de Estado; distância ainda relativamente próxima se com-
parada com a realidade brasileira.

Fonte: Elaboração própria, com dados do FederalPay.org, do Federal Reserve, do Congresso 
e do Portal da Transparência da Controladoria do Estado da Califórnia.

Existe um teto remuneratório?

Sim, há tetos remuneratórios em vigor nos Estados 
Unidos, embora não nos moldes do teto brasileiro. Funda-
mentalmente, existem diversas camadas de limites remu-
neratórios no sistema salarial do serviço público norte-a-
mericano. Como apresentado na seção de estrutura e 
contexto salarial, um expressivo contingente de servidores 
públicos em âmbito federal, nos três poderes, pertence 
aos quadros da General Schedule (GS). Outros quadros 
relevantes de agentes públicos são o Senior Executive 
Service (SES) e a Executive Schedule (ES), respectivamente 
lideranças técnicas seniores e nomeados pelo presidente 
da República para cargos de alto escalão. As normas que 
estabelecem esses limites constituem legislação ordinária 
(o U.S. Code, particularmente a Section 5) e normas 
derivadas (inclusive decretos presidenciais) regulamen-
tam e implementam seus termos.

No Executivo, quem compõe a GS tem remuneração 
básica (salário mais o locality pay, um excedente para 
remunerar o custo de vida local do servidor) limitada ao 
nível IV da tabela ES (191.900 dólares). Se todos os adicio-
nais forem incluídos, inclusive horas extras (também limita-
das), o limite passa a ser o nível I da ES (250.600 dólares).9 
Quem ocupa o topo do SES e atua em um órgão certifica-
do (no qual bonificações de desempenho são autoriza-
das) pode ganhar até o salário do vice-presidente da 
República (289.400 dólares). Caso esses valores superem 
o limite ao longo do ano, os valores excedentes são sepa-

rados para pagamento no próximo exercício (U.S. Office of 
Personnel Management, 2025).

Desde 2001, o salário anual do presidente da República 
corresponde a 400 mil dólares (CBS, 2024) — o chefe de 
Estado ainda tem direito a adicionais anuais de 50 mil 
dólares para despesas, 100 mil para viagens, e 19 mil 
para entretenimento (parcelas não contabilizadas como 
remuneração). O salário presidencial é utilizado como 
referencial remuneratório máximo para cargos não 
cobertos pela Section 5, como médicos, dentistas e cien-
tistas, que abrigam incentivos específicos, como o 
market pay para atrair profissionais de ponta (Depart-
ment of Defense, 2021).

No Legislativo, senadores e deputados recebem um salá-
rio anual de 180.600 dólares. As atualizações inflacioná-
rias são limitadas pelo percentual de aumento dado aos 
servidores do GS; na prática, contudo, os congressistas 
consistentemente têm vetado os próprios incrementos 
salariais (U.S. Congress, 2025). Os maiores salários são 
pagos ao Speaker — presidente da Casa —  (223.500 dóla-
res); congressistas não podem receber honorários e estão 
autorizados a ganhar, no máximo, 31.815 dólares de 
remuneração externa ao ofício, não podendo ser oriunda 
de atividades em diversos ramos financeiros (Brudnick, 
2023). Com relação aos servidores, o teto remuneratório 
dos vinculados à Câmara dos Deputados corresponde ao 
nível II da Executive Schedule de 2023 (212.100 dólares); no 
Senado, por ter havido aprovação mais recente de reajus-
te, o teto corresponde ao nível II da Executive Schedule de 
2024 (221.900 dólares) (Brudnick, 2024a).

No Judiciário, magistrados não possuem tabela própria, 
mas as remunerações totais são consistentemente 
inferiores às percebidas pelo presidente da República. 
Um juiz distrital recebe 247.400, enquanto um ministro da 
Suprema Corte alcança 317.500 (Judicial Compensation, 
s.d.). Magistrados não percebem adicional de localidade 
ou bônus de produtividade e, assim como congressistas, 
têm ganhos oriundos de atividades externas limitadas 
(aproximadamente 34.000, ou 15% da remuneração total 
da Executive Schedule, nível II). Juízes de tribunais supe-
riores podem receber remuneração por atividades 
docentes para além dessa limitação. Para além disso, têm 
plano de saúde subsidiado em termos similares aos servi-
dores civis (8 mil ao ano) (Committee on Financial Disclo-
sure, 2025). Nesse sentido, portanto, a remuneração da 
magistratura nos EUA tende a efetivamente corresponder 
ao formalmente estabelecido na legislação, não havendo 
inclusão de adicionais. Com relação aos demais servido-
res do Judiciário, a remuneração máxima é limitada ao 
nível V da Executive Schedule (183.100 dólares), ao passo 
em que, para os cargos executivos, a remuneração pode 
alcançar o nível III (207.500 dólares) (U.S. Courts, 2024). 
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Algumas organizações públicas das áreas de controle e 
regulação seguem regras próprias, mas em geral seguem 
diversos parâmetros oriundos da General Schedule e da 
Executive Schedule e mantêm remunerações máximas 
consistentemente inferiores à do presidente da República, 
salvo no caso do Federal Reserve (órgão responsável pela 
política monetária do país). No caso do Government 
Accountability Office (GAO), órgão de controle vinculado 
ao poder Legislativo, as tabelas remuneratórias dos servi-
dores são referenciadas ao ES, com limite salarial equiva-
lente ao nível IV ( 191.900 dólares, em 2024) (Government 
Accountability Office, 2024). Já o controlador-geral, 
nomeado para um mandato de 15 anos, percebe remune-
ração máxima equivalente ao nível II (225.700 dólares) 
(Brudnick, 2024b). No caso do Federal Reserve (Fed), que 
não usa verbas orçamentárias do Congresso e é estrutura-
do como corporação privada (Federal Reserve, s.d.), não 
há adoção da Executive Schedule para referenciar remu-
nerações de alto nível. Nesse sentido, a remuneração anual 
dos presidentes dos 12 bancos regionais varia entre 
431.500 (Kansas City) e 551.000 (Nova York) (Federal Reser-
ve, 2024). Já o board (corpo de diretores) do Fed recebe de 
acordo com a Executive Schedule: o presidente recebe o 
equivalente ao nível I (250.600 dólares) e os demais 
integrantes estão atrelados ao nível II (225.600 dólares) 
(Legal Information Institute - Cornell Law School, s.d.). Com 
relação aos servidores, o Fed organiza uma tabela salarial 
própria; no topo (categoria FR-31), a remuneração máxima 
total alcança 295.200 (Federal Reserve, 2025).

Outras agências que merecem menção são a U.S. Postal 
Service (USPS, agência nacional de correios), a Federal 
Aviation Administration (FAA, reguladora da aviação 
comercial) e Transportation Security Administration (TSA, 
reguladora de transportes). Com relação ao USPS, a regra 
geral é a de que servidores não podem ultrapassar o 
patamar remuneratório do nível I da Executive Schedule 
(250.600 dólares) (Congress, 2023); contudo, há a possibi-
lidade de pagamento de bônus por desempenho, até o 
limite remuneratório do vice-presidente da República 
(289.400 dólares) (Legal Information Institute - Cornell Law 
School, s.d.). No caso de executivos em posições críticas, 
ainda é possível remunerá-los até 20% acima do teto do 
vice-presidente, o que corresponde a 347.280 anuais 
(Office of Inspector General, 2018). Finalmente, o salário 
total do chief executive officer (CEO) da agência alcançou 
417.899 em 2024, e cerca de 561 mil, considerando-se 
despesas não salariais (United States Postal Regulatory 
Commission, 2024).

A FAA e a TSA seguem preceitos similares, mas com tetos 
mais baixos para servidores e mais altos para dirigentes. 
Na FAA, a remuneração básica mais o adicional de locali-
dade não podem ultrapassar o nível II da ES (225.700 
dólares) (Federal Aviation Administration, s.d.). Já o chief 

operating officer (maior autoridade executiva) pode 
ganhar até 30% a mais do que o presidente da República 
(incluindo bônus), o que resulta em um salário anual 
máximo de 520.000 (49 U.S. Code § 106 - Federal Aviation 
Administration, s.d.). Na TSA, o teto básico dos servidores 
alcança o nível IV da ES (195.200 dólares) (Pekoske, 2024). 
Já o administrador da agência poderá receber o equiva-
lente ao nível II da ES mais um bônus de 30%, totalizando 
até 293.410 anuais (U.S. Congress, 2024).

Em síntese, o teto remuneratório para a maioria dos servi-
dores públicos, considerando todas as parcelas, é de 
250.600, valor correspondente ao nível mais alto da 
Executive Schedule — especificamente no Legislativo, o 
teto corresponde ao nível II da Executive Schedule, 225.700 
dólares. Os ocupantes de cargos que pertencem à Execu-
tive Schedule estão limitados aos correspondentes níveis 
desta tabela; quando atuam em órgãos certificados, 
podem alcançar até a remuneração do vice-presidente 
da República, i.e., 289.400. Já a remuneração do presiden-
te, 400.000, é teto para o segmento mais bem pago de 
médicos e cientistas, que pertencem a um grupo específi-
co no serviço público dos EUA. Finalmente, no Judiciário, a 
remuneração máxima (sem ser um teto propriamente dito, 
mas funcionando como tal) corresponde a 317.500, salário 
total de um ministro da Suprema Corte.

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

O Office of Personnel Management (OPM), unidade do 
poder Executivo federal, é responsável por regular os 
sistemas de pagamento (as schedules mencionadas 
acima) para o Executivo — as quais, em boa medida, inspi-
ram as tabelas de servidores dos outros poderes (por 
vezes, com vinculação remuneratória explícita). O presi-
dente da República, então, é responsável por decretar 
anualmente os reajustes tanto da parcela principal como 
dos adicionais (como o adicional por localidade). O 
Congresso, em situações excepcionais, pode intervir (o 
que é incomum). A remuneração dos parlamentares, por 
sua vez, é fixada por lei de iniciativa dos próprios congres-
sistas, e regulamentada por dispositivos do Ethics Reform 
Act — o próprio Legislativo tem bloqueado reajustes 
anuais aos seus membros. O Congresso também é 
responsável por aprovar leis com reajustes para magistra-
dos, a partir de recomendações da Judicial Conference 
(órgão administrativo deste poder). Os demais servidores 
do Legislativo e do Judiciário ou pertencem às tabelas 
controladas pelo OPM, ou a tabelas próprias desses 
poderes, que são estruturadas com base nas schedules 
do Executivo, e estão sujeitas aos mesmos tetos. O modelo 
norte-americano, portanto, confere grande protagonis-
mo ao Executivo e ao Legislativo na determinação dos 
salários dos agentes políticos e dos servidores públicos.
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A identidade entre os sistemas de pagamento entre 
poderes e a existência de tetos rígidos produz, em âmbito 
federal, controle expressivo dos salários. 

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

As regras de limitação salarial nos Estados Unidos são 
consideravelmente rígidas e, especialmente com relação 
aos servidores vinculados à Section 5 do U.S. Code (o que 
inclui a quase totalidade dos servidores da administra-
ção direta do Executivo e, por referência, do Legislativo e 
do Judiciário), não há registros de rompimento dos tetos 
estabelecidos. Os relatórios de auditoria do GAO e, no 
caso das agências independentes, os conduzidos por 
auditorias internas e externas demonstram a alocação de 
compensações salariais para anos seguintes para os 
casos de servidores que eventualmente atingiram os 
tetos remuneratórios. Por exemplo, um relatório do Office 
of Inspector General não identificou nenhum caso de 
funcionário do USPS que tenha recebido remuneração 
total superior à do vice-presidente da República (Office of 
Inspector General, 2023). 

Na imprensa, as investigações sobre supersalários no 
serviço público são incomuns, para além de situações
notoriamente peculiares. São conhecidas as matérias 
sobre salários milionários de CEOs de empresas públicas 
(como os 10,5 milhões anuais pagos ao executivo da 
Tennessee Valley Authority, uma empresa de distribuição 
de energia (Dassow, 2024)) e a respeito de técnicos de 
equipes esportivas de universidades públicas (que 
chegam a receber mais de 13 milhões em virtude de 
patrocínio privado (USA Today, 2024)). Considerando-se, 
contudo, o universo restrito de servidores públicos, as 
exceções remontam, conforme tratado em seção ante-
rior, a médicos, dentistas, cientistas e especialistas em 
tecnologia, os quais são admitidos em planos de cargos 
cujo teto equivale ao do presidente da República, mas 
chegam a superá-lo em até 30%. Rankings de servidores 
públicos mais bem pagos do governo federal apontam 
para a existência de cerca de 120 médicos e demais espe-
cialistas com remuneração superior a 400.000 em 2022 
(FederalPay.org, s.d.). Com efeito, há debates no Congres-
so sobre a possibilidade de se remover o referido teto 
salarial para essas categorias em face da diferença 
crescente de remunerações entre o setor público e priva-
do (Federal News Network, 2023).

FRANÇA

Síntese da estrutura e contexto salarial

A função pública francesa é organizada por carreiras 
(corps) com grades e échelons que compõem a table 
indiciaire, distribuídas em categorias de C a A+, sendo esta 
última a elite (administradores sêniores, magistrados, audi-
tores, engenheiros etc.). Em paralelo, existem os emplois 
supérieurs laissés à la décision du Gouvernement (cargos 
de direção de livre nomeação, como diretores-gerais e 
embaixadores), frequentemente ocupados por quadros A+. 
Juntas, as carreiras A+ e esses postos formam a haute 
fonction publique. A remuneração base resulta da combi-
nação de um índice do posto com o point d’indice e é 
acrescida de parcelas como indenização por zona, depen-
dentes, atuação em áreas prioritárias, bônus de desempe-
nho e adicionais por risco/horas extras (no Executivo, 
consolidados por um sistema chamado RIFSEEP). Na magis-
tratura, além da tabela própria, há indenização de função 
(até ~41% da base) e prêmio individual (até ~16,5%).

Para cargos políticos e de cúpula, há amarras institucio-
nais que servem de âncora: o salário básico do presidente 
da República e o dos parlamentares são vinculados a 
referências do topo da estrutura (hors échelle — em tradu-
ção livre, “fora da escala” — e servidores mais bem pagos 
do Legislativo, respectivamente). Esses mecanismos, 
somados a limites por cargo nas parcelas indenizatórias, 
reduzem a probabilidade de remunerações públicas 

superarem a do chefe de Estado, salvo por adicionais 
expressamente previstos e dentro de tetos regulados.

Em síntese, a estrutura remuneratória implementada 
coloca no topo dos vencimentos os agentes públicos 
ocupantes de cargos-chave na administração pública, 
com relativa equiparação de status entre as lideranças 
dos três poderes e da Corte de Contas. Para além da 
magistratura, a carreira diplomática também se beneficia 
de salários elevados, em parte em virtude de indenizações 
de localidade — as quais, ainda que significativas, não 
resultam no pagamento de salários a embaixadores que 
sejam dramaticamente distantes dos pagos a outras elites 
do serviço público francês.

Tabela 6: Remunerações mensais totais - França

Fonte: Elaboração própria, com dados de Sénat 2024.

Cargo ou função
Rem. 

total Ano 
(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Premier président – Corte de Contas
Procureur général – Corte de Contas
Embaixador
Vice-président – Conselho de Estado
Presidente da República
Primeiro-ministro
Presidente da Assembleia Nacional
Administrador do Estado (topo, sem cargo)
Premier président – Tribunal de Cassação
Ministro
Salário-mínimo (SMIC) 2025

369.365,15
351.940,91
331.818,18
317.092,42
291.618,18
291.618,18
278.834,36
260.288,73
238.630,30
194.400,00
32.760,00

Rem. 
total Ano 

(EUR)

243.781,00
232.281,00
219.000,00
209.281,00
192.468,00
192.468,00
184.030,68
171.790,56
157.496,00
128.304,00
21.621,60

11,27
10,74
1,05
9,68
8,9
8,9
8,51
7,95
7,28
5,93

1

6,4
6,1
5,7
5,5
5,0
5,0
4,8
4,5
4,1
3,4
0,6

99,00
98,00
98,00
98,00
98,00
98,00
98,00
98,00
97,00
96,00
25,00
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10.  O último degrau é atingido apenas pelos juízes que ocupam cargos, tais quais “presidente de seção” ou “presidente de tribunal”.

Existe um teto remuneratório?

Sim, a França possui alguns tetos remuneratórios, estrutu-
rados conforme as tabelas das carreiras de servidores. 
Além disso, há limites globais salariais para dirigentes de 
empresas públicas nas quais o governo tenha mais de 
50% de participação acionária. A maioria dos servidores 
que atuam em âmbito nacional têm sua progressão 
funcional e decorrente remuneração estruturados em 
tabelas indiciais, com escalas e faixas. O componente 
básico do salário dos servidores é necessariamente inferior 
ao do presidente da República (Assemblée Nationale, 
2021); contudo, os complementos, como adicionais por 
função e bônus de produtividade, podem, a partir da 
combinação dos tetos das parcelas salariais, levar a 
remuneração total de servidores (ou executivos) a ser 
superior à do chefe de Estado, inclusive quando esta sofre 
adição dos seus complementos correspondentes (indeni-
zações de residência, função etc.).

Cada carreira, cargo ou posto de direção possui um 
limite remuneratório para seu salário básico e um teto 
específico para as parcelas adicionais. No caso das 
tabelas dos servidores de nível A+ e a depender do caso, 
dos postos de direção, há um conjunto adicional de 
échelon chamado Hors échelle. Já os postos de coman-
do mais elevados da Administração Pública, como os já 
citados cargos de Primeiro-Ministro, Ministro de Estado 
ou legisladores possuem remuneração global fixada por 
decreto. No caso das elites judiciárias, continuam a 
seguir o modelo remuneratório dos servidores públicos 
mesmo quando alcançam as posições mais destacadas 
(como a presidência de tribunais) (Assemblée Nationale, 
2021; Emploi-collectivites.fr, 2012b).  

Na lógica estatutária, quais são as remunerações máximas 
que as elites do setor público francês poderão receber? No 
caso de um administrador do Estado, seu salário mensal 
básico máximo é 7.753,38 euros/mês ou 93.040,56 
euros/ano (Emploi-Collectivités, 2012). Nesse cargo, a 
maior quantia de bonificação que pode receber ao ano é 
78.750 euros (Centre de gestion de la fonction publique 
territoriale de la Charente, 2024), o valor mais alto dentre 
todas as carreiras estatutárias. O servidor ainda pode 
receber um adicional de localidade de até 3% do salário 
básico, dentre outras indenizações. De modo geral, sua 
remuneração global máxima pode alcançar cerca de 172 
mil/ano, ou 14 mil/mês — abaixo, portanto, da remunera-
ção de autoridades políticas. Por outro lado, se o servidor 
for nomeado para a posição mais alta do Conselho de 
Estado (o órgão mais relevante de aconselhamento ao 
governo), a vice-presidência, ou para a presidência da 
Corte de Contas (Cour des Comptes), sua remuneração 
básica sobe para 94,281.12 euros (Emploi-collectivites.fr, 
2012c), e o somatório dos bônus e demais adicionais totali-

za 150 mil euros (République Française, 2025). Com isso, 
sua remuneração anual máxima total chega a aproxima-
damente 244 mil euros (20,3 mil/mês), cerca de 50 mil 
euros anuais acima do presidente.

Juízes e procuradores não alcançam esse valor. Há, inclu-
sive, manifestações recentes de associações de magistra-
dos reivindicando alinhamento remuneratório com cole-
gas da carreira administrativa (Unite Magistrats 2025). Um 
juiz que alcance o penúltimo échelon de sua carreira rece-
berá 81,403.08 euros/ano de salário-base10 (Bizeau, 2022). 
Os adicionais correspondentes a esse nível, somados ao 
adicional de localidade, totalizam aproximadamente 75 
mil (République Française, 2023). Com isso, sua remunera-
ção total anual alcança 157 mil. É possível, ainda, que 
juízes e procuradores que não ocupam cargos executivos 
ganhem por plantões; o máximo acumulável alcança 
cerca de 1,4 mil euros/mês (ou 16,8 mil euros/ano). Com 
isso, a remuneração máxima anual de um juiz alcança 
cerca de 173 mil euros (quase 20 mil inferior ao salário de 
autoridades políticas). Na prática, caso o juiz alcance o 
posto mais alto possível no poder Judiciário (presidente ou 
procurador-geral da Corte de Cassação), seu salário total 
permanece basicamente o mesmo, mantendo-se abaixo 
do percebido pelo presidente da República e pelo primei-
ro-ministro, como apontado na tabela acima. 

Vale registrar que o governo francês estabeleceu limites 
para as remunerações dos corpos dirigentes de empre-
sas públicas nas quais a maioria do capital pertence à 
administração. Atualmente, esse limite, estabelecido via 
decreto do poder Executivo, é de 450 mil euros/ano (37,5 
mil euros/mês), incluindo-se todas as parcelas (Républi-
que Française, 2012). Esse patamar é ligeiramente superior 
à remuneração paga ao presidente do Banque de France 
(32,3 mil euros/mês) (Banque de France, 2025).

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

O sistema de pontos que fundamenta a remuneração 
básica da expressiva maioria dos servidores públicos dos 
três poderes é controlado pelo Departamento de Função 
Pública (Ministério da Economia), do poder Executivo Fede-
ral. Com base na Lei Orçamentária, aprovada pelo 
Congresso, o Executivo promove decretos com atualiza-
ções dos valores monetários dos pontos. Com relação à 
remuneração variável (no caso do Executivo, o RIFSEEP; no 
caso dos magistrados administrativos, financeiros e 
judiciais, bem como dos membros do Conselho de Estado,  
regimes próprios), também é o Executivo o responsável pela 
determinação dos tetos. Apenas com relação ao Legislati-
vo (tanto os agentes políticos como os servidores públicos) 
é que há lei emanada desse próprio poder com os reajustes 
necessários. 
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Ou seja, na França vige uma considerável concentração 
de poderes no Executivo para a determinação da política 
salarial tanto para seus próprios servidores como para o 
Judiciário e órgãos autônomos. Nesse contexto em que a 
magistratura não possui a mesma capacidade de ditar o 
seu futuro remuneratório (como ocorre, por exemplo, no 
Brasil), há menos condições de o grupo obter as maiores 
remunerações do setor público. Com efeito, na prática, são 
os administradores de Estado e outras funções da alta 
administração pública do Estado (ligados ao Executivo), e 
não os magistrados, os servidores com maior remuneração 
no setor público francês.

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

Como visto, o sistema remuneratório francês é estrutura-
do de tal forma a buscar assegurar que agentes públicos 
em posições executivas recebam os maiores salários. Isso 
vale inclusive para agentes políticos, dada a vinculação 
entre as remunerações básicas de servidores e presiden-
tes, primeiros-ministros e parlamentares, sendo os venci-
mentos-base desses três últimos sempre superiores aos 
dos primeiros. As parcelas complementares (regime 
indemnitaire) também possuem tetos, ainda que específi-
cos a depender do nível do grupo de carreira ou do posto 
ocupado, e são efetivamente intransponíveis. Há diversas 
possibilidades de se obter pequenos adicionais, como 
bônus por localidade, por realocação em unidades ultra-
marinas, por qualificação em outras línguas, por depen-
dentes, dentre outros, mas os valores tendem a ser 
bastante modestos. Nota-se ainda que, no contexto de um 

esforço governamental pela moderação de comporta
mentos abusivos na percepção de salários, aplica-se uma 
lei nacional obrigando todos os entes (inclusive cidades 
com mais de 80 mil habitantes) a publicarem anualmente 
a soma dos dez maiores salários de cada órgão compo-
nente (République Française, 2019). Verificando-se as 
informações disponibilizadas com relação ao tema em 
diversos ministérios, a soma mais elevada para o exercício 
mais recente (2024) foi encontrada no Ministério do 
Interior: 2,839 milhões de euros (Ministère de l’Intérieur, 
2025), o que pressupõe uma mediana de salários totais 
mensais de aproximadamente 23,3 mil (inferior, portanto, à 
remuneração máxima calculada para um administrador 
do Estado em último nível, que chega a chefiar o Conselho 
do Estado).

Na imprensa, destaca-se a criação e o pagamento de 
prêmios ilegais (bônus e outros adicionais) a servidores, 
como adicionais de residência ou de produtividade sem 
base legal pagos a agentes de Ministérios atuando no 
exterior (Fondation IFRAP, 2018). Da mesma forma, tribu-
nais de contas detectaram ilegalidades em âmbito 
subnacional, como o pagamento de salário extra (como 
um 13°) sem fundamentação normativa (Cour des Comp-
tes, 2025). Registre-se que essas irregularidades ocorre-
ram previamente à instituição do sistema unificado de 
bonificação vigente na França (o RIFSEEP), o qual se 
voltou a organizar e limitar o pagamento de adicionais 
aos servidores públicos de todo o território (Fonction 
Publique, 2023) Não há, além disso, registros de rompi-
mento consistente dos limites estabelecidos, particular-
mente com relação às empresas públicas.

ITÁLIA

Síntese da estrutura e contexto salarial

A Itália opera com dois regimes de pessoal. O privatizzato 
(contratual) cobre funções organizadas em quatro áreas 
— operadores, colaboradores, oficiais e altos profissionais 
— remuneradas por parcelas fixas (salário base e indeni-
zações administrativas) e variáveis/acessórias (periculo-
sidade, horas extras etc.). Já as carreiras de direito públi-
co (magistratura, diplomacia, prefettura, Avvocatura 
dello Stato, entre outras) são estatutárias e não contra-
tualizadas: seguem escalas legais por qualificação/clas-
se, às quais se somam retribuzione di posizione (fixa/va-
riável) e retribuzione di risultato (desempenho). Para 
dirigentes, prevalece a lógica por posto/função (não 
“carreira única”), com adicionais atrelados ao nível do 
cargo e ao porte do órgão, todos submetidos ao teto 
onnicomprensivo (limite anual para qualquer pagamento 
com recursos públicos a um mesmo indivíduo). Na magis-
tratura ordinária, a progressão é por tabela estatutária 
com oito classes bienais de +6% e, após a 8ª, acréscimos 

bienais de +2,5%, além de parcelas fixas por qualificação 
e indenizações acessórias; funções de topo (por exemplo, 
na Corte di Cassazione) situam-se acima da tabela 
ordinária. Não há vinculação automática entre carreiras 
distintas, embora existam equiparações históricas (como 
na Avvocatura). Parlamentares recebem vencimento 
base, gratificações e reembolsos do mandato; membros 
da alta direção do Executivo recebem parcela específica 
pela função quando não são parlamentares — é vedada a 
acumulação com salário parlamentar.

As principais elites burocráticas italianas são os consi-
glieri parliamentare (conselheiros parlamentares, função 
similar aos consultores legislativos do Congresso brasilei-
ro), os membros da magistratura e da Avvocadura dello 
Stato (procuradores), os integrantes da diplomacia e os 
prefetti (servidores do governo central com função admi-
nistrativa e representativa em âmbito regional).
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Tabela 7: Remunerações mensais totais - Itália

Cargo ou função
Rem. 

total Ano 
(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Conselheiros parlamentares (topo, Câmara)
Conselheiros parlamentares (topo, Senado)
Presidente da Corte de Cassações (teto)
Diplomata (topo)
Procurador-geral da Corte de Cassações
Prefetti (topo)
Presidente da República
Deputado
Primeiro-ministro
Senador
Salário-mínimo (contrato setor de serviços)

605.068,74
587.890,16
510.915,62
401.521,31
401.339,13
305.420,13
294.812,85
205.278,69
205.278,69
204.301,18
32.131,15

Rem. 
total Ano 

(EUR)

369.091,93
358.613,00
311.658,53
244.928,00
244.816,87
186.306,28
179.835,84
125.220,00
125.220,00
124.623,72
19.600,00

18,8
18,3
15,9
12,5
12,5
9,5
9,2
6,4
6,4
6,4
1,0

14,03
13,63
11,85
9,31
9,31
7,08
6,84
4,76
4,76
4,74
0,75

99,70
99,70
99,60
99,40
99,40
99,00
98,00
97,00
97,00
97,00
37,00

Fonte: Elaboração própria, com base em dados do Senado, da Câmara dos Deputados 
e de tabelas remuneratórias das carreiras mencionadas.

Existe um teto remuneratório?

No contexto da crise econômica pós-2008, o governo 
italiano implementou reformas administrativas que 
visaram readequar sensivelmente as remunerações 
pagas aos servidores públicos do país. À época, registra-
vam-se distorções salariais relevantes, como o fato de 
funcionários da Câmara ganharem 360 mil euros/ano, ou 
cerca de três vezes a remuneração de um deputado 
(Zeitblom, 2015). Em 2011, a Itália instituiu um teto remu-
neratório para o serviço público, tendo como parâmetro 
inicial o vencimento de 291 mil euros do primeiro presi-
dente da Corte di Cassazione (Presidenza del Consiglio 
dei Ministri, 2011), dentro do conjunto de medidas legisla-
tivas de austeridade que ficou conhecido como Decreto 
Salva Itália (RTP, 2011). À época, permaneciam não afetas 
ao teto as câmaras parlamentares e seus servidores, 
empresas listadas com controle público, a Banca d’Italia, 
a Radiotelevisione Italiana (RAI) e as rendas privadas 
recebidas por médicos do sistema de saúde pública. 
Com a continuidade da crise, o teto remuneratório foi 
reduzido para 240 mil euros e se tornou válido, após 
adesão voluntária do Senado e da Câmara, para os três 
poderes e referente à totalidade das parcelas salariais 
(inclusive o acumulado em diversos empregos públicos). 

Evoluindo apenas com base na inflação desde 2014, ele 
havia resultado na redução das remunerações das elites 
burocráticas que, até então, ganhavam acima desse 
valor. Da mesma forma, limitou os salários dos segmentos 
que estavam abaixo desse limite e que, após incrementos 
acima da inflação, o alcançaram (Camera dei Deputati, 
2018). Como será detalhado na seção 3, nota-se que há, 
no país, um quantitativo razoavelmente expressivo de 
servidores dentro do top 1% de renda. É possível que o 
teto tenha, na realidade, reduzido a proporção de servi-
dores na elite econômica ao longo do tempo, dado o seu 
congelamento por vários anos. Até 2022, o teto permane-
ceu o mesmo. Nesse ano, a Lei Orçamentária admitiu a 
atualização inflacionária do teto com base nos reajustes 
dados aos funcionários públicos, de tal forma que, em 

2024, o teto alcançou 255.127,83 euros (Universitá Degli 
Studi Di Milano, 2024).  Em 2025, contudo, a Corte Constitu-
cional decidiu não mais levar em conta o limite de 240 mil 
euros e determinou a remuneração do presidente da 
Corte de Cassação, reajustada para  311,6 mil, como o 
novo teto (ANSA, 2025).

Um grande foco de salários elevados no setor público 
italiano tem sido o Legislativo. Em 2015, o Senado aplicou 
voluntariamente um teto idêntico de 240 mil para si, o que 
resultou na redução dos salários de servidores de elite, 
como os conselheiros parlamentares, de  372 mil para esse 
novo patamar (Senato della Republica, 2014). A Câmara 
dos Deputados aprovou dispositivo similar, determinando 
teto idêntico (Corriere della Sera, 2014). De forma comple-
mentar, o Decreto-Legislativo n° 75/2017 determinou um 
limite fixo no dispêndio com gratificações (teto correspon-
dente ao exercício de 2016), contribuindo para o controle 
remuneratório a partir da restrição ao incremento de 
bônus de desempenho e parcelas congêneres (Presidenza 
del Consiglio dei Ministri, 2017). Contudo, em 2018, ambas 
as casas abandonaram o compliance voluntário ao teto.

Com isso, tem-se no Legislativo atualmente a tabela 
remuneratória com os servidores mais bem remunerados, 
os consiglieri parlamentare. No Senado, verificamos a 
remuneração máxima de 358.611 para aqueles com 36 
anos de experiência (Senato della Republica, 2025). Na 
Câmara, o salário máximo dos consiglieri (40 anos de 
experiência) chega a 369 mil (Camera dei Deputati, 2023). 
Já a remuneração de Senadores é ligeiramente inferior à 
auferida pelos Deputados, mencionada acima: 124.623 
(Senato della Republica, s.d.); membros de ambas as casas 
não recebem 13° salário.

No âmbito do poder Executivo, as carreiras ou cargos mais 
bem pagos são os diplomatas, os prefettos e os procura-
dores do Estado, que atuam na Avvocatura dello Stato 
(ligada ao Conselho de Ministros, mas com autonomia 
técnica e funcional e autogoverno, embora sem o mesmo 
nível de independência verificado no Ministério Público 
brasileiro (Camera dei Deputati, 2001). Com relação aos 
diplomatas, a remuneração mais elevada a que poderão 
ter acesso totaliza 245 mil euros (correspondente ao teto 
no momento em que a remuneração foi definida) (Ministe-
ro degli Affari Esteri e della Cooperazione Internazionale, 
2025a). Sem cargo de direção, a remuneração máxima de 
um integrante da carreira é de 109 mil. Com relação aos 
prefettos, são administradores de alto nível responsáveis 
por serem autoridades do governo central nas províncias. 
Seu salário máximo alcança 186,3 mil; no início da carreira, 
na função de consigliere, recebe 40,7 mil ao ano. Final-
mente, os procuradores podem chegar a receber o antigo 
teto, listado como equivalente a 244 mil para o secretário-
-geral em 2025 (Avvocatura dello Stato, 2025). No nível
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político, o atual presidente italiano reduziu, em 2022, seu 
estipêndio dos 240 mil correspondentes ao teto para 179 
mil euros anuais (La Republica, 2022). Já o primeiro-Minis-
tro recebe a mesma indennitá parlamentar de um depu-
tado, i.e., 125.220 euros (Camera dei Deputati, 2025a).

Finalmente, no Judiciário, a remuneração mais elevada é 
a do primeiro-presidente da Corte de Cassação, parâ-
metro histórico do teto remuneratório italiano. Antes do 
estabelecimento do teto fixo em 2014, sua a remuneração 
anual alcançava 311.658 euros, padrão remuneratório 
que será restabelecido em 2025, e também resultará em 
incremento substantivo das remunerações das demais 
elites judiciárias (Corte Costituzionale, 2025). Com relação 
aos juízes, a remuneração inicial, ainda em período de 
treinamento, é de 50.089 euros anuais. Após a confirma-
ção no cargo (quando então é admitido, de fato, como 
juiz), sua remuneração passa a ser de 91.240 euros (Area 
Democratica per la Giustizia, s.d.).

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

Na Itália, vigem processos bastante distintos e fragmenta-
dos de formação das políticas remuneratórias, dado o 
fato de que há duas formas peculiares de admissão de 
servidores: por contrato, e por direito público. No caso dos 
contratados, as negociações são feitas entre as associa-
ções dos segmentos e a unidade de negociação do 
governo; tendo o espaço fiscal disponível como fator de 
análise, os contratos são negociados, avaliados pela 
Corte de Contas e, finalmente, assinados pelo Executivo. 
No caso das carreiras “de Estado”, são feitas atualizações 
das tabelas remuneratórias mediante decretos do presi-
dente da República, com base em procedimentos basea-
dos em lei. De forma similar, a remuneração dos magistra-
dos é atualizada trienalmente com base em decreto do 
primeiro-ministro. No caso do Legislativo, há autonomia 
plena; as remunerações dos parlamentares são atualiza-
das por lei, e dos servidores é regulamentada por decre-
tos internos; em todo caso, os ajustes levam em conta as 
diretrizes do Orçamento Geral aprovado.

Vê-se que, na Itália, a presença de vários regimes de 
contratação de servidores resulta em um processo de 
desenvolvimento potencialmente pouco coordenado da 
política remuneratória. O estabelecimento do teto resol-
veu esse ponto ao menos do ponto de vista do controle 
dos limites superiores dos salários dos servidores públicos.

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

No Parlamento italiano, o cumprimento do teto ficou 
limitado ao período 2015-2018. Após centenas de proces-
sos de judicialização de servidores, finalmente a medida 

foi abandonada a partir de resoluções internas. No 
mesmo ano, o Corriere dela Sera reportava que ao 
menos sessenta servidores do poder legislativo já tinham 
ultrapassado o limite de 240 mil (Martirano, 2018). 
De modo geral, contudo, verifica-se que, até 2025, o 
desrespeito ao teto remuneratório por parte dos servi-
dores alcançados por ele era pontual. 

Uma das principais controvérsias abordadas pela impren-
sa é o salário pago a executivos de empresas listadas (que 
não são cobertas pelo teto). Por exemplo, o salário total 
pago ao presidente da Ente Nazionali Idrocarburi (ENI, 
uma empresa de energia com participação governamen-
tal) alcançou 500 mil em 2024 (ENI, 2024). De forma similar, 
a Banca d’Italia, também não abrangida pelo dispositivo 
limitador, atualmente remunera a sua autoridade máxima 
em 480 mil (Banca d’Italia, 2023). Possivelmente, uma das 
maiores polêmicas nos últimos anos foi a autorização 
dada pelo Avvocato dello Stato para que a RAI pudesse 
contratar serviços artísticos pagando valores superiores 
ao teto de 240 mil, no contexto de que funcionários e 
dirigentes da empresa estão submetidos a esse limite 
remuneratório (HuffPost Italia, 2017). Com relação às 
empresas obrigadas a cumprir o teto, estudo apontou 
que, nos primeiros anos de implementação do teto, 
apenas seis de vinte empresas estavam cumprindo a 
legislação sobre o tema (PublicPolicy, 2015). Não há na 
Itália portais da transparência contendo a discriminação 
individualizada das remunerações, o que dificulta a análi-
se do nível efetivo de descumprimento dos tetos.

Os dados remuneratórios mais recentes sugerem que, 
após anos de congelamento salarial no topo da adminis-
tração pública, inicia-se, sob liderança da magistratura, 
um processo de abandono dos limites remuneratórios. Até 
então, a restrição pactuada entre os poderes havia resul-
tado em certa paridade remuneratória entre as elites 
burocráticas e políticas e, possivelmente, na redução da 
desigualdade interna ao serviço público — dada a conti-
nuidade do crescimento das remunerações de segmentos 
intermediários sem a barreira do teto. Matérias jornalísti-
cas recentes indicam a disposição do poder Executivo em 
rever, no curto prazo, os limites salariais, o que pode 
conferir uma dinâmica remuneratória ao poder público 
italiano bastante distinta da vigente.
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MÉXICO

Síntese da estrutura e contexto salarial

Desde 2018, a Ley Federal de Remuneraciones padroniza 
diretrizes para o setor público federal: define parâmetros 
obrigatórios para o Executivo e concede autonomia aos 
demais poderes, desde que alinhados à lei. No Executivo, 
a estrutura é composta por postos — “operativos”, 
“enlace” (intermediários/gerenciais) e “mando” (alta 
direção) — regulados pelo Manual de Percepciones, que 
fixa a tabela geral e permite quadros específicos por 
ministério dentro das diretrizes. Convivem um sistema de 
postos e carreiras setoriais (por exemplo, o Serviço Exterior 
Mexicano), além do Serviço Profissional de Carreira (SPC) 
que abastece funções gerenciais (chefe de departamen-
to, diretor de área/geral), todas enquadradas nas hierar-
quias do Manual para progressão. 

A remuneração combina salário básico, compensación 
garantizada (sobretudo para faixas mais baixas) e parce-
las adicionais (risco, bonificações etc.). Outros poderes 
seguem uma lógica semelhante com suas próprias tabelas. 
O Judiciário federal (PJF - Poder Judicial de la Federación, 
a Suprema Corte, o CJF (Consejo de la Judiciatura Fede-
ral) e o Tribunal Eleitoral editam manuais próprios com 
faixas mensais líquidas e anexos por localidade (Presu-
puesto Analítico de Plazas). As carreiras-pivô — jueces de 
distrito e magistrados de circuito — têm remuneração tabu-
lada e adicionais típicos do ramo, como pago por riesgo 
(adicional de risco). Em síntese, há combinação de 
padrões centralizados com autonomia setorial, mantendo 
coerência estrutural entre poderes.

No México, as últimas gestões presidenciais se comprome-
teram com reduções de salários na administração pública 
e o estabelecimento de parâmetros e limites remunerató-
rios uniformes entre os poderes. Em alguns setores, a redu-
ção voluntária de remunerações alcançou 25% (Cheque-
ado, 2021), questão detalhada a seguir. Contudo, as 
medidas encontraram resistência de alguns segmentos do 
serviço público do país, notadamente a magistratura e 

Fonte: Elaboração própria, com dados da Lei Orçamentária Anual do México para 2025.

Existe um teto remuneratório?

Dentre os países analisados neste estudo, o México é, 
possivelmente, aquele no qual um mecanismo mais rígido 
e generalizado de teto remuneratório no setor público 
tenha sido implementado. A Ley Federal de Remuneracio-
nes regulamentou, em 2018, uma reforma constitucional 
promovida em 2009 voltada a modernizar o Judiciário e 
limitar o salário dos servidores (artigo 127, cf. Congreso de 
Mexico, 2025). O normativo, portanto, não só padronizou 
estruturas remuneratórias e de cargos e criou diretrizes, 
mas definiu que, no âmbito de toda a administração fede-
ral, órgãos autônomos e empresas produtivas do Estado, 
ninguém pode ganhar igual  ou mais do que o presidente 
da República. Além disso, a reforma em questão determi-
nou que servidores não podem ter remuneração superior 
a de seus chefes hierárquicos, salvo em contextos específi-
cos, como acúmulo de empregos ou em virtude da espe-
cialização da função, e em qualquer caso o adicional 
referente a ganhos por trabalhos técnicos não poderá 
ultrapassar a metade da remuneração presidencial (artigo 
127 da Constituição, III). Vale dizer, ainda, que existem pisos 
e tetos para cada grupo ou nível constante da estrutura 
remuneratória; ou seja, há um limite remuneratório mínimo 
e máximo para quem estiver no nível de mando superior, 
ou no mando médio etc., os quais devem ser respeitados 
pelos ministérios. No cálculo do teto, a legislação estabele-
ceu que todas as parcelas remuneratórias devem ser 
contabilizadas, à exceção de gastos com viagens e outros 
gastos sujeitos a comprovação e que sejam próprios ao 
desenvolvimento do trabalho (idem, I).

No âmbito do poder Executivo, o governo lança anualmen-
te o Manual de Percepciones de los Servidores Públicos de 
las dependencias y entidades de la Administración Pública 
Federal, um normativo que estabelece as remunerações a 
serem pagas no exercício às autoridades políticas e servi-
dores de modo geral. O manual estabelece salários (e, 
portanto, tetos) brutos e líquidos. Em 2025, a remuneração 
total anual do presidente da República alcança 191.846 
pesos mexicanos brutos (ou 2.877.516/ano) e 172.823 
líquidos (ou 2.069.170/ano) (Gobierno de Mexico, 2025). No 
novo modelo de estrutura, no qual são estabelecidos 
padrões salariais conforme posições de mando, enlace e 
operativos, os níveis definidos como de mando superior, 
que correspondem a posições que vão de direção geral a 
secretário de Estado,  possuem tetos remuneratórios que 
vão de 150,8 mil a 190 mil pesos brutos mensais (Diario 
Oficial de la Federación, 2025).
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Tabela 8: Remunerações mensais totais - México

Cargo ou função
Rem. 

total Ano 
(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Conselheiro(a) do CJF
Conselheira presidenta - INE*
Presidenta de la República
Ministro(a) da SCJN
Auditor Superior da Federação (ASF)
Fiscal General de la República (FGR)
Secretário de Estado
Senador(a) da República
Comissionada Presidenta - INAI**
Deputado(a) Federal
Salário-mínimo

*Instituto nacional de estatística   ** instituto nacional de acesso à inform
ação

529.134,07
420.640,96
275.360,38
274.373,21
272.435,50
271.740,29
270.290,53
270.139,04
251.009,47
150.599,90
9.737,99

Rem. 
total Ano 
(MXN)

5.529.451
4.395.698
2.877.516
2.867.200
2.846.951
2.839.686
2.824.536
2.822.953
2.623.049
1.573.769
101.762

54,3
43,2
28,3
28,2
28,0
27,9
27,8
27,7
25,8
15,5
1,0

47,5
37,8
24,7
24,6
24,5
24,4
24,3
24,3
22,5
13,5
0,9

99,50
99,20
98,00
98,00
98,00
98,00
98,00
98,00
98,00
96,00
45,00

áreas de regulação (Presidencia de Mexico, 2022) — que, 
conforme indicado na Tabela 8, são os setores de elite da 
burocracia mexicana. 
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No Judiciário, a remuneração bruta anual total prevista 
para um juiz distrital em 2024 (cargo de entrância inicial na 
magistratura) alcançou 4.050.903 (El Imparcial, 2024). Para 
2025, a remuneração líquida encontrada foi de 2.095.646 
(Consejo de la Judicatura Federal, 2025), o que supõe uma 
remuneração bruta, em seguimento ao observado para a 
presidência da República, na ordem de 2,9 milhões de 
pesos. No Orçamento Geral de 2024, ministros da Suprema 
Corte e conselheiros do Conselho de Judicatura Federal 
(CJF) estavam autorizados a receber uma remuneração 
anual total bruta de 5.529.451 (República de Mexico, 2023). 
Em 2025, os membros do CJF continuaram a receber o 
mesmo valor, mas a nova remuneração máxima para os 
ministros da Suprema Corte caiu para 2.867.200 (Gobierno 
de Mexico, 2025), valor ligeiramente inferior ao atribuído à 
chefe de Estado. Por outro lado, magistrados do Tribunal 
Eleitoral continuaram a receber remunerações superiores 
ao teto (4.146.026). Já os integrantes da sala superior e da 
sala inferior, equivalentes às sedes recursais e de primeira 
instância, recebem 3.645.691. O fiscal general de la Repú-
blica pode receber até 2.839.686 ao ano, ao passo em que 
o maior salário que um fiscal (promotor ou procurador) 
pode receber sem cargo de direção alcança  1.030.248 
(código FY1) (Fiscalía General de la República, 2025).Ou 
seja, no geral, com relação ao bruto, quase todo o Judiciá-
rio está acima do teto, com exceção da Suprema Corte 
(que foi baixando aos poucos a remuneração e em 2025 
está abaixo pela primeira vez); com relação ao líquido, 
agora, em 2025, os juízes de primeira entrância estão com 
remuneração equivalente à presidencial.

No Legislativo, o salário anual total máximo de um senador 
também fica bastante próximo do teto remuneratório: 
2.822.953 pesos. Deputados recebem quantia bem inferior: 
1.573.769 (Gobierno de Mexico, 2025). Servidores de 
funções técnicas que não ocupam cargos podem receber, 
no limite, as seguintes remunerações: Senado,  1.058.580 
(“pessoal de serviço técnico”); Câmara, 1.733.640 (homólo-
go de diretor de área) (idem). Já os cargos de direção com 
maior remuneração no Legislativo pagam, respectivamen-
te, 2,794,056 pesos (secretário-geral do Senado), e 
2,142,036 pesos (secretário-geral da Câmara) (idem).

Outros cargos e postos com remunerações brutas anuais 
elevadas que merecem menção são o de auditor superior 
de la Federación (2.559.133, Auditoría Superior de la Fede-
ración, 2025); o comisionado-presidente do Instituto Fede-
ral de Telecomunicaciones, o IFT (2.795.027 pesos, IFT, 
2025); consejera-presidente do Instituto Nacional Electoral, 
INE (4.395.698 pesos, IFT, 2025).

No período desde as reformas administrativas que instituí-
ram o teto remuneratório e padronizaram as tabelas de 
funções e níveis remuneratórios, o salário total do presi-
dente da República, baliza para o teto, ficou congelado 

por diversos anos (2010-2018), sofreu redução de quase 
30% (2019) em um contexto de introdução de políticas de 
austeridade fiscal e, depois, passou por recomposição 
inflacionária. Ainda assim, em 2025 o valor corresponde, a 
preços de 2010, a cerca de 99,7 mil pesos, ou 47,8% do 
valor real pago em 2010 (CEFA, 2025). Os salários de secre-
tários e subsecretários foram ajustados para ficarem 
abaixo da remuneração presidencial. No caso dos órgãos 
autônomos (agências reguladoras), a resistência à redu-
ção salarial se consubstanciou em apelos à Suprema 
Corte; liminares inicialmente asseguraram a manutenção 
de salários acima do teto, o que vem sendo gradualmente 
revertido. 

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

A Lei Orçamentária Anual, aprovada pelo Congresso, 
contém a remuneração anual do presidente da República, 
a qual constitui o alicerce para o teto remuneratório do 
serviço público mexicano. A remuneração do Presidente é 
encaminhada pelo Ministério da Fazenda; a partir de sua 
definição no Legislativo, o Executivo estabelece o Manual 
de Percepciones com os limites remuneratórios para cada 
nível dos cargos da administração pública federal, bem 
como para as parcelas extraordinárias. Com a fixação das 
bases e tetos de cada nível pelo Congresso, cada órgão 
estabelece o seu próprio manual contendo os seus limites 
correspondentes, em alinhamento com as diretrizes do 
manual proposto pelo Executivo e aprovado pelo Congres-
so. O mecanismo é essencialmente o mesmo para os 
órgãos do Judiciário e para os órgãos constitucionais 
autônomos (agências reguladoras): cada um decide sobre 
o seu manual e as tabelas e faixas de salário por cargo a 
partir das instruções gerais dadas pelo Executivo. Já a 
remuneração dos congressistas é referendada em lei, 
igualmente em respeito ao teto.

No México, portanto, o teto constitui, em tese, a espinha 
dorsal do sistema, sendo secundado pelo Manual de 
Percepciones contendo as diretrizes para a formação da 
grade de salários do serviço público. A lógica é seguida 
por cada órgão, que publica, como anexo da Lei Orça-
mentária, a sua tabela com o mínimo e o máximo a 
serem pagos por função. Nesse sentido, observamos 
que a instituição do teto, afora questões de complian-
ce, está inserida em um processo de construção razoa-
velmente integrado da política remuneratória na admi-
nistração pública mexicana. Em parte, essa integração  
também advém do uso da Lei Orçamentária como 
lócus para centralizar as políticas setoriais de todos os 
órgãos federais.
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Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

O processo de implementação dos tetos remuneratórios 
no México ocorreu sob forte oposição das elites burocráti-
cas, notadamente juízes. Entre 2009 e 2018, houve uma 
espécie de vácuo regulatório, já que as alterações feitas 
no artigo 127 da Constituição dependiam de lei para eficá-
cia geral e não houve aprovação de normativo nesse 
sentido. A Ley de Remuneraciones foi parcialmente invali-
dada pela Suprema Corte em 2019 sob o argumento de 
ausência de definições claras sobre o que constituía 
remuneração e quais os tetos brutos e líquidos a serem 
cumpridos (El Economista, 2020). 

Nesse contexto, instituições como o Banco do México, o 
Instituto Nacional de Estadística y Geografía e a Comisión 
Federal de Competencia Economica abriram controvérsias 
na Suprema Corte (SCJN) com base nessas eventuais lacu-
nas objetivando manter os salários de seus corpos dirigen-
tes nos patamares até então vigentes. Da mesma forma, a 
própria SCJN buscou se defender da obrigatoriedade do 
cumprimento do teto com base no artigo 94 da Constitui-
ção, o qual estabelece a garantia de irredutibilidade dos 
salários; em vez de cortes abruptos, a corte anunciou redu-
ções remuneratórias voluntárias de 25% (El Financiero, 
2023). Em 2021, o Congresso invalidou a lei de 2018 e esta-
beleceu novo normativo, em esforço para corrigir ambi-
guidades e críticas (Congreso de Mexico, 2021).

As dificuldades no cumprimento do teto permaneceram 
elevadas nos últimos anos. A gestão do Presidente López 
Obrador fez cobranças públicas a órgãos que continua-
vam a pagar supersalários, particularmente a Suprema 
Corte (Guillén, 2023). Em documento oficial, a Secretaría de 
Gobernación publicou a informação de que haveria, em 
2024, 2.560 funcionários públicos que estariam violando o 
artigo 127 da Constituição, sendo 2.377 (92,9%) do poder 
Judiciário; no âmbito do próprio Executivo, o descumpri-
mento do teto ocorreria primordialmente em órgãos autô-

nomos e de regulação, como o Instituto Nacional de Trans-
parencia, Acceso a la Información y Protección de Datos 
Personales (INAI), o Instituto Federal de Telecomunicaciones 
(IFT), dentre outros. No referido documento, o governo 
propôs extinguir esses órgãos e passar suas atribuições 
para a administração direta (Secretaría de Gobernación, 
2024). O relatório ainda apresentou a cifra de 2,26 bilhões 
de pesos pagos em remuneração acima do teto. 

Como parte do processo de disputa política, comissões da 
Câmara dos Deputados (onde o governo possui maioria) 
aprovaram resoluções ratificando a obrigatoriedade de o 
Poder Judiciário cumprir o teto remuneratório (Cámara de 
Diputados, 2024). López Obrador chegou a anunciar uma 
proposta de reforma constitucional vinculando a evolução 
do teto (e de seu próprio salário) à Unidad de Medida y 
Actualización (UMA), referencial para o orçamento público 
do país. No caso, o salário presidencial passaria a ser equi-
parado a 73,04 UMAs (AMLO, 2024).

Como se observa a partir das remunerações autorizadas 
no próprio “Presupuesto de Egresos” em 2025, há elites 
político-burocráticas as quais parecem ter se adequado 
ao teto presidencial, como os ministros da SCJN e outros, 
particularmente no próprio Judiciário, que ainda mantêm 
remunerações superiores à da presidência da República 
(alcançando, no caso dos consejeros/CFJ, virtualmente o 
dobro do salário presidencial). A análise de dados feita por 
empresas de meios de comunicação e think tanks revela a 
persistência do problema dos supersalários no México. Em 
2019, a VICE produziu estudo que resultou na indicação de 
4.265 servidores públicos com remuneração superior à do 
presidente, sendo 2.281 no poder Judiciário (53,5%) e 1.509 
na PEMEX, a estatal de Petróleo (Flores, 2019). Já a organi-
zação não governamental Mexicanos Contra la Corrupción 
y la Impunidad, a partir de dados da Plataforma Nacional 
de Transparencia (sítio que compila informações orçamen-
tárias nacionais), encontrou 1.213 funcionários públicos 
com salários anuais superiores aos do presidente (Mexica-
nos Contra la Corrupción y la Impunidad, 2024).

PORTUGAL

Síntese da estrutura e contexto salarial

Grande parte dos servidores em Portugal segue a Tabela 
Remuneratória Única (TRU), ancorada na Base Remunera-
tória da Administração Pública, que serve de piso e 
referência, com 110 níveis. O sistema remuneratório 
agrega três modelos: cargos dirigentes (TRU + suplemen-
tos específicos), carreiras gerais (assistente operacional, 
assistente técnico e técnico superior, essencialmente na 
TRU, com progressão horizontal) e carreiras especiais 
(policiais, diplomatas, médicos, fiscais, docentes, magis-
trados), que podem ou não estar vinculadas à TRU e 

admitem suplementos. Na magistratura, além da parcela 
base, há adicionais como serviço urgente, subsídio de 
refeição, compensações, fixação em regiões autônomas, 
despesas de movimentação e, para cargos de direção, 
despesas de representação.

Para cargos políticos, a regra combina vencimento-base e 
gratificação de representação (normalmente 40%), tendo 
o vencimento do presidente da República como âncora: 
primeiro-ministro (75%), ministros (65%), secretários de 
Estado (60%) e deputados (50%). Há ainda um teto 
relacional relevante: a remuneração bruta dos magistra-
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Fonte: Elaboração própria, com base na Tabela de Remuneração Única do serviço público português.

dos não pode exceder 90% do montante correspondente 
ao vencimento mais abono mensal do presidente. No 
contexto de consolidação fiscal pós-2008, o corte de 5% 
no salário presidencial reduziu, em cascata, os demais 
vencimentos políticos. Essa redução, no entanto, foi rever-
tida a partir de 2025.

Desconsiderando elevadas remunerações observadas 
para presidentes de estatais11 (a remuneração do presi-
dente da TAP, por exemplo, ultrapassa 500 mil euros 
anuais), observamos que, em comparação com outros 
países europeus, as remunerações das elites burocráticas 
portuguesas (juízes, diplomatas e dirigentes das agências 
reguladoras) são inferiores, em valores absolutos. 

Contudo, no contexto socioeconômico nacional, esses 
valores correspondem a um status social tipicamente 
elevado. Restringindo a análise do perfil remuneratório à 
administração direta, autárquica e fundacional dos três 
poderes, é possível afirmar que a primazia da remunera-
ção presidencial, objetivo instituído desde as reformas 
da década de 1980, persiste, sem a ocorrência de explo-
sões salariais.

Existe um teto remuneratório?

Embora não possua um sistema geral de limitação das 
remunerações, Portugal conta com diversos mecanismos 
setoriais que, a partir da vinculação percentual entre 
salários, contribui para o estabelecimento de tetos. 
Primeiramente, existe uma sistemática de controle remu-
neratório dos cargos de nível político: cargos como os de 
primeiro-ministro, ministros, secretários e deputados têm 
vencimentos mensais que correspondem a percentuais do 
vencimento mensal do presidente da República. A remu-
neração bruta dos magistrados também é limitada a 90% 
da remuneração total do chefe de Estado. Em segundo 

lugar, a legislação portuguesa também assegura a limita-
ção da remuneração dos gestores públicos, entendidos 
como agentes designados para posições de administra-
ção nas empresas públicas (Ministério das Finanças e da 
Administração Pública, 2007). No caso, o Decreto estabe-
lece que os gestores não podem receber vencimento 
mensal superior ao do primeiro-ministro e que poderão 
receber uma gratificação de representação de até 40% 
do vencimento mensal. No caso de administradores não 
executivos, sua remuneração é limitada a um terço da 
oferecida aos executivos.
 
Os demais servidores são abrangidos, de forma geral, 
pelo Sistema Remuneratório da Administração Pública 
(SRAP); vários cargos possuem vinculação remuneratória 
entre si. Por exemplo, as remunerações-base do auditor-
-coordenador e do auditor-chefe são respectivamente 
equivalentes ao último e penúltimo escalões dos juízes de 
direito (Direção-Geral da Administração e do Emprego 
Público, 2025). Adicionalmente, o Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração 
Pública estabelece, em termos similares à legislação de 
gestores de empresas públicas, que os dirigentes não 
podem perceber o vencimento base do primeiro-ministro 
(Ministério Público de Portugal, 2004).

A estrutura do SRAP é construída de tal forma que os 
vencimentos base referentes aos postos de direção 
consistentemente se situam acima dos últimos níveis das 
carreiras e cargos associados. Por exemplo, ao passo em 
que um auditor do Tribunal de Contas em último nível 
perceba remuneração máxima anual de cerca de 78,3 mil 
euros, o diretor geral desse órgão recebe uma remunera-
ção que pode alcançar até 95 mil euros (Diário da Repúbli-
ca, 2023; Direção-Geral da Administração e do Emprego 
Público, 2025). Alguns cargos, como os de docente univer-
sitário ou de integrante da polícia judiciária, podem rece-
ber um adicional a partir da ocupação do cargo (Repúbli-
ca de Portugal, 1990, 2019). A estrutura remuneratória 
geral é, portanto, baseada nos seguintes aspectos: 
1) a necessidade de escolha entre remuneração do cargo 
ou do posto de comando; 2) a existência de uma vincula-
ção hierárquica entre o vencimento-parâmetro (autorida-
des políticas, como o primeiro-ministro) e as demais; e 3) a 
clara hierarquia entre remuneração de posto de comando 
e de cargo ou carreira.

A partir da combinação entre esses elementos e o cálculo 
hipotético de remuneração máxima possível para os 
cargos mais bem remunerados constantes da SRAP (e com 
suporte no estatuto de cada cargo), observamos que 
apenas em contextos bastante específicos seria possível 
obter um salário total anual que venha a ser superior ao 
do primeiro-ministro (118.019,02 euros/ano) (ECO, 2025a). 
Teoricamente, embaixadores (134.435,28 euros/ano), o 
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Tabela 9: Remunerações mensais totais - Portugal

Cargo ou função
Rem. 
total Ano 
(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Autoridade da concorrência- Vogal
Autoridade de supervisão de fundos - Presidente
Autoridade da concorrência  Presidente
Presidente da República
Embaixador (exemplo estimado - Grupo I, sem habitação)

Presidente do STJ
Procurador-geral da República
Diretor nacional da polícia judiciária
Presidente da assembleia da República
Primeiro-ministro
Médico - assistente graduado sénior (dedicação plena)

Ministros de Estado
Diretor-geral (área fiscalização/controle, Tribunal de Contas)

Secretário-geral da assembleia da República (DS1)

Deputado (exclusividade)
Salário-mínimo

323.450,16
297.635,18
282.753,68
280.997,55
265.634,79
235.495,32
235.495,32
228.073,71
224.797,89
210.748,00
205.344,75
182.648,46
169.617,46
120.690,71
113.594,82
21.750,00

Rem. 
total Ano 
(EUR)

181.132,09
166.675,70
158.342,06
157.358,63
148.755,48
131.877,38
131.877,38
127.721,28
125.886,82
118.018,88
114.993,06
102.283,14
94.985,78
67.586,80
63.613,10
12.180,00

14,9
13,7
13,0
12,9
12,2
10,8
10,8
10,5
10,3
9,7
9,4
8,4
7,8
5,5
5,2
1,0

9,6
8,8
8,4
8,3
7,9
7,0
7,0
6,8
6,7
6,2
6,1
5,4
5,0
3,6
3,4
0,6

99,40
99,30
99,20
99,20
99,10
99,00
99,00
98,00
98,00
98,00
98,00
97,00
97,00
94,00
94,00
26,00

11.  Esses dirigentes não estão submetidos a controle remuneratório, o que é tema controverso nos meios de comunicação portugueses.
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presidente do Supremo Tribunal de Justiça e seu homólo-
go, o procurador-geral da República (131.876,32 euros/a-
no) e o diretor nacional da polícia judiciária (127.721,28 
euros/ano) constituiriam as únicas funções ou postos com 
remunerações totais superiores ao salário total do primei-
ro-ministro (Direção-Geral da Administração e do Empre-
go Público, 2025; Presidência Do Conselho De Ministros, 
2019; Presidência do Conselho de Ministros, 2025a). Como 
já mencionado, a remuneração total da magistratura é 
limitada a 90% do total pago ao presidente da República 
(o que corresponderia a aproximadamente 141,6 mil 
euros/ano) (Diário da República, 1985). Em abstrato, não 
há rompimento dos tetos estabelecidos, nem mesmo com 
relação aos demais postos mencionados, já que a limita-
ção destes com relação ao primeiro-ministro corresponde 
ao vencimento base e não à remuneração total.

Além dos cargos citados, destacam-se ainda as remune-
rações de dirigentes de agências reguladoras, que são um 
pouco acima da remuneração do presidente. O presiden-
te do Conselho de Administração da Autoridade Nacional 
de Comunicações (ANACOM) recebeu, em 2024, 155,2 mil 
ao ano (12,9 mil ao mês). No caso dos vogais do Conselho 
de Administração da Autoridade da Concorrência, a 
remuneração total mensal alcançou 13,5 mil euros (181,1 
mil ao ano) (Autoridade da Concorrência, 2025). Ressalte-
-se, contudo, que as agências reguladoras são regidas a 
partir de estatuto próprio, sem indexação dos vencimen-
tos de seus funcionários ao primeiro-ministro ou ao presi-
dente da República (República de Portugal, 2013).

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

Dada a existência de uma Tabela Remuneratória Única 
(TRU), o desenvolvimento da política remuneratória em 
Portugal ocorre de forma razoavelmente simples. Com 
base na estipulação do crédito orçamentário anual dispo-
nível, conforme a lei orçamentária aprovada pelo Congres-
so, a direção geral da Administração e do Emprego Público 
(vinculada ao Executivo) constrói o reajuste da tabela, a 
qual é atualizada anualmente pelo governo central. Já a 
remuneração dos parlamentares é atualizada por meio de 
lei estatutária, de competência da própria Assembleia da 
República; os servidores do Legislativo seguem a TRU. 
Também a Assembleia é responsável pelos ajustes referen-
tes às remunerações dos magistrados, atualizando por lei 
o estatuto correspondente e assegurando a sua adequa-
ção às linhas gerais e limites definidos na TRU.

O sistema português, portanto, é consideravelmente 
alicerçado na TRU e nas diretrizes gerais de vinculação de 
vencimentos básicos que aproxima diversos postos na 
alta direção, e que também limita, na prática, a remunera-
ção total de diversos grupos, inclusive juízes. Nesse senti-
do, ainda que os magistrados possuam um estatuto 

próprio, sua atualização por força de lei e os arranjos de 
coordenação remuneratória construídos pelo Executivo são 
eficazes em manter o salário desses agentes sob controle, e 
de praticamente toda a administração pública portuguesa 
em níveis inferiores ao do presidente da República. 

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

Em Portugal, não há portais da transparência com discri-
minação individualizada de remunerações totais como 
encontrado em outros países, inclusive no Brasil. Think 
tanks têm destacado a ausência de dados granulares na 
apresentação da despesa pública em Portugal como um 
fator a criar obstáculos ao controle social (Marques e 
Coroado, 2023). A imprensa tem utilizado dados do 
próprio SRAP para evidenciar eventuais distorções remu-
neratórias, ainda que legais, como o fato de o vencimento 
base de magistrados ser superior ao do primeiro-ministro 
(ECO, 2025b). Já o Tribunal de Contas têm identificado 
situações pontuais nas quais órgãos têm pago suple-
mentos remuneratórios indevidos a cargos de gestão, 
como o identificado em instituições de Ensino Superior 
(Expresso, 2021). 

Apesar das controvérsias mapeadas, não foram encon-
tradas instâncias de descumprimento sistemático dos 
tetos remuneratórios estabelecidos, ou mesmo de paga-
mento de salários totais os quais, mesmo se não controla-
dos por limites formais, exorbitem significativamente dos 
valores atribuídos a outros grupos ou carreiras de 
referência. Nesse sentido, a estrutura remuneratória 
portuguesa, ainda que careça de transparência, parece 
estar sendo capaz de manter as remunerações totais de 
elites burocráticas em situação de equilíbrio.
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Fonte: Elaboração própria com base em dados do Poder Judiciário e da lista do 
“Cabinet Office Senior Officials ‘High Earners’ Salaries (2023)”

REINO UNIDO

Síntese da estrutura e contexto salarial

A estrutura do serviço civil britânico é organizada por 
postos (não por carreiras) em seis grades operacionais 
(EO, HEO, SEO, G7, G6) e a alta direção (SCS, Senior Civil 
Service), com faixas salariais definidas por departamento 
dentro de parâmetros e autorizações do Cabinet Office/-
Tesouro. Assim, um mesmo posto pode ter salários distintos 
entre pastas. Categorias importantes fora do Civil Service — 
como magistratura, Ministério Público (CPS), Tribunal de 
Contas (NAO), polícia e o National Health Service (NHS) — 
possuem regras próprias. Entre os SCS, as bandas são 
centralizadas e o topo (permanent secretary) tem teto por 
volta de 220 mil libras anuais, com bônus limitados, e 
governança específica (comitê de remuneração).

No topo do espectro remuneratório público, destacam-se 
a magistratura (com salários tabelados por grupos e a 
liderança recebendo acima de 300 mil libras anuais) e 
alguns cargos especializados ou com competição de 
mercado (CEOs do NHS e VCs (Vice-chancellors, diretores) 
de universidades, com pacotes que podem superar 300 
mil libras anuais; casos excepcionais de especialistas, 
como Defesa, podendo ir além; e o governador do Bank of 
England com decisão interna). Ou seja, diferentemente de 
países como Portugal e França, os máximos do Executivo 
central (SCS), salvo exceções bastante pontuais, não 
lideram a remuneração pública. 

Existe um teto remuneratório?

Não há um teto remuneratório específico no Reino 
Unido, mas sim um sistema de validação de altos salá-
rios no qual o secretário chefe do Tesouro é responsável 
por aprovar o pagamento de remunerações totais que 
ultrapassem o valor correspondente ao salário do 

primeiro-ministro (174 mil libras/ano) ou que resultarem 
na percepção de bônus superiores a 25 mil libras, ou 
seja, um controle ex-ante de salários (HM Treasury, 2025). 
Além disso, o governo conta com Pay Review Bodies 
(Comissões de Revisão de Remunerações), órgãos inde-
pendentes e de caráter consultivo que orientam a admi-
nistração, com base em evidências, sobre políticas de 
recrutamento e valorização de servidores. 

O Senior Salaries Review Body (SSRB) é um comitê salarial 
específico para os servidores do Senior Civil Services 
(SCS), os quais compõem o nível mais elevado na hierar-
quia do sistema de pessoal, bem como para outras 
carreiras de elite, como juízes, membros sêniores das 
forças armadas e do setor de saúde, entre outros (Senior 
Salaries Review Body, 2025a)12. O SSRB é formado por oito 
especialistas para mandatos de 3 a 5 anos, com processo 
de nomeação regulado pelo Comissioner for Public 
Appointments (comissário para nomeações públicas, 
cargo governamental) e escolha realizada a partir de um 
comitê de ministros com base em critérios que combinam 
técnica e experiência (GOV.UK, 2025a). Na composição 
atual, há ex-executivos de órgãos públicos, acadêmicos 
de áreas como Economia e Ciências Sociais, ex-diretores 
de recursos humanos do setor privado, e ex-integrantes 
das carreiras do SCS (GOV.UK, 2024a). 

Em 2011, um estudo comissionado pelo primeiro-ministro 
chegou a avaliar a introdução de um teto remuneratório 
departamental no qual executivos não poderiam ganhar 
vinte vezes mais do que o funcionário com menor salário, 
mas a proposta foi rejeitada. Também foi recusada a 
ideia de atrelar os vencimentos dos servidores públicos 
aos do primeiro-ministro, como ocorre em vários países, 
inclusive abordados neste estudo. O argumento de Will 
Hutton, o economista que liderou o estudo, foi no sentido 
de que o salário de dirigentes em organizações comple-
xas e com vários níveis de servidores poderia ser baixo em 
comparação com outras, mais simples e com menor 
hierarquia, tornando o teto “inoperável”. Além disso, 
considerou a criação de tetos com base em salários de 
autoridades políticas uma escolha “arbitrária”, preferin-
do, face à considerável crítica nos meios de comunicação 
a respeito de salários elevados no setor público britânico, 
que o sistema incorporasse formas de pagamento atrela-
das à performance (Local Government Lawyer, 2011).

Em síntese, embora ausentes os mecanismos de limitação 
remuneratória nos termos do observado, por exemplo, no 
México e na Itália, vige no Reino Unido a combinação de 
estratégias que buscam realizar o mesmo fim sob outro 
paradigma. Por um lado, as comissões salariais externas 
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Tabela 10: Remunerações mensais totais - Reino Unido

Cargo ou função
Rem. 

total Ano 
(dólar PPP)

Rem. em 
salários 
mínimos

Rem./ 
mediana 

renda
Percentil 

renda

Governor, Bank of England
Commissioner da polícia metropolitana de Londres
Lord Chief Justice
Presidente, UK Supreme Court
Ministro, UK Supreme Court 
Senior President of Tribunals
CEO de hospital do NHS (serviço público)
Comptroller & Auditor General (NAO)
Secretário permanente (topo)
Chefe do serviço civil
Procurador geral
Primeiro-ministro
Salário-mínimo

738.805,97
493.231,34
485.089,55
433.153,73
418.374,63
418.374,63
404.525,37
354.477,61
328.358,21
298.507,46
281.125,37
252.752,24
37.905,67

Rem. 
total Ano 

(GBP)

495.000
330.465
325.010
290.213
280.311
280.311
271.032
237.500
220.000
200.000
188.354
169.344,
25.396,80

19,5
13,0
12,8
11,4
11,0
11,0
10,7
9,4
8,7
7,9
7,4
6,7
1,0

13,8
9,2
9,1
8,1
7,8
7,8
7,6
6,6
6,2
5,6
5,3
4,7
0,7

99,60
99,30
99,30
99,10
99,10
99,10
99,00
99,00
98,00
98,00
97,00
97,00
31,00

12.  Há outros sete review boards referentes a outros grandes grupos de profissionais do setor público, como médicos, professores e policiais; esses boards ficam responsáveis por aproximadamente 45% 
dos funcionários do setor público (cf. Institute for Government, 2022).
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buscam controlar a evolução remuneratória das carrei-
ras a partir de uma atuação técnica e insulada frente a 
pressões de lobbies. Por outro, as regras para a aceita-
ção de altos salários instituída pelo Tesouro incentivam a 
que órgãos façam avaliações aprofundadas e cautelo-
sas antes de optarem por, efetivamente, concederem 
supersalários a seus funcionários.

Quem propõe e quem decide a política remuneratória?

Dois elementos centrais compõem a política remunerató-
ria válida para o Executivo britânico: o Civil Service Pay 
Remit Guidance (o Guia de Orientações de Pagamento 
ao Serviço Civil, em tradução livre), publicado pela 
Secretaria do Tesouro; e as recomendações das comis-
sões salariais externas (sendo que a Senior Salaries 
Review Body, SSRB, abrange as elites do Executivo e do 
Judiciário). O Remit Guidance informa os aumentos 
máximos de folha de pagamentos que cada departa-
mento pode realizar no ano, bem como os valores remu-
neratórios a partir dos quais se torna necessária a auto-
rização de contratação por parte do Tesouro. Já as 
comissões salariais ficam responsáveis por estabelecer 
as bandas salariais por nível de cargo, as quais são final-
mente aprovadas pelo Tesouro, no caso do Executivo, e 
pelo Lord Chancellor (autoridade administrativa máxima 
do Judiciário), no caso das remunerações da magistra-
tura. No Legislativo, as remunerações dos congressistas 
são decididas por outra comissão externa, ao passo em 
que os salários dos servidores seguem estruturas de 
atualização próprias, mas similares às observadas no 
Executivo.

Em síntese, a presença de comissões externas que lidam 
com elites burocráticas de poderes distintos tende a 
aproximar as remunerações no topo do serviço público, 
ao passo em que as orientações e o controle do Tesouro 
dão pouca margem para o desenvolvimento de políticas 
remuneratórias setoriais que fujam dos padrões estabe-
lecidos para o governo. Ou seja, a estrutura remunerató-
ria vigente no Reino Unido unifica o tratamento de limites 
gerais de gastos com pessoal, controla os salários de 
elite e estabelece mecanismos técnicos e autônomos 
para a determinação dos patamares salariais dos servi-
dores públicos, minimizando riscos de captura.

Há uma crise de supersalários? Há tentativas de se 
driblar eventuais restrições em curso?

Uma estratégia central das administrações do Reino 
Unido para o controle dos salários é a promoção da 
transparência. Anualmente, o Cabinet Office publica a 
lista de servidores públicos (membros do Civil Service) 
que recebem remuneração total acima de 150 mil libras 
ao ano (GOV.UK, 2023). A partir da análise da planilha 
(que contém dados de 2022), é possível constatar que 
aproximadamente 275 servidores recebem mais de 175 
mil libras anuais (aproximadamente a linha de corte a 
partir da qual a aprovação salarial depende de manifes-
tação do Tesouro). O salário mais alto listado é de 640 
mil, pago a um CEO de uma empresa de transportes. 
Outros salários que merecem menção são os ofertados 
ao CEO da Agência de Decomissionamento Nuclear (395 
mil), da Agência de Pesquisa Avançada e Invenções (380 
mil), do Chair da Autoridade da Aviação Civil (345 mil) e, 
dentro do próprio Cabinet Office, do Government Chief 
Commercial Officer (250 mil). O Boletim Estatístico Anual, 
também publicado pelo Cabinet Office, apresenta 
dados que convergem com as informações acima, ainda 
que de maneira mais agregada: em 2024, houve 260 
servidores com remuneração entre 150 e 200 mil libras, e 
30 servidores com remuneração superior a 200 mil ao 
ano (Cabinet Office, 2024).

A análise dos dados permite constatar que a combina-
ção entre o estabelecimento de mecanismos específicos 
de aprovação para o pagamento de salários acima 
daquele do primeiro-ministro, estabelecimento de 
comissões salariais dedicadas e autônomas e investi-
mento em transparência tem funcionado como estrutu-
ra adequada para controlar os salários no setor público 
britânico, ao menos com relação ao corpo de servidores 
civis. A elite da magistratura recebe salários considera-
velmente mais elevados, alcançando no topo quase o 
dobro da remuneração do primeiro-ministro.

A ARQUITETURA DOS SALÁRIOS PÚBLICOS:
ELITES BUROCRÁTICAS, TETOS SALARIAIS E BRECHAS

32



ANÁLISE
COMPARATIVA 

03



ANÁLISE COMPARATIVA

3.1. Dimensionando o problema dos 
supersalários no Brasil

Antes de entrarmos na análise comparativa dos supersa-
lários nos países selecionados, traremos nesta subseção 
um mapeamento, com dados atualizados, do tamanho e 
da extensão do problema dos supersalários no Estado 
brasileiro. Para isso, desenvolvemos um levantamento de 
cerca de 50 milhões de contracheques referentes a apro-
ximadamente 4 milhões de servidores estatutários ativos 
e inativos (e, em pequena medida, de pensionistas). 
Os dados, longe de constituírem o universo de agentes 
públicos brasileiros, representam uma radiografia em 
fase inicial de desenvolvimento, mas já expressiva o 
bastante para ilustrar, sob variadas formas, a localização 
e a dimensão dos supersalários no setor público do Brasil. 
Nesse exercício, foram considerados os seguintes órgãos 
ou poderes:

•  Poder Executivo Federal: dados referentes ao universo 
de servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta, Autárquica e Fundacional, inclusive 
integrantes do Banco Central, da Advocacia-Geral da 
União (AGU) e das Forças Armadas, referente ao período 
entre agosto de 2024 e julho de 2025. Fonte: Portal da 
Transparência do Poder Executivo Federal.

•  Magistratura: O universo de 93 órgãos da magistratura 
estadual e federal envolvendo juízes ativos e inativos, 
considerando remunerações para o período entre agosto 
de 2024 e julho de 2025. Alguns estados, como o Rio de 
Janeiro, ainda não haviam disponibilizado a folha de 
pagamento referente ao mês mais recente. Fonte: Portal 
de Remunerações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

•  Ministério Público: Para todas as unidades estaduais, à 
exceção do MPRS e do MPSC (para os quais não há dados 
individualizáveis), e para o MPSP, MPMG e MPRJ, foram 
usados os dados do projeto DadosJusBR (ano de 2023, 
período no qual há dados completos para todas as unida-
des listadas). Os dados desse projeto abarcam apenas 
membros ativos e não incluem as chamadas verbas de 
exercícios anteriores (VEAs). Para as unidades do MPSP, 
MPMG e MPRJ, os cálculos foram feitos levando-se em 
conta as planilhas disponibilizadas nas respectivas seções 
de transparência, com relação ao período entre agosto 
de 2024 e julho de 2025. No caso dessas três unidades, 
portanto, os dados contemplam ativos, inativos e pensio-
nistas, bem como VEAs.  

•  Câmara dos Deputados: dados referentes ao universo 
de agentes públicos ativos e inativos para o período entre 
julho de 2024 e junho de 2025. Fonte: seção de transpa-
rência da Câmara dos Deputados.

•  Senado Federal: dados referentes ao universo de 
agentes públicos ativos e inativos para o período entre 
agosto de 2024 e julho de 2025. Fonte: API de dados do 
Senado Federal.

•  Tribunal de Contas da União (TCU): dados raspados 
(webscraping) da seção de transparência remuneratória 
do sítio do TCU para o universo de servidores, autoridades 
e pensionistas referente ao período entre agosto de 2024 
e julho de 2025.

•  Defensoria Pública da União (DPU): dados referentes 
ao universo de servidores ativos do órgão para o período 
entre agosto de 2024 e julho de 2025. Fonte: raspagem de 
dados da seção de pessoal da DPU.

Além dos supracitados órgãos federais, foram ainda inclu-
ídos dados remuneratórios de servidores dos governos 
estaduais de São Paulo e Minas Gerais, as duas unidades 
da federação com o maior quantitativo de servidores 
públicos em âmbito subnacional.

•  Poder Executivo do Estado de São Paulo: dados 
referentes ao universo de servidores ativos, inativos e 
pensionistas, à exceção de servidores das universidades 
estaduais e fundações, referente ao período entre agosto 
de 2024 e julho de 2025. Fonte: Portal da Transparência do 
Governo do Estado de São Paulo.

•  Poder Executivo do Estado de Minas Gerais: dados 
referentes ao universo de servidores ativos e inativos 
para o período entre julho de 2024 e junho de 2025. 
Fonte: Portal da Transparência do Governo do Estado 
de Minas Gerais.

Em todos os casos, o cálculo das remunerações incluiu o 
abate-teto existente nas rubricas, deduzindo-o da remu-
neração total bruta. Como esse componente incide em 
geral apenas sobre o subsídio, e não sobre diversas outras 
parcelas, seu impacto na redução dos salários totais 
tende a ser extremamente modesto para os servidores 
que recebem os chamados penduricalhos.

O cálculo do teto remuneratório, no caso dos órgãos 
federais, magistratura e Ministérios Públicos, seguiu, por 
simplificação, a fórmula (subsídio do presidente da Repú-
blica)*13,33 + 12*1.000. O subsídio do presidente da Repú-
blica, desde fevereiro de 2025, é de 46.366,19 reais men-
sais. A multiplicação por 13,33 leva em conta o pagamento 
de 13° salário mais o terço de férias. As doze parcelas de 
mil reais foram incluídas representando o pagamento de 
auxílio-alimentação (o valor corresponde ao pago pelo 
governo federal desde maio de 2024). Com isso, o teto 
remuneratório anual constitucional equivale a aproxima-
damente 630 mil reais no ano, em 2025. 
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GRÁFICO 1: TOTAL DE SERVIDORES ACIMA DO TETO X CUSTO DOS SUPERSALÁRIOS POR ÓRGÃO (2024-2025)

Fonte: Elaboração própria com base em dados 
dos portais de transparência.

Ressalte-se que, por lógica, os Tribunais de Justiça e as 
unidades estaduais dos Ministérios Públicos (dentre outras 
carreiras jurídicas subnacionais) deveriam seguir o teto 
estadual. Afinal, a jurisdição de atuação desses agentes é 
estadual, assim como o é a legislação que cria e define 
esses órgãos. Contudo, por força de decisão do Supremo 
Tribunal Federal, são remunerados tendo o teto federal 
como paradigma (STF, 2020), já que a corte validou a 
interpretação de que constituem carreiras nacionais — 
decisão recente expandiu o mesmo entendimento para 
defensores públicos e procuradores municipais. O cálculo 

do teto estadual, com exceção da magistratura e do 
Ministério Público, foi feito considerando a remuneração 
do desembargador do Tribunal de Justiça (hoje em 
41.845,69 reais mensais em vários estados), de tal forma 
que o limite correspondente equivale a cerca de 570 mil 
reais anuais.

O número de servidores que recebem remuneração acima 
do teto e o excedente pago foram calculados para cada 
órgão e consolidados. Os resultados gerais são apresen-
tados no Gráfico 1, a seguir.

Considerando a amostra de órgãos analisados, temos 
hoje um total de pouco mais de 53,5 mil servidores que 
recebem acima do teto remuneratório, ou 1,34% da 
amostra de servidores analisados. Como mencionado, o 
estudo aborda um subgrupo do universo de servidores 
públicos brasileiros. Dados da RAIS referentes ao exercício 
de 2022 apontam a existência de 9.077.003 servidores 
públicos estatutários ativos nos três poderes e em todos os 
entes da federação13. Considerando-se apenas os ativos 

com supersalários neste estudo, i.e., 35,5 mil, então o 
percentual de servidores acima do teto corresponde a 
pelo menos 0,39% do total de servidores públicos estatu-
tários ativos do país. Por suposto, a proporção é conside-
ravelmente maior, não apenas em face da incompletude 
dos dados das unidades do Ministério Público, mas 
também pela ausência de dados de Tribunais de Contas 
Estaduais e Assembleias Legislativas, nas quais a 
existência de supersalários já foi documentada na litera-
tura (O GLOBO, 2025). 

13 .  O cálculo é feito a partir do cômputo de CPFs únicos (base RAIS identificada) a partir da seleção de indivíduos cujo “tipo vínculo” (variável de interesse) corresponda às categorias “30” (servidor regido 
pelo Regime Jurídico Único e militar, vinculado a Regime Próprio de Previdência), “31” (idem, mas vinculado ao Regime Geral de Previdência Social) e “35” (servidor público não-efetivo, demissível ad nutum 
ou admitido por legislação especial, não regido pela CLT). A análise a partir dos CPFs busca assegurar que o numerador (estatutários ativos com supersalários) e denominador (servidores públicos estatutá-
rios) correspondam ao mesmo universo.
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GRÁFICO 2: CONTRIBUIÇÃO NO TOTAL DE SUPERSALÁRIOS POR ÓRGÃO (2024-2025) 

Fonte: Elaboração própria com base em dados dos portais de transparência.

A magistratura lidera com 39,5% dos supersalários identifi-
cados. Com a adição do Ministério Público, juízes e mem-
bros do MP respondem a quase 60% dos salários que 
superam o teto presidencial. Considerando o subconjunto 
de servidores analisados neste estudo, essas carreiras 
respondem por apenas 1% do total de servidores, o que 
indica uma expressiva concentração de supersalários 
nesses segmentos.

Já o Gráfico 3, a seguir, exprime o percentual de servido-
res ativos e inativos em cada órgão que recebeu remune-
ração acima do teto salarial correspondente.

O excedente total, i.e., o valor pago acima do teto alcan-
ça 20,01 bilhões de reais14. A magistratura se destaca com 
a maior contribuição dentre os órgãos ou poderes anali-
sados: cerca de 21,1 mil magistrados ganham acima do 
teto presidencial, e pelo menos 11,5 bilhões de reais são 
gastos com supersalários nesse poder. Já o Ministério 
Público contribui com cerca de 10,3 mil membros acima do 
teto, e excedente de 3,2 bilhões. No caso do poder Execu-
tivo federal, existe, em números absolutos, um quantitativo 
de 12,2 mil servidores com supersalários, e o gasto acima 
do teto alcançou 4,33 bi, em grande medida inflado pelo 
pagamento de honorários advocatícios a procuradores e 
advogados da AGU. O poder Executivo do estado de São 
Paulo vem em seguida, com cerca de 6,6 mil servidores 
acima do teto e gasto excedente de quase 700 milhões. 
Em números absolutos, a contribuição dos demais órgãos 
é bem menos significativa: a Câmara é a única que alcan-

14.  estimativa trazida por este estudo supera as apresentadas em esforços anteriores (por ex., os R$ 11,1 bilhões em excedentes mensurados no relatório “Além do teto: análise e contribuições para o fim dos 
supersalários”, cf. Carazza, 2024). Para além das fontes comumente utilizadas, aqui trazemos dados para o Tribunal de Contas da União, a Defensoria Pública da União, o Senado Federal e os dados de 
servidores do poder Executivo do estado de São Paulo e do estado de Minas Gerais. Além disso, incluímos verbas de exercícios anteriores para os membros dos Ministérios Públicos de Minas Gerais, Rio de 
Janeiro e São Paulo. E, no caso do poder Executivo federal, incluímos militares, inativos e pensionistas.
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ça mil servidores acima do teto, mas todos os demais 
gastam menos de 70 milhões com os supersalários.

Enfatizamos a relevância de, neste estudo, incluir 
pensionistas e VEAs na consolidação geral. A partir do 
cruzamento e da combinação de bases contendo servi-
dores e pensionistas, foi possível identificar, por exem-
plo, indivíduos os quais, agregadamente, receberam até 
2 milhões de reais a partir da percepção de várias 
pensões. No caso do MPRJ, o maior valor encontrado foi 
de 5,9 milhões, dada a combinação entre remuneração 
principal elevada (cerca de 2 milhões) mais VEA de 
cerca de 800 mil e, ainda, pensão (contendo VEA) de 
mais 3 milhões.

O Gráfico 2 a seguir apresenta a contribuição relativa de 
cada órgão no quantitativo de supersalários.
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GRÁFICO 3: PERCENTUAL DE SERVIDORES ACIMA DO TETO POR ÓRGÃO (2024-2025)

Fonte: Elaboração própria com base em dados dos portais de transparência.

Fonte: Elaboração própria com base em dados dos portais de transparência.

Os dados mostram como magistratura e Ministério Público 
abrigam supersalários de forma consideravelmente mais 
disseminada do que em outros órgãos e poderes. Ressalte-
-se que os percentuais respectivos de salários acima do 
teto (79,9% e 70,4%) são bastante conservadores, tendo-
-se em vista a ausência de folhas salariais completas para 
o período em diversos tribunais, os dados relativamente 
desatualizados e sem cômputo de VEAs para a maioria dos 
MPs e a ausência de algumas unidades do MP na base de 
dados. Em estudos com dados referentes a 2024, obteve-se 
um percentual de não cumprimento (compliance) com o 
teto por parte dessas carreiras da ordem de 95% (Guedes-
-Reis, s.d.). De fato, em linha com o já observado em outros 
estudos focados na análise de contracheques de servido-
res ativos (Carazza, 2024; Movimento Pessoas à Frente, 
2025b; Transparência Brasil, 2025; República.org e Trans-
parência Brasil, 2025), nota-se que o percentual de juízes e 
membros do MP em serviço com remuneração acima dos 
limites constitucionais consistentemente ultrapassa 90% de 
seu efetivo total (93,5% para a Magistratura; 93% para o 
MPRJ; 98,1% para o MPMG; e 98,2% para o MPSP).

Por certo, um olhar específico por carreiras constituiria um 
parâmetro mais preciso com juízes e membros do MP para 
a comparação relativa da presença de supersalários em 
segmentos em cada poder. Sobre isso, contudo, é preciso 
dizer que nenhuma carreira de elite em outros órgãos 
contém um subconjunto tão representativo com supersa-
lários como a magistratura e os membros do MP. Para 
referência, os dados mostram que o percentual de super-
salários entre os auditores federais de controle externo é 
de 24,3%; entre os defensores públicos da União, de 
30,8%; entre consultores legislativos e de orçamentos do 
Senado, de 10,8%. Quem mais se aproxima dessa realida-
de da elite judiciária são as carreiras de procuradores e 
advogados da União: 59,4%, beneficiados pelo pagamen-
to de honorários de sucumbência.

O Gráfico 4 a seguir apresenta a contribuição relativa 
de cada órgão ou poder no excedente pago com 
supersalários.

GRÁFICO 4: CONTRIBUIÇÃO NO TOTAL DO EXCEDENTE DE SUPERSALÁRIOS POR ÓRGÃO (2024-2025)
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Fonte: Elaboração própria com base 
em dados dos portais de transparência 
e do World Inequality Database (WID).
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Novamente, a magistratura e o MP participam de forma 
bastante significativa no pagamento de excedentes 
relacionados aos supersalários. Juntos, respondem por 
quase 74% dos mais de 20 bilhões de reais gastos com 
remunerações acima do teto. 

Cabe ressaltar o recente crescimento da participação do 
poder Executivo federal na composição do percentual de 
servidores com supersalários e no excedente gasto acima 
do teto. Na amostra analisada, o Executivo federal contribui 
com mais de 4,33 bilhões dos 20 bilhões de reais pagos 
acima dos limites constitucionais. Desses 4,33 bilhões, 3,57 
bilhões (82,4%) foram pagos a advogados da União, 
procuradores federais, procuradores da Fazenda e procu-
radores do Banco Central, notadamente a partir de hono-
rários advocatícios (sozinhos, contribuem com 17,8% do 
total de excedente pago com supersalários). Pouco mais de 
7,8 mil servidores com supersalários (64,2% do total dos 
servidores do Executivo federal, da amostra analisada, 
nessa condição) são integrantes dessas carreiras. Destaca-
-se ainda que quase 6,8 mil servidores beneficiados com os 
honorários de sucumbência alcançaram, nos últimos 
meses, remuneração líquida superior a 1 milhão de reais. 

De forma ainda menos transparente do que o verificado 
com relação à magistratura, não é possível identificar se 
quaisquer das parcelas extras recebidas pelas carreiras 
supracitadas sofre qualquer incidência do chamado “aba-
te-teto”: não há registro da presença desta rubrica na folha 
remuneratória disponibilizada no Portal da Transparência, o 
que permite pressupor que não ocorre desconto em virtude 
da superação dos limites constitucionais. No Portal, há 
apenas a menção de que os valores estão sujeitos “quando 
do ajuste anual, à alíquota de 27,5% [do Imposto de Renda], 
ressalvada a hipótese de isenção personalíssima excepcio-
nal sobre o rendimento principal”. Como os honorários 
podem corresponder ao pagamento de adicionais de 
cunho remuneratório ou indenizatório, não é possível espe-
cificar com os dados disponíveis sobre qual montante incidi-
ria a tributação.

No topo da amostra do poder Executivo federal, verifica-se 
grande predomínio de membros ativos, inativos e pensio-
nistas das Forças Armadas. Para se ter uma ideia, 93 dos 
100 maiores salários desse ente pertencem a membros do 
Exército, da Aeronáutica ou da Marinha (o maior, equivalen-
te a 2,15 milhões de reais anuais; o centésimo, a 1,31 milhão). 
Em certa medida, os altos salários são inflados pela condi-
ção desses servidores como adidos no exterior; ou seja, 
suas remunerações são pagas em dólares. Para este 
estudo, convertermos os valores pagos a uma cotação de 
um dólar para 5,4 reais. Por exemplo, um coronel em missão 
permanente no exterior recebeu, em 12 meses, 330 mil dóla-
res, o que corresponde a 1,78 milhão de reais. No total, 2.156 
membros ativos, inativos e pensionistas das Forças Armadas 
(17,7% do total de servidores com supersalários) receberam 
remuneração acima do teto ao longo dos últimos 12 meses. 
Dentre os diplomatas, os quais também recebem remunera-
ção em outra moeda quando em atuação no exterior 
ajustada de acordo com o custo de vida no país onde 
exercem seu ofício, 459 receberam salários acima dos limites 
remuneratórios nacionais. Esse contingente corresponde a 
3,8% dos supersalários federais e a 10,3% do total de diplo-
matas listados no Portal da Transparência. 

O Gráfico 5, a seguir, apresenta um outro recorte para a 
análise da desigualdade no setor público: o percentual de 
servidores com remunerações que superam a linha de 
entrada no top 1% de renda, equivalente a 685 mil reais 
anuais, com base nos dados do World Inequality Database 
(WID) para o ano de 2023 e corrigidos pela inflação para 
2025. Trata-se de uma métrica relevante para a compreen-
são da dimensão do problema dos supersalários no Estado 
brasileiro. Enfatizamos que o cálculo dos valores correspon-
dentes aos percentis de renda feito no âmbito do WID leva 
em conta diversas fontes de renda para cada indivíduo, e 
não apenas as oriundas do trabalho. Com isso, na realida-
de, a inclusão de um servidor no top 1% apenas com base 
em sua renda salarial constitui uma subestimação de sua 
posição real na escada social.

GRÁFICO 5: TAXA DE SERVIDORES DENTRO DO 1% MAIS RICO DA POPULAÇÃO POR ÓRGÃO (2023 A PREÇOS DE 2025)
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Fonte: Elaboração própria com base em dados dos 
portais de transparência e do World Inequality Database (WID).
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Nota-se que, apesar de o limiar para o ingresso no top 
1% ser ainda mais elevado do que o subsídio presiden-
cial, não há queda significativa no percentual de magis-
trados (75,1%) e membros do MP (57,5%) neste grupo 
quando em comparação com o percentual daqueles que 
romperam o teto. Em números absolutos, são 19.933 
magistrados e 8.446 membros do MP dentro do 1% mais 
rico da população. No Executivo federal, são 10.256 servi-
dores, sendo 7.589 (74%) integrantes das carreiras de 
advogado da União.

GRÁFICO 6: TAXA DE SERVIDORES ACIMA DO TETO E DENTRO DO TOP 1% MAIS RICO DA POPULAÇÃO POR ÓRGÃO (2024-2025)

A razão para o declínio dos demais órgãos no percentual 
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comparação com a proporção acima do teto se dá pelo 
fato de que na magistratura e no Ministério Público, como 
já apontado, estão presentes salários que constituem 
múltiplos do teto presidencial, ao passo em que os super-
salários nos demais órgãos expressam, em grande 
medida, descumprimento marginal do teto ou a ocorrên-
cia episódica de supersalários várias vezes superiores ao 
subsídio presidencial. 
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Por outro lado, a queda é bem expressiva nas demais orga-
nizações, conforme demonstra o Gráfico 6, com ênfase no 
decréscimo dos servidores do TCU (16,5% acima do teto e 
apenas 5% acima do top 1%), da DPU (10,4% acima do teto 
e 1,3% acima do top 1%) e da Câmara (4,1% acima do teto 
e 1,1% acima do top 1%). Em conclusão, os dados apontam 
que 1% dos servidores considerados neste estudo ganham 
o suficiente para estarem dentro do top 1% da renda 
nacional; em números absolutos, 39.998 pessoas.
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Fonte: Elaboração própria com base 
em dados de portais de transparência, 
tabelas salariais e do FMI. 
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3.2. Comparando as remunerações dos 
juízes brasileiros com os demais países 

Diversos estudos, artigos de opinião e matérias da 
imprensa recentes têm buscado enfatizar a excepciona-
lidade do patamar remuneratório do Judiciário brasilei-
ro. Os dados coletados neste benchmark permitem dar 
mais uma contribuição nesse sentido, considerando 
métricas como a remuneração inicial, a paga a juízes no 
topo da carreira, mas sem função executiva, e a 
máxima percebida por um magistrado. No apêndice D, 
compara-se a situação da elite de magistrados e mem-
bros do MP brasileiro com as remunerações mais altas 
de cada país deste estudo. Ressalte-se inicialmente que, 
nos dez países analisados, as remunerações mais altas 
no âmbito do Judiciário são pagas às suas maiores 
autoridades, como presidentes de cortes constitucio-
nais, tribunais de cassação e supremas cortes. De forma 
associada, também se observa nos casos analisados 
que magistrados ocupantes de cargos recebem remu-
nerações consistentemente superiores àquelas auferi-
das por juízes que não ocupam funções, em linha com a 
expectativa de que agentes públicos com mais respon-
sabilidade devem ser mais bem remunerados do que 
aqueles com menos encargos. Não é, contudo, o que 
ocorre no Brasil. Como apresentaremos a seguir, em 
nosso país, a percepção de remunerações mais eleva-
das se associa ao acúmulo de diversos adicionais com 
pouca ou nenhuma relação com funções de comando, 
como auxílio-moradia, adicionais por tempo de serviço 
ou licença-prêmio. 

Na prática, são os juízes com mais tempo de carreira os 
mais propensos a receberem supersalários. Por lógica, é 
maior a probabilidade de que magistrados que 

GRÁFICO 7: COMPARAÇÃO INTERNACIONAL DA REMUNERAÇÃO ANUAL DE JUÍZES EM USD PPP (2023 A PREÇOS DE 2025)

tenham entrado antes no serviço público, indepen-
dentemente da ocupação de cargos, consigam rece-
ber retroativos ou conquistar mais adicionais, sem 
limites absolutos ou percentuais a tais parcelas, como 
ocorre em outros países.

A construção dos gráficos a seguir foi feita com base 
nos seguintes pressupostos. A mediana e os percentis 
de renda de cada país foram obtidos por meio do World 
Inequality Database (WID, 2025, variável tptincj992), 
considerando o último ano disponível (2023) e decorren-
te ajuste de preços conforme tábulas oficiais de inflação 
ao consumidor até o mês mais recente (julho de 2025). A 
conversão das remunerações para o dólar americano, 
conforme o poder de paridade de compra, foi realizada 
utilizando-se as métricas fornecidas pelo Fundo Mone-
tário Internacional (FMI), considerando a data mais 
recente (2025). A métrica utilizada para o cômputo dos 
percentuais naturalmente subestima a posição do servi-
dor na escada social, na medida em que ele mede a 
soma de todas as rendas auferidas (inclusive capital), 
ao passo em que o dado utilizado para a comparação 
diz respeito apenas à renda do trabalho como servidor 
público. Ou seja, o percentil indicado na comparação é 
um piso, pois o servidor pode ter obtido rendas a partir 
de outras fontes, o que necessariamente o posicionaria 
em patamar ainda mais elevado.

O Gráfico 7 apresenta a remuneração total anual em 
dólares PPP para magistrados dos dez países analisa-
dos e o Brasil, considerando diferentes momentos de 
suas carreiras: a remuneração inicial; a máxima, no topo 
da carreira, mas sem a ocupação de cargos; e a 
máxima possível. Os países estão ordenados conforme 
o menor valor máximo encontrado.
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Com relação à remuneração inicial, os juízes brasileiros 
iniciam sua trajetória recebendo cerca de 200 mil dólares 
PPP anuais, patamar um pouco inferior ao pago aos 
juízes do Reino Unido, Estados Unidos e México (277,5 mil 
dólares). Em países como Portugal, Alemanha e Colômbia, 
a remuneração inicial é inferior a 100 mil. Quando consi-
deramos o topo da carreira, mas sem a ocupação de 
cargos, notamos que nove dentre os dez países analisa-
dos pagam aos juízes com esse perfil remunerações que 
variam entre 150 mil (Argentina) a 400 mil (Reino Unido). 
A Colômbia os remunera em um patamar inferior: 77 mil. 

O Brasil constitui uma considerável exceção: há juízes 
sem cargo que receberam, em 2024, mais de 1,3 milhão 
de dólares PPP, em grande medida em virtude de deci-
sões judiciais ou administrativas que lhes asseguraram o 
pagamento de parcelas retroativas. Por sinal, esse foi o 
maior valor pago a um magistrado no último ano, razão 
pela qual as representações “topo sem cargo” e 
“máximo” no gráfico acima correspondem ao mesmo 
valor — fenômeno não observado em nenhum outro país 
deste estudo.

É importante enfatizar que esses casos da magistratura 
brasileira não constituem exceções, nem com relação à 
realidade encontrada em 2024 nem no que diz respeito 
à vitória judicial de um ou outro magistrado. Primeira-
mente, nota-se que, no último exercício, 10.788 magis-
trados (aproximadamente 45% do total de juízes ativos 
e inativos) receberam remuneração total superior a 1 
milhão de reais, valor que corresponde a 400 mil dóla-
res PPP, o máximo pago para juízes sem cargo no Reino 
Unido (o segundo país com patamar remuneratório 
mais elevado para esse grupo). 

Da mesma forma, considerando-se os contracheques 
disponibilizados pelo Conselho Nacional de Justiça, 
registra-se, a título exemplificativo, que em sete anos, o 
subconjunto dos dez desembargadores mais bem remu-
nerados do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
auferiu, em valores corrigidos pela inflação, pelo menos 
15 milhões de reais (aproximadamente 800 mil dólares 
PPP ao ano) (adaptado de Guedes-Reis, s.d). Conside-
rando-se, enfim, o valor máximo pago a um juiz em cada 
um dos dez países analisados, verificamos que apenas 
na Itália e no México paga-se remuneração marginal-
mente superior a 500 mil dólares PPP. 

Na Itália, como vimos, esse valor, na prática, ainda não 
é pago, já que a decisão judicial que restabeleceu a 
remuneração em tese do presidente do Tribunal de 
Cassação como o paradigma para o teto remuneratório 
é de fim de julho. Até então, o valor máximo a ser pago 
a um juiz italiano alcançaria cerca de 418 mil dólares 
PPP. Para além do Reino Unido, que paga um pouco 

menos de 500 mil para a Lady Chief Justice, observa-se 
que em Portugal paga-se menos de 250 mil para o 
magistrado mais bem pago, e cerca de 400 mil no topo 
da magistratura colombiana. No Brasil, 4.586 magistra-
dos receberam mais de 500 mil dólares PPP (ou 1,25 
milhão de reais) em 2024; 7.920 juízes alcançaram a 
marca nos últimos 12 meses (cf. apêndice D). 

O que torna a situação ainda mais peculiar é que, 
diferentemente dos demais países analisados — nos 
quais os salários pagos são acompanhados por expres-
siva tributação –, no Brasil a expressiva maioria das 
parcelas pagas possuem caráter indenizatório. Conse-
quentemente, milhares de magistrados no Brasil rece-
bem, sem dedução de impostos, remunerações líquidas 
superiores às remunerações brutas das maiores autori-
dades judiciais dos países analisados. 

A título ilustrativo, 70% dos magistrados brasileiros 
(cerca de 16,8 mil juízes) ganharam remunerações líqui-
das superiores à remuneração bruta total do presidente 
do Superior Tribunal de Justiça de Portugal; 37,8% 
(quase 9 mil juízes) ganharam remuneração líquida 
superior à remuneração bruta do presidente da Supre-
ma Corte dos Estados Unidos; e 4,8% (mais de 1,1 mil 
juízes) receberam remuneração líquida superior à remu-
neração bruta total dos conselheiros do Consejo de 
Justicia Federal do México — provavelmente um dos 
últimos bastiões de supersalários naquele país, e caso 
conhecido internacionalmente de remuneração consi-
derada exagerada para elites burocráticas.

O Gráfico 8 apresenta uma outra possibilidade para 
compreendermos a posição remuneratória excepcional 
da magistratura brasileira. A métrica utilizada é a com-
paração das remunerações de juízes em diferentes 
níveis na carreira com a mediana de renda da popula-
ção, i.e., o valor, em dólar PPP, que um indivíduo situado 
exatamente na posição que separa a metade superior e 
a metade inferior de um país com relação à renda 
acumulada. No caso, a renda calculada diz respeito 
tanto à auferida via trabalho como por meio de rendi-
mentos de capital.
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GRÁFICO 8: COMPARAÇÃO INTERNACIONAL ENTRE REMUNERAÇÃO DE JUÍZES E A MEDIANA DE RENDA NACIONAL (2025)

Os dados revelam uma clara clivagem entre Europa e 
Estados Unidos, por um lado, e América Latina, por 
outro. Na Europa e nos EUA, a remuneração inicial de um 
magistrado se situa entre menos de duas vezes e até 
cinco vezes a mediana de renda nacional. Já na Améri-
ca Latina, ela varia de pelo menos sete vezes (Colôm-
bia) a quase 25 vezes (México); no Brasil, ela correspon-
de a mais de 17 vezes. 

A mesma cisão se verifica na análise dos salários de 
topo de juízes no final da carreira que não ocupam 
cargos. Na Europa e nos EUA, onde a mediana de renda 
é consistentemente superior à observada na América 
Latina, as remunerações para o grupo variam entre 
menos de quatro vezes acima da mediana (Alemanha) a 
sete vezes acima (Reino Unido). Na América Latina, por 
sua vez, ela oscila entre nove vezes (Colômbia) e quase 
120 vezes (Brasil); o país com a segunda razão mais 
elevada é o México (31 vezes a mediana). 

Finalmente, considerando-se apenas as remunerações 
máximas, verifica-se que na Europa e nos EUA elas 
correspondem a um patamar que varia entre cinco 
(França) e 12 vezes a mediana de renda (Itália). Na Amé-
rica Latina, ela varia entre pelo menos 22 vezes (Argenti-
na) e 120 vezes (Brasil); Colômbia e México dividem o 
segundo lugar: 47,5 vezes.

Essa abordagem demonstra o nível de distorção dos 
padrões remuneratórios da magistratura brasileira. Se 
no Brasil os juízes ganhassem proporcionalmente mais 
do que a mediana como na Argentina (o país, na média, 
no qual as razões entre as remunerações de juízes e a 
mediana são as mais baixas da América Latina, mas 
ainda bem superiores às observadas na Europa e EUA), 
então o salário dos nossos juízes entrantes seria de 232 
mil reais ao ano (46,9% do atual). Já o salário dos juízes 
no topo alcançaria no máximo 307,5 mil reais anuais 
(9,2% do maior valor encontrado no Brasil), e o máximo 
possível, de 606,6 mil reais (18,1% do maior valor encon-
trado em nosso país). Com efeito, 89,3% dos juízes 
brasileiros ganharam mais do que esse valor em 2024, o 
que já os colocaria com patamar remuneratório corres-
pondente a 22 vezes a mediana de renda nacional.

Finalmente, o Gráfico 9 apresenta uma perspectiva 
alternativa para a compreensão da posição relativa dos 
magistrados na escada social de cada país analisado. 
Nesse caso, são indicadas as remunerações dos juízes 
nos níveis selecionados de suas carreiras conforme a 
posição deles em termos de percentis de renda. Ou seja, 
se soubéssemos quanta renda cada indivíduo em cada 
país ganhou no ano e os ordenássemos do mais pobre 
ao mais rico, em que lugar dessa distribuição estaria a 
remuneração que um juiz recebe?

Fonte: Elaboração própria com base em dados dos portais de transparência, 
tabelas salariais e do World Inequality Database (WID).
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GRÁFICO 9: COMPARAÇÃO INTERNACIONAL DA POSIÇÃO REMUNERATÓRIA EM TERMOS DE PERCENTIL 
DE RENDA CONFORME NÍVEL DE REMUNERAÇÃO DE JUÍZES (2025)

De início, notamos que, na Alemanha, os juízes recém-
-admitidos não iniciam suas carreiras em status particu-
larmente elevados. Estar no percentil 79 significa que 
uma entre cinco pessoas poderá ter auferido renda 
superior a eles. 

Nos demais países, os ingressantes ocupam inicialmente 
posições equivalentes aos percentis 90 a 96, de tal 
forma que apenas uma a cada dez pessoas (Colômbia e 
França), ou uma a cada 25 pessoas (Reino Unido) 
acumula mais renda do que juízes desse grupo. Em nível 
ainda mais alto estão Chile, Argentina, México e Brasil 
(percentil 98). Ao passarmos ao segundo grupo, nota-
mos que em todos os países, com exceção da Colômbia 
(percentil 93), os juízes no topo da carreira ocupam ao 
menos o top 5% de renda apenas com seus salários. No 
Reino Unido, no México e na Itália eles já adentram o top 
1% de renda. O Brasil, caso excepcional, abriga juízes 
que conseguem, apenas com sua remuneração, ocupar 
o top 0,04% de renda — ou seja, apenas uma pessoa a 
cada 2.500 obteve remuneração superior à de um juiz 
no Brasil.

Quando olhamos as remunerações máximas possíveis, 
identificamos que, de fato, juízes ocupam posições de 
alto prestígio em todos os países. Colômbia (percentil 

96), Estados Unidos e Alemanha (percentil 97) e França 
(percentil 98) são os únicos países do estudo nos quais 
os juízes mais bem pagos do país não alcançam o top 
1%. No México, na Itália e na Argentina eles chegam a 
alcançar o top 0,5% nacional. Nenhum, contudo, fica 
perto de colocar seus juízes no top 0,1% (ou, mais preci-
samente, no top 0,04%), como faz o Brasil. 

De fato, ocupar uma posição relativa na escada social 
correspondente a uma ordem de magnitude inferior, 
como a Itália (o terceiro país no ranking com relação ao 
nível de status socioeconômico conferido a um magis-
trado, top 0,4%), faria bastante diferença no contexto 
brasileiro. Caso fosse essa a posição remuneratória 
máxima de um juiz no Brasil, seu salário seria de 1,24 
milhão de reais ao ano. Contudo, mais de oito mil juízes 
(cerca de 30% do total de magistrados) obtiveram 
remuneração superior a esse patamar já consideravel-
mente elevado, dado que nos ajuda a compreender que 
o status conferido à magistratura brasileira não possui 
paralelo no conjunto de países discutido neste 
benchmark.

Fonte: Elaboração própria com base em 
dados dos portais de transparência, tabelas 
salariais e do World Inequality Database (WID).
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3.3. Comparando a situação dos super-
salários do Brasil com os demais países  

Diante desse quadro, torna-se fundamental compreen-
der em que medida a situação brasileira é excepcional. A 
comparação dos resultados encontrados para o Brasil e 
para os dez países apresentados neste estudo quanto à 
prevalência de supersalários em sua administração 
pública é feita, com relação a cada país, conforme os 
parâmetros definidos no apêndice C.

De forma geral, utilizamos como parâmetros os seguin-
tes elementos: 1) a remuneração total do presidente da 
República (primeiro-ministro, no caso do Reino Unido), 
ou o teto remuneratório vigente; 2) o limiar correspon-
dente ao patamar de renda mínimo para o ingresso no 
top 1% de renda de cada país, conforme dados mais 

recentes do WID (2023), ajustados para 2025 confor-
me a inflação; 3) a mediana de renda (percentil 50), 
também conforme o WID. Todos os valores foram 
convertidos para dólares PPP de acordo com os dados 
mais recentes do FMI.

O Gráfico 10 a seguir apresenta, para cada um dos 
países deste estudo, o quantitativo absoluto de servi-
dores com remuneração superior à do respectivo presi-
dente da República, bem como o número de servidores 
com remuneração suficiente para ingressarem no top 
1% de renda de seus países. As barras cinzas de cada 
país representam o total de servidores públicos da 
amostra analisada. 

GRÁFICO 10: QUANTIDADE DE SERVIDORES COM REMUNERAÇÕES ACIMA DO PRESIDENTE X QUANTIDADE 
DE SERVIDORES NO 1% MAIS RICO DA POPULAÇÃO POR PAÍS (2023 A PREÇOS DE 2025)

Entre os dez países deste benchmark, apenas a Alemanha 
não possui nenhum servidor público ou agente político 
com remuneração superior à do presidente da República. 
Em Portugal, há apenas três, todos dirigentes de agências 
reguladoras. A Colômbia possui 12: ocupantes de cargos 
de direção na Polícia Nacional e das Forças Armadas, 
burocratas de postos mais elevados na Câmara e no 
Senado, e dirigentes de agências responsáveis pela previ-
dência e investimentos públicos. Depois aparece a Itália, 
com 46 ocorrências: essencialmente os consiglieri parlia-
mentari da Câmara e do Senado em fim de carreira (mais 
de 35 anos de experiência); a função guarda semelhança 

Fonte: Elaboração própria
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com os consultores legislativos brasileiros. Na França, há 77 
indivíduos com supersalários; 60 compõem a elite adminis-
trativa dos ministérios (principalmente da carreira de admi-
nistrateurs de l’Etat), e os demais, a cúpula do Conselho de 
Estado e da Corte de Contas.

Verificamos, ainda na análise de quantitativos absolutos, 
um salto considerável ao analisarmos o próximo caso: no 
Chile, documentamos 749 casos de supersalários. Pelo 
menos 305 são diplomatas em exercício no exterior, e se 
beneficiam de parcelas que ajustam suas remunerações 
ao custo de vida local; outros 222 são magistrados de nível 
intermediário e superior. Destacam-se ainda 71 senadores, 
52 controladores regionais e 27 deputados, para além das 
elites de alguns ministérios, os governadores regionais e a 
totalidade de membros do Tribunal Constitucional e o 
corpo dirigente do Ministério Público. No México, apesar 
da existência de um teto constitucional formal, há pelo 
menos 1.635 servidores com salário superior ao da presi-
dente. Todos eles, salvo 12 dirigentes de agências regula-
doras, são magistrados. Embora os membros da Suprema 
Corte tenham, em 2025, estabelecido pela primeira vez 
seus salários em nível inferior ao da chefe de Estado, isso 
não ocorreu com relação aos demais juízes. No nível mais 
alto, os sete conselheiros da Justiça Federal ganham prati-
camente o dobro do auferido pela presidente.

Em seguida, registra-se o caso do Reino Unido. Lá, há pelo 
menos 1.986 servidores e agentes políticos com remunera-
ções superiores às do primeiro-ministro. Desse total, 1.222 
são magistrados; 101 estão em cargos no Executivo central, 
em geral em posições sênior de liderança em departamen-
tos como Transporte, Defesa, Saúde e Tesouro (ocupados 
por servidores membros da Senior Civil Service). Outros 685 
atuam em governos locais: são autoridades máximas 
locais e, em vários casos, ocupantes de postos similares a 
secretariados municipais. Nos Estados Unidos, o total de 
servidores com remuneração superior a 400 mil dólares é, 
para o subconjunto analisado, de 4.081. Em âmbito federal, 
são essencialmente médicos, dentistas e cientistas em 
postos diretivos os responsáveis por “furarem” o teto (1.568 
pessoas), além dos 12 presidentes regionais do Federal 
Reserve, equivalente ao nosso Banco Central. Já em 
âmbito subnacional, destacam-se gestores acadêmicos e 
pesquisadores da área clínica (ligados a universidades ou 
hospitais públicos), bem como posições de liderança em 
áreas como pensões e investimento público. Na Califórnia 
e em Nova York, há considerável protagonismo de médi-
cos, bombeiros e policiais; para além de salários-base 
próximos ao teto presidencial, nesses setores há extensivos 
pagamentos de horas extras, as quais inflam consideravel-
mente os salários dos servidores, independentemente de 
função executiva.

Finalmente, a Argentina lidera o grupo de países estuda-
dos com relação ao quantitativo absoluto de servidores 
que ganham mais do que o presidente da República. 
Registre-se inicialmente que a remuneração atual do chefe 
de Estado argentino é, em dólares PPP, a mais baixa dentre 
os países deste benchmark:  99 mil, metade da registrada 
no Chile, um terço da encontrada na França, no México, 
em Portugal, no Reino Unido e no Brasil e um quinto da 
observada na Alemanha, na Itália e na Colômbia. De todo 
modo, pelo menos 27 mil servidores e agentes políticos têm 
atualmente salário superior ao do presidente. Basicamen-
te, o grupo é composto por todos os membros do Judiciá-
rio (691) e do Ministério Público (392) e os agentes políticos 
do Legislativo nacional (329) e da maioria dos Legislativos 
subnacionais (570 cadeiras). Destacamos, contudo, que 
90% dos supersalários documentados ocorrem no próprio 
Executivo nacional, sendo a carreira diplomática a grande 
responsável pelos supersalários, notadamente os que 
constituem múltiplos do salário presidencial: 1.202 dos 1.586 
servidores (75,9%) que ganharam mais de 5 milhões de 
pesos (aproximadamente 120 mil dólares PPP) são mem-
bros do serviço exterior, que recebem em dólar. Em segun-
do lugar estão os agentes fiscais de rendas, conforme 
tratado na seção anterior.

Verifica-se, enfim, que o expressivo quantitativo de remu-
nerações que superam o subsídio presidencial na Argenti-
na constitui apenas metade da registrada no Brasil 
(53.488)15 sendo que, relativamente, o nível de cobertura 
na análise de dados com relação ao Brasil é ainda bastan-
te inferior ao dos demais países — com a ressalva de que, 
do ponto de vista da transparência, a disponibilidade, o 
grau de abertura e de completude das informações ofere-
cidas pelas autoridades brasileiras são, em geral, bastante 
superiores aos dos demais países. Importante ressaltar que 
no caso brasileiro também são considerados inativos.

Um outro ângulo importante para a consideração sobre o 
nível de desigualdade no setor público de cada país é a 
análise do quantitativo de remunerações situadas no top 
1% de renda. Na maioria dos países, a remuneração-base 
de comparação (subsídio do presidente da República ou o 
teto instituído) está abaixo do top 1%; com isso, o número 
de salários acima desse limiar é inferior ao número de 
salários acima do pago ao presidente. Na França, são 47 
salários acima do limiar (notadamente elites ministeriais); 
no Reino Unido, são 139 (principalmente magistrados de 
cortes superiores); no Chile, são 180 (a maioria oriunda da 
diplomacia); na Argentina, são 880 (também, em sua 
expressiva maioria, diplomatas); nos EUA, são 360 (todos 
de nível subnacional, com destaque para gestores em 
universidades, profissionais da área de saúde, policiais e 
bombeiros).

15.  Entre ativos e inativos: Magistrados respondem por mais de 21,1 mil; no Executivo Federal, há quase 12,2 mil, sendo 7,8 mil das carreiras da Advocacia Geral da União, por conta de honorários de 
sucumbência; no Ministério Público, 10,3 mil. No Executivo de São Paulo, quase 6,6 mil; na Câmara, 1.035, e no Senado, 329. No Executivo de Minas Gerais, 940; no Tribunal de Contas da União, 761; na 
Defensoria Pública da União, 197.
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Em outros países, o presidente ganha remuneração acima 
do limiar do top 1% e, por conseguinte, chegamos a quan-
titativos maiores de servidores dentro desse patamar ao 
operacionalizarmos a análise proposta. Nesse sentido, 
documentamos 16 servidores e agentes públicos no top 1% 
na Alemanha (a elite dirigente do Executivo federal); 33 em 
Portugal (dirigentes de agências reguladoras e embaixa-
dores em postos com custo de vida alto). O salto é conside-
rável na Itália, país no qual o teto (agora revisado) está em 
patamar mais elevado em termos de paridade de poder 
de compra (509,8 mil dólares). Com isso, se apenas 46 
ganham mais do que esse valor, no top 1% estão 1.115 
(sendo quase metade oriundo de postos de direção no 
Executivo nacional, os quais são ocupados por administra-
dores de elite recrutados por concurso), e 40% de postos 
de alto nível no Judiciário. No México, onde a remunera-
ção-teto é bastante próxima do patamar para ingresso no 
top 1%, o número de servidores no segundo grupo é essen-
cialmente similar ao primeiro: 1.635. Na Colômbia, país no 
qual o presidente da República recebe, relativamente, 
remuneração bastante elevada, nota-se que o pequeno 
quantitativo de servidores com remuneração superior ao 
chefe de Estado cresce consideravelmente quando o novo 
indicador passa a ser o ingresso no top 1%: 2.774. Com-
põem esse grupo magistrados e procuradores (cerca de 
60% do total), elites dirigentes dos ministérios e de órgãos 
de controle e representantes políticos.

GRÁFICO 11: QUÃO ALTO É O SALÁRIO DO PRESIDENTE (PPP) E QUANTOS SERVIDORES O SUPERAM (2025)

Fonte: Elaboração própria

O Brasil também lidera com larga vantagem o ranking de 
servidores e agentes públicos no top 1%: são pelo menos 
39.998. Desses, 71% são oriundos da magistratura e do 
Ministério Público, e 25,6% do Executivo federal (sendo 
56,7% destes integrantes das carreiras geridas pela 
Advocacia-Geral da União). Na perspectiva dos supersa-
lários que chegam a corresponder a mais do que o dobro 
do subsídio presidencial, a condição brasileira é igualmen-
te peculiar: são pelo menos 9.384 servidores nessa condi-
ção16. Não há registros desse tipo na Alemanha, em Portu-
gal, na França, na Itália ou, formalmente, mesmo no México 
(os maiores salários correspondem a 195% do auferido 
pela chefe de Estado). Na Colômbia, são dois casos; no 
Reino Unido, cinco casos. No Chile, 26 ocorrências; nos EUA, 
alcançam 108. Na Argentina, vice-campeã, as remunera-
ções que correspondem ao dobro do salário do presidente 
são muito próximas do limiar para o ingresso no top 1%; 
nesse sentido, contabilizamos 880 indivíduos a receber o 
dobro do presidente, ou dez vezes menos do que o Brasil. 
Os números absolutos, no entanto, são insuficientes para 
compreender os dados, já que há diferenças significativas 
no quantitativo de servidores públicos em cada país: 
enquanto consideramos na análise 761 mil servidores em 
Portugal, no México avaliamos 5,24 milhões. Além disso, 
como apontado, há diferenças significativas nos valores 
relativos (em dólares PPP) das remunerações dos presiden-
tes ou usadas como teto. O Gráfico 11 busca apresentar 
essas informações de forma integrada.

16.  No anexo D, é feita a comparação detalhada dos dados com relação ao Brasil e os dez países deste estudo, indicando-se ainda em que medida os salários mais altos da magistratura se comparam 
com as remunerações mais elevadas no setor público em geral de cada país.
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O Gráfico 11 mostra, no eixo X, a distribuição das remune-
rações usadas como teto para o cálculo dos supersalários 
por país, a preços relativos (PPP). O Brasil, embora tenha o 
terceiro menor salário presidencial dentre os países anali-
sados, na verdade remunera seu presidente em um pata-
mar intermediário (252 mil) entre o observado na Argenti-
na (99,7 mil) e na Itália (509,8 mil). Como vimos, em núme-
ros absolutos o quantitativo de salários extra-teto no 
Brasil corresponde a quase o dobro do segundo colocado 
(Argentina). 

Essa relação se sustenta quando transformamos esse 
quantitativo absoluto em uma taxa. Para tanto, construí-
mos um indicador para expressar quantos servidores 
estão acima do teto para cada grupo de cem mil servido-
res existentes na administração pública de cada país 
(forma de cálculo utilizada, por exemplo, para construir 
indicadores como a taxa de mortalidade infantil ou de 
fecundidade). Essa taxa, apresentada no eixo Y, mostra 
que, salvo na Argentina, em todos os demais países há 
menos de cem servidores a cada 100 mil que ganham 
mais do que o teto remuneratório ou o salário do presi-
dente. No Brasil, considerando a amostra que traz servi-
dores ativos e inativos, a proporção é ainda 66,3% supe-
rior à encontrada na Argentina: 1,34 mil servidores a cada 
100 mil existentes (ou 1,34%) estão acima do teto presi-
dencial. Considerando-se como denominador o universo 
de servidores públicos estatutários ativos no país, a taxa 
de supersalários no Brasil é de 390 servidores a cada 100 
mil existentes (0,39%).

Ressalte-se que, desconsiderando o contexto histórico e 
institucional de cada país, não seria esperado que o Brasil, 
um país com um limiar remuneratório para sua autorida-

de máxima quase três vezes superior ao da Argentina, 
ainda tivesse uma taxa consideravelmente superior de 
supersalários se comparado a seu vizinho. Isso porque, a 
princípio, um teto mais alto permitiria a outros segmentos 
da administração pública ter salários relativamente eleva-
dos, mas conformes à implícita hierarquia (ou explícita, no 
caso brasileiro) de salários entre detentores de cargos com 
maior responsabilidade em comparação com os demais. 

Os dados sugerem, contudo, que no Brasil vige uma dinâ-
mica própria: mesmo que o teto remuneratório em nosso 
país fosse equivalente ao da Itália (> 500 mil dólares PPP), 
nossa taxa de servidores acima desse limite seria 135 vezes 
superior à italiana, ou 220 vezes maior do que a da terceira 
colocada com relação ao salário presidencial, a Colômbia 
(não consideramos a Alemanha pois, como visto, a taxa de 
supersalários é efetivamente zero).

Já o Gráfico 12 a seguir busca integrar outras duas pers-
pectivas, agora considerando o grupo de servidores, em 
cada país, que faz parte do top 1% de renda. Para cada 
país, são construídos dois indicadores: um estabelece a 
taxa de servidores no top 1% para cada 100 mil servidores 
(métrica similar à apresentada acima, mas agora focada 
em quem está no top 1%, e não em quem ganha mais do 
que o presidente); o outro estabelece a taxa de servidores 
no top 1% para cada 100 mil adultos no top 1%. O primeiro 
indicador é representado em cada país por um quadrado, 
e o segundo, por um círculo. A padronização considerando 
a população de adultos no top 1% de cada país e o total de 
servidores funciona para dar a dimensão real do nível de 
presença dos servidores públicos na composição da elite 
econômica de cada país, o que não é intuitivo quando 
olhamos apenas os números absolutos.

GRÁFICO 12: SERVIDORES NO TOP 1% — TAXAS POR 100 MIL ADULTOS E POR 100 MIL SERVIDORES (2025)

Fonte: Elaboração própria
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Os dados mostram claramente o quanto a posição do 
Brasil é extrema, ou seja, tanto com base no número de 
adultos no top 1% como no total de servidores públicos, a 
participação da burocracia brasileira na composição da 
elite econômica está ordens de magnitude acima dos 
demais países. Em nosso país, há 1.002 servidores públi-
cos a cada 100 mil funcionários da administração pública 
que se situam no top 1% da renda nacional. A Colômbia é 
a segunda colocada, com 218 servidores a cada 100 mil; a 
seguir, vem a Itália, com 37,6; e o México, com 31,2. Reino 
Unido, Portugal, França e Alemanha possuem cinco ou 
menos servidores a cada 100 mil acima desse limiar de 
renda. Ou seja, um índice de presença no topo quase 
duzentas vezes inferior. O mesmo descolamento do Brasil 
perante os demais países deste estudo é observado 
quando estudamos a taxa por 100 mil adultos. Em nosso 
país, há 2.697 servidores públicos no top 1% de renda a 
cada 100 mil adultos (ou seja, pelo menos 2,7% da elite 
econômica brasileira é formada por servidores públicos 
estatutários). A Colômbia é novamente a segunda coloca-
da, com 808 servidores; a Argentina vem a seguir, com 
274. A Itália tem 229, e o México, 204. Estados Unidos, 
França e Alemanha têm 14 ou menos servidores, isto é, 
quase 190 vezes inferior ao observado no Brasil. Ressalte-
-se que, mesmo na comparação com países com consti-
tuição econômica mais similar, como os situados na Amé-
rica Latina, a participação dos servidores brasileiros na 
elite econômica nacional é pelo menos três vezes superior 

à dos vizinhos. Os índices brasileiros são 19,6 vezes supe-
riores (considerando a taxa por servidores públicos) e 7,9 
vezes superiores (considerando a taxa por adultos) em 
comparação com a média ponderada encontrada na 
Argentina, no Chile, na Colômbia e no México.

Finalmente, o Gráfico 13 combina outras duas perspectivas 
fundamentais para a compreensão da posição relativa do 
Brasil no cenário internacional. A primeira, expressa no eixo 
Y, calcula o excedente anual gasto com supersalários por 
país. A construção desse indicador para os países do 
estudo seguiu, tanto quanto possível, a lógica adotada 
para o cômputo do excedente no contexto brasileiro. Ou 
seja, a partir da documentação dos cargos com salários 
totais que extrapolam o teto ou a remuneração presiden-
cial, buscou-se calcular o excedente anual de forma indivi-
dualizada, para os casos nos quais havia a identificação 
nominal do servidor e de seu contracheque. Quando essa 
discriminação não era possível, calculamos a quantidade 
de servidores situados no nível ou grade correspondente 
ao supersalário, e então computamos o excedente anual 
do cargo em comparação com a remuneração de referên-
cia (teto ou salário presidencial). Já a segunda perspecti-
va, no eixo X, contextualiza o excedente ao dividi-lo pela 
mediana da renda de cada país. Ela expressa, portanto, o 
custo relativo com os supersalários considerando a reali-
dade econômica dos casos analisados.

GRÁFICO 13: GASTO EXCEDENTE EM PPP E O PREÇO DOS SUPERSALÁRIOS EM VEZES DA MEDIANA DE RENDA (2025)

Considerando a conversão para dólares PPP do estudo 
que apresentamos na seção anterior, o gasto do Brasil 
com supersalários é de pelo menos 8 bilhões de dólares ao 
ano. O segundo país com o maior gasto é a Argentina: 
381,7 milhões. Em seguida, aparece os EUA: 271,2 milhões; o 
México gasta 220,8 milhões. França, Itália, Colômbia, 
Portugal e Alemanha despendem 4,2 milhões ou menos. 

Ao analisarmos o custo dos supersalários pela ótica de o 
quanto representam com relação à mediana de renda, a 
excepcionalidade do caso brasileiro fica ainda mais eviden-
ciada. Considerando-se os dados que apresentamos ao 
longo deste estudo (uma aproximação bastante conserva-
dora ao dimensionamento dos supersalários no Brasil), 
verificamos que o excedente pago com supersalários nos 
últimos 12 meses custou 715,9 mil vezes a mediana de 
renda do país (atualmente em 27,9 mil reais ou 11,2 mil dóla-
res PPP ao ano). A segunda maior proporção encontrada 
ocorreu na Argentina: 25 mil vezes a sua mediana de renda 
(25 vezes menos do que em nosso país). O México gastou 
19,8 mil vezes sua mediana de renda com supersalários; os 
EUA despenderam 5,3 mil vezes. Itália, França, Portugal e 
Alemanha gastaram 80 medianas de renda ou menos com 
supersalários (no mínimo, quase oito mil vezes menos do 

que o Brasil). Em outras palavras, o indicador acima sugere 
que fazer o teto remuneratório constitucional ser cumprido 
no Brasil considerando as condições atuais significa, a título 
ilustrativo, reunir recursos equivalentes ao salário anual a 
ser pago para que 715,9 mil pessoas ganhem o correspon-
dente para estarem entre a metade mais pobre e a mais 
rica do país. Ou, alternativamente, um mês de salário no 
valor de 2.200 reais para nove milhões e cem mil brasileiros 
— aproximadamente 18,8% do total de empregados com 
carteira assinada no país (Gov.br, 2025). Dados como esse 
revelam a magnitude do problema dos supersalários no 
setor público brasileiro e, em conjunto com as comparações 
feitas com os países integrantes deste estudo, demonstram 
a necessidade e a urgência de endereçamento da questão 
de forma ampla, sistêmica e objetiva. 
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Considerando a conversão para dólares PPP do estudo 
que apresentamos na seção anterior, o gasto do Brasil 
com supersalários é de pelo menos 8 bilhões de dólares ao 
ano. O segundo país com o maior gasto é a Argentina: 
381,7 milhões. Em seguida, aparece os EUA: 271,2 milhões; o 
México gasta 220,8 milhões. França, Itália, Colômbia, 
Portugal e Alemanha despendem 4,2 milhões ou menos. 

Ao analisarmos o custo dos supersalários pela ótica de o 
quanto representam com relação à mediana de renda, a 
excepcionalidade do caso brasileiro fica ainda mais eviden-
ciada. Considerando-se os dados que apresentamos ao 
longo deste estudo (uma aproximação bastante conserva-
dora ao dimensionamento dos supersalários no Brasil), 
verificamos que o excedente pago com supersalários nos 
últimos 12 meses custou 715,9 mil vezes a mediana de 
renda do país (atualmente em 27,9 mil reais ou 11,2 mil dóla-
res PPP ao ano). A segunda maior proporção encontrada 
ocorreu na Argentina: 25 mil vezes a sua mediana de renda 
(25 vezes menos do que em nosso país). O México gastou 
19,8 mil vezes sua mediana de renda com supersalários; os 
EUA despenderam 5,3 mil vezes. Itália, França, Portugal e 
Alemanha gastaram 80 medianas de renda ou menos com 
supersalários (no mínimo, quase oito mil vezes menos do 

Inativos: Supersalários e gastos acima do 
teto no Brasil

Se há poucos estudos dimensionando a existência de 
supersalários no setor público, é ainda mais escassa a 
produção acadêmica a respeito do problema, consideran-
do-se o universo de aposentados e pensionistas. Aqui, 
buscamos sintetizar um levantamento preliminar e pioneiro 
sobre a questão. Ressalta-se o caráter preliminar dos dados 
trazidos, em face de óbices relevantes no nível de transpa-
rência dos dados. Uma descoberta importante deste exercí-
cio exploratório é a de que não há correspondência absolu-
ta entre a lista de magistrados constante do CNJ e as 
disponibilizadas em cada tribunal (seja ele estadual ou 
federal)17. Em poucas palavras, observa-se uma tendência 
de não inclusão ou inclusão apenas parcial de aposentados 
e pensionistas no painel oferecido pelo CNJ. Embora seja 
difícil dimensionar a subnotificação, infere-se que a implica-
ção prática desse problema seja tanto a subnotificação 
dos gastos com inativos como o cômputo geral do exce-
dente pago acima do teto. Dessa forma, a discussão dos 
dados apresentados deve ser feita de forma cautelosa, e 
estudos futuros a partir das planilhas dos próprios tribunais 
poderão produzir estimativas ainda mais acuradas do 
problema dos supersalários no poder Judiciário brasileiro. 
Alguns órgãos e entes, como o poder Executivo federal, 
apresentam a discriminação dos contracheques conside-
rando o status do beneficiário (servidor ativo, inativo ou 
pensionista), o que facilita a análise dos dados. No Judiciá-
rio, contudo, não há padronização, apesar do esforço 
global do CNJ em assegurar a apresentação total das 
informações referentes às remunerações de todos os 
magistrados. Entretanto, não há, no portal deste órgão, a 
possibilidade de realização de filtro consistente de acordo 
com a situação funcional do juiz. Com isso, torna-se neces-

sário obter planilhas de remuneração junto a cada tribunal 
ou seção judiciária. Nesse caso, a disponibilidade de dados 
discriminados entre aposentados e pensionistas varia 
consideravelmente, de tal forma que, em face das lacunas 
identificadas, optamos por agregá-los no grupo “inativos”. 
Em alguns casos, não foi possível encontrar dados sobre 
inativos; buscou-se, então, utilizar a lista de membros ativos 
e, a partir de matching com a planilha do CNJ, identificar os 
inativos. O procedimento é sujeito a imperfeições, não 
apenas em virtude de diferenças nas grafias dos nomes 
constantes das listas, mas por diferenças quanto à presen-
ça ou ausência de sobrenomes — questão comum entre 
magistradas casadas. Utilizamos algoritmos para lidar com 
esses aspectos. De forma global, notamos que, apesar da 
existência de diversos casos de supersalários expressivos 
dentre inativos e pensionistas, proporcionalmente o proble-
ma é muito mais significativo dentre os ativos, ao menos 
considerando o subgrupo de servidores analisados. Consi-
derando as restrições identificadas acima, foi possível 
levantar dados para 98,7% da amostra de servidores 
utilizada neste estudo (3,99 milhões). Considerando-se 
esse subgrupo, temos que 52,8% (2,08 milhões) são ativos, 
e 47,2% (1,86 milhões) são inativos. Dos 53,4 mil supersalá-
rios identificados na amostra completa, 46,2 mil (86,6%) 
tiveram o status (ativo ou inativo) identificado. Desses 46,2 
mil servidores, 35,5 mil (76,7%) são ativos, e 10,7 mil (23,3%) 
são inativos. Há, portanto, considerável sobrerrepresenta-
ção de servidores ativos dentre aqueles que recebem 
supersalários. Igualmente, a tendência é claramente obser-
vável a partir da análise da distribuição do excedente gasto 
com pagamentos acima do teto. Dos R$20,01 bilhões pagos 
acima dos limites constitucionais, identificamos R$19,39 
bilhões (97%) conforme a situação do servidor. Desses 
R$19,39 bilhões, R$15,41 bilhões (79,5%) foram gastos com 
ativos, e R$3,98 bilhões (20,5%) com inativos.

que o Brasil). Em outras palavras, o indicador acima sugere 
que fazer o teto remuneratório constitucional ser cumprido 
no Brasil considerando as condições atuais significa, a título 
ilustrativo, reunir recursos equivalentes ao salário anual a 
ser pago para que 715,9 mil pessoas ganhem o correspon-
dente para estarem entre a metade mais pobre e a mais 
rica do país. Ou, alternativamente, um mês de salário no 
valor de 2.200 reais para nove milhões e cem mil brasileiros 
— aproximadamente 18,8% do total de empregados com 
carteira assinada no país (Gov.br, 2025). Dados como esse 
revelam a magnitude do problema dos supersalários no 
setor público brasileiro e, em conjunto com as comparações 
feitas com os países integrantes deste estudo, demonstram 
a necessidade e a urgência de endereçamento da questão 
de forma ampla, sistêmica e objetiva. 

17, Isso porque o cruzamento das bases disponibilizadas pelos tribunais individualmente com a lista do CNJ resultou na identificação de tribunais nos quais, considerando essa última base, haveria apenas um 
número ínfimo ou inexistente de juízes. Por exemplo, a base disponibilizada pelo TJBA aponta para a existência de 691 juízes ativos e 201 inativos; na base do CNJ encontramos os mesmos 691 ativos, mas 
apenas 11 inativos. Padrões similares são identificados em tribunais estaduais como os do Rio Grande do Norte, Piauí e Mato Grosso do Sul. No caso deste último, nem a base oferecida pelo Tribunal, nem a 
disponibilizada no CNJ contém qualquer magistrado inativo ou pensionista. Com relação ao Rio de Janeiro, a folha do Tribunal Estadual possui 775 aposentados e pensionistas; já na lista do CNJ, apenas 377. 49
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3.4. Como os países analisados 
impõem limites às remunerações das 
elites do serviço público?

Ainda que os dados sugiram, em sentido amplo, que a 
maioria dos países pesquisados não enfrenta proble-
mas sistêmicos quanto ao problema dos supersalários, 
isso não significa que não haja tentativas de burla às 
regras, nem o desenvolvimento de estruturas robustas 
de controle. Nesta subseção, faremos um sumário com 
as principais estratégias de controle de salários no 
setor público dos dez países pesquisados, identifican-
do os principais pontos de contenção, as eventuais 
estratégias de burla por parte de servidores públicos 
às regras instituídas e a atuação (eficaz ou não) dos 
órgãos de controle frente a essas ocorrências. Ao final, 
indicaremos um quadro-síntese com as principais 
informações colhidas neste benchmark.

De um ponto de vista mais amplo, é possível dizer que 
todos os países analisados contam com alguma estra-
tégia de limitação de salários no setor público. Dois 
países contam com um teto remuneratório compreen-
sivo: México e Itália. Enquanto o primeiro define o teto 
com relação à remuneração do presidente da Repúbli-
ca, o segundo o estabelece como correspondente à 
remuneração do primeiro-presidente do Tribunal de 
Cassação. O México possivelmente conta com o 
modelo mais completo, já que o teto abarca todos os 
poderes e entes, inclusive estatais controladas pelo 
governo. Na Itália, o teto também é nacional e alcança 
o Executivo e o Judiciário; entre 2015 e 2018, o Legisla-
tivo aderiu voluntariamente ao limite, mas posterior-
mente voltou a exercer sua autonomia.

Uma segunda forma de controle se dá a partir do esta-
belecimento de tetos setoriais, mais limitados em escopo 
do que a primeira estratégia por não expressarem regras 
erga omnes, mas não necessariamente menos efetivas. 
Na Colômbia, os servidores do poder Executivo não 
podem ganhar mais do que os congressistas. No Chile, os 
salários dos assessores do presidente da República preci-
sam corresponder a, no máximo, determinados percentu-
ais do salário do chefe de Estado. Em Portugal, existe uma 
espécie de escada remuneratória conectando os venci-
mentos básicos de deputados, ministros, o primeiro-mi-
nistro e o presidente; além disso, os vencimentos totais de 
magistrados não podem ultrapassar 90% da remunera-
ção total do presidente da República. Nos Estados Unidos, 
existem tetos por tabela de postos: um teto para a tabela 
dos postos de direção, outro para a tabela dos postos 
não-executivos. E, dentro de cada teto, há limites com 
relação à remuneração total recebida no ano, com 
relação ao salário-base, com relação ao salário-base 
mais horas extras etc.

Uma terceira forma de controle se dá a partir da 
maneira como as arquiteturas remuneratórias são 
estruturadas. Sobre isso, é possível identificar dois 
componentes de controle principais. O primeiro esta-
belece, de forma explícita ou implícita, que chefes 
deverão ganhar mais do que subordinados. Esse é o 
caso principalmente da França, da Alemanha e de 
Portugal. Nesses países, as tabelas são construídas de 
tal forma que mesmo um servidor que esteja no padrão 
mais alto da sua carreira e com décadas de experiên-
cia profissional ganhará menos do que o dirigente de 
seu órgão. Ou seja, o padrão remuneratório dos 
ocupantes dos cargos de mais alto nível é necessaria-
mente superior ao de funcionários sem função executi-
va. Em alguns países, como México e Colômbia (em 
âmbito subnacional), os normativos proíbem que 
subordinados ganhem mais do que seus chefes. Nos 
Estados Unidos, o chefe tem direito a um supervisory 
differential para o caso em que, sem ele, venha a ter 
um salário inferior ao de seu funcionário.

O segundo componente de controle cria vinculações 
entre os salários de servidores ou agentes pertencen-
tes a diferentes grupos — o que, se combinado com 
outros elementos de controle, pode facilitar estraté-
gias de contenção. Na Colômbia, integrantes de altos 
cargos do Executivo e do Judiciário têm acesso a um 
adicional que lhes permite manter remunerações equi-
valentes a de congressistas. Na Alemanha, essa forma 
de controle aparece de duas maneiras: na primeira, 
considerando-se a existência de uma tabela unificada 
para um conjunto expressivo de servidores públicos 
(Beamte), verifica-se que as carreiras de elite, como 
diplomatas ou auditores, ingressam na administração 
pública no mesmo nível salarial (o padrão 13 da tabela 
A), e têm o mesmo topo. Na segunda, nota-se que, por 
um lado, há correspondência entre os níveis mais 
elevados das tabela dos cargos diretivos (B) com os 
níveis mais elevados da tabela da magistratura (R); por 
outro, constata-se também que a tabela dos cargos de 
direção contém especificações para posições tanto no 
Executivo como no Legislativo (e decorrente equivalên-
cia entre eles). Na França, o sistema de pontos que 
define as remunerações básicas no serviço público cria 
paridades entre carreiras de vários poderes; no caso 
do Judiciário, há pequenas diferenças na pontuação, 
mas no topo há bastante proximidade nas remunera-
ções, de tal forma que a diferença essencial entre os 
grupos deriva de outras parcelas remuneratórias.

Uma quarta forma de controle remuneratório se rela-
ciona à terceira, posto que também deriva da forma 
como as tabelas salariais são construídas: trata-se da 
criação de um “fosso” entre o salário do presidente da 
República e dos demais cargos ou carreiras. 
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Como vimos, vários dos casos de tetos setoriais na 
verdade dizem respeito principalmente ao cômputo 
das parcelas fixas dos salários; há adicionais os quais 
podem incrementar consideravelmente as remunera-
ções. Contudo, vimos também que em países como 
Colômbia, Portugal, França e Alemanha o salário total 
do presidente da República expressa valores muito 
superiores à remuneração dos demais postos executi-
vos ou últimos níveis de carreiras ou funções. Isso 
dificulta, como registramos quando analisamos os 
dados remuneratórios, que haja um contingente 
expressivo de servidores com salários mais elevados 
do que o do chefe de Estado, mesmo quando todos os 
adicionais principais são considerados. O caso dos 
EUA, no qual o teto remuneratório dos ocupantes de 
cargos diretivos corresponde a cerca de 70% da remu-
neração anual do presidente da República, é ilustrativo 
nesse ponto.

Há ainda outros tetos identificados que merecem 
menção. Na Colômbia, existem tetos subnacionais, os 
quais variam conforme a população da província e do 
município. Na França, há um teto rígido para os CEOs 
de empresas públicas controladas pelo Estado (450 mil 
euros anuais), e também para prefeitos conforme o 
número de habitantes; em Portugal, o vencimento-ba-
se dos gestores das empresas públicas precisa ser 
menor do que o vencimento-base do primeiro-ministro. 
Como vimos com relação à Argentina, as remunera-
ções dos dirigentes do órgão equivalente à Receita 
Federal foram limitadas ao salário do presidente da 
República. Esses exemplos demonstram a pertinência 
de haver, em contextos nos quais a questão remune-
ratória no setor público seja sensível, a previsão, por 
um lado, de formas de controle que também alcancem 
empresas estatais ou setores onde haja problemas 
crônicos de supersalários; por outro, de limites remu-
neratórios customizados às realidades regionais.

Finalmente, existem ainda controles feitos sem o esta-
belecimento de tetos específicos, sejam eles gerais ou 
setoriais. O Chile e o Reino Unido, a partir de suas 
comissões salariais externas, são exemplos nesse 
sentido. No caso do Chile, a Comisión se restringe a 
determinar as remunerações totais para autoridades 
dos poderes Executivo e Legislativo; já no Reino Unido, 
as decisões das várias comissões têm caráter reco-
mendativo, mas alcançam a considerável maioria dos 
servidores públicos. Em contraposição aos modelos de 
negociação salarial vigentes da maioria dos demais 
países — centrados no Legislativo ou, em menor grau, no 
Executivo — as comissões externas retiram pressão dos 
representantes diante de lobbies setoriais e clivagens 
políticas, e evitam que segmentos controlem a própria 
política remuneratória. No caso do Reino Unido, esse 

mecanismo é complementado pela atuação da Secreta-
ria do Tesouro, a qual é obrigada por lei a analisar todas 
as contratações públicas que ultrapassem a remunera-
ção do primeiro-ministro. A unidade também é respon-
sável por estabelecer limites anuais de crescimento da 
folha salarial em cada ministério. A combinação entre 
esses esquemas de controle constitui uma alternativa ao 
estabelecimento de tetos — solução de política pública 
também discutida no contexto britânico.

Além de mecanismos claros ou implícitos de limitação 
salarial e do estabelecimento de instituições que 
incidam na regulação dos altos salários, é preciso ainda 
ressaltar que alguns países investem na transparência 
de salários como estratégia de contenção. No Chile e no 
México existem portais da transparência em alguma 
medida semelhantes ao disponibilizado pelo governo 
federal brasileiro, ainda que o grau de cobertura das 
informações seja consideravelmente inferior ao existen-
te no Brasil, notadamente no âmbito do Poder Executivo 
Federal. Nos Estados Unidos, há arquivos com dados 
remuneratórios referentes à maioria dos servidores, mas 
não um sítio web propriamente dito para a visualização 
dos dados. No Reino Unido, é obrigatória por lei a apre-
sentação anual da lista com todos os servidores públi-
cos com remuneração básica anual superior a 150 mil 
euros. Na França, por sua vez, os ministérios precisam 
apresentar o somatório para o ano dos dez maiores 
salários totais pagos. 

Na Itália, é possível acessar a remuneração nominal 
paga a alguns conjuntos de servidores de elite, como os 
advogados públicos. Nos demais países, a transparên-
cia é mais limitada, se restringindo à apresentação de 
tabelas com grades e níveis para cada carreira, cargo 
ou posto; no caso do México, a obrigatoriedade da 
apresentação de manuais contendo as remunerações 
máximas a serem pagas para cada cargo ou posto é 
inovação recente.

Há, para além desses aspectos mais amplos e gerais de 
controle remuneratório, diversos outros mais específi-
cos e igualmente relevantes, que, agregadamente, 
compõem o arcabouço construído para a limitação 
salarial no setor público dos países estudados. Primei-
ramente, vale dizer que, de modo geral, os tetos gerais 
e setoriais consideram, para o seu cômputo, a expres-
siva maioria ou mesmo a totalidade das parcelas rece-
bidas pelos servidores. No caso do México, tudo é 
contado, exceto as parcelas sujeitas à comprovação 
(como gastos com transporte e diárias); na Itália, o 
critério é similar, e também inclui horas extras. Nos 
EUA, por outro lado, os tetos setoriais são quase abso-
lutos, e consideram diárias, horas extras e outras inde-
nizações típicas no cálculo dos limites (em caso de 
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estouro, o excedente é pago nos exercícios seguintes). 
Por sinal, diárias e horas extras são foco de limites 
específicos em diversos países — não só nos EUA. 

Com relação às diárias, o Chile estabeleceu limites 
máximos a serem pagos de acordo com cada cargo. Já 
no que se refere às horas extras, vários países instituí-
ram tetos: na Argentina, equivale a no máximo dois 
salários mínimos (aproximadamente 1,2 mil dólares PPP 
mensais); na Colômbia, o ganho oriundo de horas 
extras não pode ultrapassar 50% do salário total. Os 
demais países estabelecem limites em termos de quan-
tidade de horas trabalhadas; por exemplo, na França, 
o máximo permitido é 25 horas por mês; no México, 9 
horas por semana; e na Itália, 200 horas por ano.

Vale ainda mencionar alguns outros controles relevan-
tes referentes a pagamentos para mais de uma função 
pública, ou mesmo para remunerações externas. Na 
Colômbia e na Itália, a dupla remuneração, ou seja, a 
percepção de dois salários governamentais em virtude 
de dois empregos, é vedada. Com relação às remune-
rações externas, há várias regulações nos países anali-
sados. Nos Estados Unidos, o teto corresponde a 15% 
da remuneração anual total do nível II da Executive 
Schedule (cerca de 45 mil dólares anuais). Na Alema-
nha, alcança até 40% da remuneração do vencimento 
final anual do cargo. 

Finalmente, outros limites relevantes encontrados no 
benchmark incluem: 

• Tetos para bônus e percentual de servidores que 
podem recebê-lo ao mesmo tempo na Alemanha 
(respectivamente, 7% da remuneração total e 15% da 
equipe);

• Teto de adicional de função correspondente a até 
75% da diferença entre o topo da classe do servidor e o 
topo da classe seguinte (Alemanha);

• Teto para o adicional de qualificação na Colômbia: 
máximo de 20% do salário básico;

• Teto para a soma de todas as despesas indenizatórias 
na Itália: 25% de todo o salário;

• Teto para o pagamento de parcela remuneratória 
referente a trabalhos técnicos ou que demandam alta 
especialização no México: 50% da remuneração total 
presidencial, e inclusão no teto;

• Teto para a parcela variável dos gestores públicos de 
empresas estatais em Portugal: até metade do cresci-
mento do resultado operacional do ano.

Cada país conta com uma estrutura própria de accou-
ntability. Em geral, contudo, há grande proeminência 
dos tribunais ou cortes de contas (Alemanha, Estados 
Unidos, França, Itália, Portugal, Reino Unido), bem como 
de controladorias (Argentina, Chile, Colômbia, Estados 
Unidos), e mesmo do próprio Judiciário (Alemanha, 
México). Identificamos que, em países como Colômbia, 
Itália e Portugal, ocorre processo formal de responsa-
bilização por ilícito fiscal, com decorrente devolução 
de valores percebidos a mais. 

Há, entretanto, diversas tentativas de burla aos contro-
les instituídos. Destacamos a seguir os principais pontos:

• No México, onde vigora o modelo mais completo de teto 
remuneratório, juízes e dirigentes de agências regulado-
ras buscaram, com variados níveis de sucesso, impedir a 
aplicação da emenda constitucional e seu normativo 
regulamentador com base na garantia constitucional da 
irredutibilidade dos salários. O problema ainda persiste 
até os dias de hoje, mas as resistências e a falta de com-
pliance diminuíram ao longo do tempo, em parte devido 
à contínua pressão da opinião pública (e, notadamente, 
do próprio Executivo federal). A extinção de fundos extra 
orçamentários (fideicomisos) em 2023 também contribuiu 
para o aumento recente do compliance.

• Vários países enfrentaram problemas com pagamen-
tos de horas extras, notadamente com relação a médi-
cos e profissionais da saúde em geral: Portugal, Chile e 
Estados Unidos são exemplos. Algumas das regulações 
recentes apontadas acima, bem como auditorias espe-
cíficas por parte dos órgãos de controle, buscaram 
responder a esse problema.

• Especificamente no caso dos EUA, supersalários são 
registrados, em âmbito federal, com relação a profis-
sionais da saúde e cientistas, os quais são contratados 
fora do regime típico válido para os demais servidores 
(Section 5). Ao fazerem parte da Section 38, eles podem 
ter acesso a um pagamento extra por recrutamento ou 
retenção. Nesse grupo, o limite salarial corresponde à 
remuneração do presidente da República (a única 
ocasião na qual ela corresponde, de fato, a um teto 
formal em âmbito federal). Contudo, como vimos, é 
possível encontrar remunerações que ultrapassam em 
até 30% o salário do presidente. Em âmbito subnacio-
nal, não há vinculação ao teto federal; como registra-
do, verificamos ganhos expressivos por parte de médi-
cos, gestores em universidades, policiais e bombeiros, 
em parte devido ao acúmulo de horas extras — no caso 
das universidades, dada a cobrança de mensalidades 
aos alunos e obtenção de financiamentos extra-gover-
namentais, a comparação com as demais organiza-
ções públicas não é totalmente perfeita.
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• Em vários países, as irregularidades são registradas 
principalmente em âmbito subnacional: tentativas de 
criação de parcelas sem base legal em universidades 
portuguesas, de adicionais locais em prefeituras 
colombianas, de aprovação de gratificações natalinas 
e de expansão de parcelas complementares à remune-
ração fixa por parte de prefeituras francês em patama-
res superiores ao existente em nível nacional. Relatórios 
dos órgãos de controle a partir dos quais esses casos 
foram identificados informam que esses desvios têm 
sido controlados com sucesso.

• Supersalários decorrentes de pagamentos em moeda 
estrangeira (dólares ou euros) a membros do serviço 
diplomático e das forças armadas de países como 
Argentina, Chile e Colômbia constituem um dos princi-
pais problemas observados na comparação interna-
cional. Os adicionais pagos de forma a ajustar o custo 
de vida em países ricos tende a distorcer as remunera-
ções desses servidores. A questão não foi, ainda, ende-
reçada a contento; os dados sugerem que o problema 
é menor na Colômbia, onde a remuneração presiden-
cial se encontra em patamar relativamente elevado.

• A possibilidade de contratação de servidores por fora 
das tabelas (via honorários) é um problema no Chile, e 
as remunerações ainda podem ultrapassar a paga ao 
presidente. Verifica-se, contudo, que uma série de 
esforços recentes têm buscado mitigar a questão, 
notadamente a partir da atuação da Comisión: restri-
ção no quantitativo de contratações, determinação da 
impossibilidade de pagamento de remunerações a 
esses profissionais em patamar superior a de seus 
chefes, conversão de contratações temporárias em 
permanentes e decorrente reajuste salarial.

• A remuneração de agentes públicos via fundos (como 
tem ocorrido no Brasil com relação a carreiras como a 
Receita Federal e os advogados e procuradores fede-
rais) foi encontrada apenas na Argentina. Como apon-
tado, por lá também o problema é significativo, e as 
medidas de controle, ainda que aparentemente efeti-
vas, se restringem aos dirigentes do órgão; a modera-
da redução do tamanho do fundo ainda não foi acom-
panhada por queda significativa dos patamares remu-
neratórios dos fiscais de renda.

• Também a Argentina é o único país no qual o Judiciário 
tem a capacidade de, em face de sua autonomia orça-
mentária, promover reajustes ou criar/ampliar adicio-
nais para seus juízes, em tese dentro dos marcos orça-
mentários. São as chamadas “Acordadas”. Supersalá-
rios também são gerados a partir desse mecanismo.

No todo, é possível, de fato, observar que cada país 
deste estudo enfrenta desafios importantes. A grande 
exceção, talvez, seja o caso da Alemanha, onde virtu-
almente não encontramos supersalários, e o contin-
gente de servidores públicos (inclusive agentes políti-
cos, excluindo dirigentes de bancos e empresas públi-
cas) no top 1% é extremamente modesto. Nos EUA (em 
âmbito federal), em Portugal e na França, também 
encontramos níveis de controle de altos salários 
bastante elevados. Como fatores em comum no arca-
bouço remuneratório desses três países, podemos 
destacar a presença de:

• Grande clareza normativa, com a presença de tabe-
las únicas, ou de poucas tabelas remuneratórias, nas 
quais há convergência, correspondência ou mesmo 
unidade entre os cargos;

• Definição clara sobre as parcelas que compõem os 
salários, bem como seus limites;

• Clara hierarquia entre chefes e subordinados do 
ponto de vista remuneratório;

• Distância significativa entre os salários de topo e a 
remuneração presidencial.

Por certo, na Itália e no Reino Unido também verifica-
mos níveis satisfatórios de controle, embora em ambos 
os casos (os quais representam formas bastante 
diferentes de regulação da política em análise), nota-
mos um contingente mais elevado de altos salários em 
geral (i.e., dentro do top 1%). Obviamente, a compara-
ção da situação brasileira com a realidade econômica 
e burocrática desses países tem suas limitações, ainda 
que nosso país tenha, como tratado ainda na primeira 
seção, sido bastante influenciado por vários aspectos 
da formação burocrática e normativa desenvolvida 
nesses países.

Contudo, mesmo quando nos restringimos às nações 
latinoamericanas, notamos que há vários aprendiza-
dos possíveis para o Brasil, como o processo histórico 
para o cumprimento do teto no México, a criação de 
comissão salarial externa para a regulação de salários 
no Chile e o estabelecimento de tetos conformes às 
realidades regionais na Colômbia. Esses aspectos 
serão detalhados na última seção. 
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Alemanha ArgentinaPaís

Estrutura de vínculos

Estrutura 
remuneratória

Quem é a elite 
do setor público?

Possui teto?

A quem se aplica?

Qual a base legal?

Qual o valor?  
(dólar PPP)

Tetos ou 
referências setoriais

Remuneração 
máxima de referência 
(anual)

Há exceções?

Quem descumpre o 
teto ou ganha acima 
do Presidente?

Como descumpre?

Desigualdade 
interna*

Desigualdade 
externa**

Gasto total com 
supersalários 
(dólar PPP)

Razão entre gasto 
com supersalários e a 
mediana de renda

Quem atualiza os 
tetos/limites?

Transparência

Carreira

Poucas tabelas

Elite dirigente do poder Executivo

Sim, tetos específicos

Administração federal; regras 
similares em níveis subnacionais

Leis federais de remuneração e 
regulamento; sem teto único 
(lei/decreto)

—

Sem teto universal; limites 
percentuais (bônus) e regras de 
compatibilidade

$491,7 mil PPP 
(presidente da República)

Contratos fora da tabela; 
estatais/bancos públicos 
municipais com salários elevados; 
limitações a 2º emprego.

Não há registro de supersalários.

Não há registro.

0

<0,001%

0,002%

0

0

Congresso, a partir de iniciativa do 
Executivo

Sem portal amplo nominal; 
tabelas/atos e auditorias da AGN 
como base.

Misto

Poucas tabelas

Diplomatas e auditores fiscais

Sim, tetos específicos

Federal (presidente com relação a 
ministros e alguns dirigentes); 
medidas setoriais

Sem teto geral; medidas via decretos 
(p. ex., a limitação da remuneração 
dos dirigentes da Receita Federal à 
remuneração presidencial)

—

Sem teto geral (2025); propostas no 
Congresso atrelam a múltiplos do 
salário-mínimo

$99,3 mil PPP 
(presidente da República

Auditores fiscais com regimes 
próprios; carreiras diplomáticas e 
juízes no topo; transições regulatórias 
em curso.

Diplomatas, Auditores Fiscais, Juízes, 

Membros do Ministério Público, Defensores 

Públicos, Elite das Forças Armadas, 

Dirigentes de Agências Reguladoras.

Acordadas no Judiciário; pagamentos em 

USD (diplomacia/defesa); fundos elevando 

bônus; criação/ampliação de adicionais.

27.000 (0,8%)

0,026%

0,27%

381,7 milhões

25.004

Congresso e normatizações infralegais em 

cada poder; Judiciário pode aprovar 

“Acordadas” de forma autônoma

Transparência via grades oficiais; sem 
listagens nominais amplas como no 
Reino Unido.

Chile Estados Unidos FrançaColômbia

Misto

Quase única

Diplomatas, juízes e auditores

Sim, tetos específicos

Cargos de confiança nomeados pelo 

presidente têm tetos; comissão salarial 

externa fixa remunerações para autoridades 

do Executivo e Legislativo. 

Lei nº 21.603 (Lei) – Comisión para la 
Fijación de Remuneraciones; atos da 
Comissão

—

Faixas/tetos fixados pela Comissão 
(não há um número único)

$197 mil PPP 
(presidente da República)

Judiciário e órgãos autônomos fora 
do escopo da Comissão; empresas 
públicas e universidades com regras 
próprias.

Diplomatas, Auditores Fiscais, Juízes, 
Servidores Dirigentes no Legislativo, 
Governadores Regionais.

Honorários (assessores) acima do PR 
em casos; distorções em viagens 
(subnacional).

749 (0,09%)

0,021%

0,12%

46,7 milhões

2.928

Comisión para la Fijación de 
Remuneraciones (decisões 
periódicas)

Portal de Transparência por órgão; 
publicação de escalas/valores. Dados 
nominais para ocupantes de cargos.

Misto

Poucas tabelas

Polícia Nacional, Forças Armadas e  
juízes

Sim, tetos  específicos

Executivos subnacionais 
(governadores, prefeitos, servidores); 
no nível nacional há regras gerais, 
sem teto único

Decretos salariais anuais para 
governos subnacionais; regras gerais 
no nível nacional

—

Há subtetos para prefeitos conforme 
população

$469,5 mil PPP 
(presidente da República)

Bonificações de direção de prefeitos 
não computam; indenizações elevadas 
(férias, etc.) ;horas extras e licenças 
inflam salários da Polícia Nacional e 
Forças Armadas.

Elites das Forças Armadas e da Polícia 
Nacional, Servidores Dirigentes 
Máximos no Legislativo.

Prefeituras tentando criar adicionais 
sem base; uso de adicionais para 
elevar total; supersalários em moeda 
estrangeira (menores que AR/CL).

12 (0,001%)

0,218%

0,8%

2,34 milhões

260

Governo Nacional (Executivo) – 
decretos salariais anuais

Transparência sobretudo por 
tabelas/decretos; dados nominais 
limitados.

Posição

Poucas tabelas

Médicos, cientistas (federal), gestores 
de universidade, bombeiros, policiais 
(subnacional)

Sim, tetos  específicos

Federal (3 poderes); algumas 
agências com regimes próprios (p. 
ex., Correios, Agências Reguladoras, 
Banco Central)
 
Constituição (presidente via Lei – 3 
U.S.C. §102); Executive Schedule e 5 
U.S.C. (Lei)

Tetos específicos: $289.400 para 
servidores em posição de alta direção;
$225.600 para demais servidores

$400.000 
(presidente da República)

Federal Reserve, USPS, TVA e 
algumas estatais/universidades têm 
regimes próprios; médicos/dentistas/-
cientistas podem exceder o Presidente 
via ‘market pay’.

Médicos, cientistas (federal); 
Médicos, Gestores de Universidades, 
Bombeiros, Policiais (subnacional).

Médicos/cientistas com supersalários em 

virtude de adicional de retenção; pagtos > PR 

em casos; no subnacional, HE massiva 

(polícia, bombeiros, hospitais).

4.081 (0,1%)

0,009%

0,01%

271,2 milhões

5.324

Congresso/Lei; normativos infralegais 
do departamento responsável no 
Poder Executivo (OPM) e Legislativo 

Arquivos de dados amplos e 
nominais, mas sem portal único de 
visualização; muita informação 
dispersa por bases.

Carreira

Quase única

Administradores do Estado
(~EPPGG)

Sim, tetos específicos

Empresas públicas com mais de 50% 
do capital estatal; há tetos em parcelas 
indenizatórias e variáveis

Código da Função Pública e decretos; 
leis setoriais para empresas públicas

—

Tetos por parcelas/bônus e por 
carreira; subtetos em nível 
subnacional 

$291,6 mil PPP
 (presidente da República)

Empresas públicas com regras 
específicas; alguns complementos 
podem elevar totais acima do PR em 
casos pontuais (com limites).

Altos dirigentes dos Ministérios, 
membros do Conselho de Estado e do 
Tribunal de Contas.

Tentativas locais de 13º e de ampliar 
parcelas acima do padrão; ajustes 
pontuais.

77 (0,002%)

0,001%

0,009%

4,16 milhões

72

Decretos/portarias ministeriais e leis 
orçamentárias

Lista dos 10 maiores por ministério 
(soma anual); transparência por 
grades e relatórios. Ausência de 
dados nominais.

QUADRO 1: QUADRO-SÍNTESE DO BENCHMARK INTERNACIONAL SOBRE TETO SALARIAL NO SETOR PÚBLICO

O quanto se descumpre o 
teto ou se ultrapassa a 
remuneração da autoridade 
máxima?  (Qtde absoluta e 
percentual do total de 
servidores)
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Itália MéxicoPAÍS

Estrutura de vínculos

Estrutura remuneratória

Quem é a elite 
do setor público?

Possui teto?

A quem se aplica?

Qual a base legal?

Qual o valor?  
(dólar PPP)

Tetos ou referências 
setoriais

Remuneração máxima 
de referência (anual)

Há exceções?

Quem descumpre o teto 
ou ganha acima do 
Presidente?

Como descumpre?

O quanto se descumpre o teto 
ou se ultrapassa a 
remuneração da autoridade 
máxima?  (Qtde absoluta e 
percentual do total de 
servidores)

Desigualdade interna*

Desigualdade externa**

Gasto total com 
supersalários 
(dólar PPP)

Razão entre gasto com 
supersalários e a 
mediana de renda

Quem atualiza os 
tetos/limites?

Transparência

Carreira

Poucas tabelas

Conselheiros parlamentares e juízes

Sim, teto geral (até 2018), hoje válido para 
Executivo e Judiciário

Adm. central e local, autoridades 
independentes e sociedades controladas 
(com exceções históricas)

Teto criado por decreto-lei/lei (2011) e 
ajustado por decisões judiciais; decisão 
da Corte Constitucional (2025) 
restabelece vínculo a autoridade (Decisão)

 $509.800

Parlamento, Banca d’Italia, RAI e empresas 
listadas historicamente fora do teto; 
heterogeneidade em estatais.

Conselheiros parlamentares

“Duas fontes” para burlar teto; Corte dei 
conti manda devolver valores; maquiagem 
via “reembolsos”

46 (0,002%)

0,038%

0,23%

3,4 milhões

80

Decretos do Primeiro-Ministro, 
Presidente e internos ao Congresso, com 
base nas diretrizes orçamentárias.

Dados nominais de alguns grupos de elite 
(p. ex., advocacia pública); demais via 
tabelas/atos.

Posição

Quase única

Juízes e dirigentes de agências reguladoras

Sim, teto geral

Administração federal, órgãos autônomos e 
empresas produtivas do Estado; disputas no 
Judiciário

Constituição art. 127 (emenda constitucional) 
+ Lei Federal de Remunerações (Lei) + 
PEF/Manuales (Ato anual)

$275.300 PPP (bruto); $200.000 PPP (líquido)

Disputas judiciais permitem exceções pontuais 
(sobretudo no Judiciário); alguns órgãos autônomos 
registram valores acima do teto em peças orçamentárias.

Alguns magistrados de nível inicial e quase 
todos de nível intermediário e superior, salvo 
os Ministros da Suprema Corte; alguns 
dirigentes de Agências Reguladoras.

Judiciário e reguladores contestando 
irredutibilidade; uso de recursos extraorçamen-
tários (extintos em 2023); disputas sobre o que 
“conta” como remuneração.

1.635 (0,03%)

0,032%

0,2%

220,8 milhões

19.824

Congresso, via Lei Orçamentária Anual

Portais por órgão (manuais/tabelas); boa 
visibilidade das faixas máximas. Presença de 
dados nominais, nem sempre atualizados.

Portugal BrasilReino Unido

Carreira

Tabela única18

Diplomatas, dirigentes de estatais e agências 
reguladoras e juízes

Sim, tetos específicos

Administração central e empresas públicas; 
estatutos próprios em alguns setores

Sistema Remuneratório dos Agentes Políticos 
(Leis); estatutos e decretos setoriais

—

Vínculos percentuais (juízes ~90% do PR; 
agentes políticos referenciados ao presidente)

$291,6 mil PPP (presidente da República)

Autoridades reguladoras e gestores públicos 
com limites próprios; alguns postos superam 
o PM em termos teóricos/legais; horas extra 
em setores (saúde) criam picos.

Dirigentes de Agências Reguladoras.

Suplementos sem base legal em 
universidades; HE na saúde elevando salários.

3 (< 0,001%)

0,004%

0,039%

60,8 mil

2

Congresso; Sistema Remuneratório da 
Administração Pública

Transparência por tabelas oficiais/atos (por 
cargo, não nominais); fiscalização forte do 
Tribunal de Contas.

Posição

 Muitas tabelas

Juízes e dirigentes de alto nível do Executivo

Não, mas há regras de aprovação de salários 
acima do primeiro-ministro

Administração central; Senior Service com 
bandas nacionais; departamentos pactuam 
faixas abaixo do Senior Service

Orientações do Departamento de Tesouro e 
Comitês de Negociação Salarial (órgão com 
autonomia para recomendações)

 
—

Sem teto numérico (aprovação obrigatória de 
salários acima do primeiro-ministro por parte 
da Secretaria do Tesouro)

$256,7 mil PPP (primeiro-ministro)

Departamentos podem ultrapassar bandas 
com justificativa e aprovação do Tesouro; 
bônus sujeitos a teto de aprovação.

Juízes, procuradores, dirigentes de alto nível 
no Executivo (nacional); dirigentes políticos 
(conselheiros) e secretários (âmbito local).

Pressões pontuais por reajustes maiores em 
cargos de alto nível;; controles ex-ante 
reduzem desvios.

1.986 (0,08%)

0,005%

0,027%

69,4 milhões

1.302

Tesouro (Executivo), Lord Chancellor (maior autoridade 
do Judiciário) e autoridades administrativas do 
Congresso, ouvidas as comissões salariais 

Lista anual nominal para as remunerações > 
£150k; relatórios SSRB/HMT; boa visibilidade 
pública.

Carreira

Múltiplas tabelas

Juízes e membros do Ministério Público

Sim, teto geral

Servidores estatutários dos três poderes e de 
todos os entes da federação.

Artigo 37 da Constituição

$252.000

Subtetos estaduais e municipais, referentes ou ao 
subsídio do governador do estado ou ao 
desembargador, ou ao prefeito, respectivamente. 
Judiciário e outras carreiras jurídicas conseguiram 
vincular suas remunerações ao teto nacional

Alcança apenas parcelas remuneratórias. Na prática, o 
abate-teto incide apenas sobre o subsídio (parcela 
principal da remuneração)

Juízes, membros do MP, Advogados e Procuradores 
Federais, Elite das Forças Armadas; Elite dos Tribunais 
de Contas (União e subnacionais; Procuradores e 
Auditores Fiscais (subnacionais 

Uso extensivo dos “penduricalhos”; criação de parcelas 
indenizatórias extra-teto e sem incidência tributária. 
Aprovação administrativa ou judicial  de pagamentos 
retroativos (“verbas de exercícios anteriores”). Criação 
de fundos para bonificações ou honorários. Adicionais 
extra-teto para participação em conselhos.

53.488 (1,34%); ao menos 
35.474 ativos e 10.760 inativos

1%

2,7%

8 bilhões

715.879

Congresso; Judiciário tem iniciativa privativa de proposição ( atos 

administrativos e decisões judiciais expandem adicionais)

Considerável assimetria na qualidade e disponibilidade de dados de 

contracheques em âmbito subnacional; retrocessos na transparência 

dos dados do MP; informações sobre Verbas de Exercícios Anteriores 

não integradas às planilhas principais

QUADRO 1: QUADRO-SÍNTESE DO BENCHMARK INTERNACIONAL SOBRE TETO SALARIAL NO SETOR PÚBLICO

18,  Portugal constitui o caso mais próximo do que pode ser compreendido como “tabela única”, dado que todos os cargos dos três poderes são expressos, na Tabela Remuneratória Única, a partir de um 
esquema integrado de pontuações. Definimos estrutura remuneratória “quase única” quando o país estudado apresenta estruturas gerais (como sistemas de pontos), e alguns regimes ou carreiras 
constituem exceções a ela(s). A definição “poucas tabelas” abarca contextos nos quais não vigem estruturas de alcance geral, mas são poucas as tabelas setoriais (menos de 10, de forma geral). “Muitas 
tabelas”, definição atribuída ao Reino Unido, expressa o fato de que cada órgão possui seu próprio arranjo (ainda que, com relação ao range salarial, todos sigam as orientações definidas pelo órgão central 
quanto aos sete principais tipos de postos, como tratado na seção própria referente a esse país. O Brasil, por possuir centenas de carreiras e milhares de cargos se olharmos apenas para o Executivo Federal, 
foi enquadrado na categoria “múltiplas tabelas”. 
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Cada um dos países analisados neste benchmark traz 
lições importantes para o Brasil. Há países com teto remu-
neratório com cobertura ainda mais ampla do que a 
brasileira, como o México, pois alcança até mesmo as 
empresas estatais. Outros, como a Itália, apresentam teto 
que cobre apenas alguns dos poderes instituídos. Os 
demais países têm desenvolvido mecanismos de limitação 
menos sistêmicos, ou mesmo outras estratégias indiretas e 
coordenadas de controle. Nos EUA, há tetos específicos 
para ocupantes de postos de alta direção e servidores 
não ocupantes; na Alemanha e em Portugal (que conta 
com uma tabela remuneratória única), há vinculação 
entre remunerações de níveis de topo das grades. 

Na França, há tetos específicos para adicionais e subtetos 
para entes subnacionais (medida também existente na 
Colômbia). Chile e Reino Unido dispõem de comissões 
salariais externas, que buscam conferir autonomia e rigor 
técnico no processo de deliberação sobre patamares 
remuneratórios. No caso britânico, a Secretaria do Tesou-
ro ainda é responsável por avaliar a concessão de salá-
rios que superem a remuneração do primeiro-ministro. 
Vários sistemas ainda implementam tetos para adicio-
nais que costumam inflar os salários, como horas extras 
ou bônus (ou, até mesmo extinguindo-os, como fez a 
Argentina para dirigentes da Receita Federal). Há um 
leque expressivo de opções e aprendizados que podem 
ser aproveitados pelo Brasil para que, efetivamente, 
limitemos os supersalários.

Em diversos casos, as reformas institucionais, completas 
ou não, foram produto de esforços consistentes de mobi-
lização social e mesmo de conflitos entre poderes e 
forças políticas. Também é válido ressaltar que vários 
esforços de transformação do aparelho do Estado aqui 
relatados foram promovidos ou apoiados por atores de 
diversas matizes políticas. Em alguns contextos, como no 
México e no Chile, governos diferentes se sucederam e se 
complementam nos esforços de institucionalização de 
mecanismos abrangentes de controle remuneratório, o 
que aponta ao Brasil a viabilidade de construção de 
coalizões envolvendo diferentes segmentos da classe 
política e da sociedade civil. A seguir, ilustramos aprendi-
zados a serem extraídos a partir de cada experiência 
compartilhada, que indicam diversas técnicas de controle 
remuneratório aplicáveis ao Brasil.

Em países como a Alemanha, as tabelas salariais são 
construídas de tal forma que os ocupantes de cargos 
comissionados necessariamente recebem remunerações 
superiores àqueles que não estão em postos executivos 
ou de assessoramento. Os ocupantes de altas funções 
executivas, por sua vez, têm sua remuneração vinculada 
(como um fator) aos salários dos maiores cargos da admi-
nistração pública, como ministros de Estado, o primeiro

-ministro e o próprio presidente da República. Há, portan-
to, uma conexão entre as remunerações dos servidores 
civis e das autoridades políticas, que cria uma trava de 
autocontenção e vincula o segundo grupo ao primeiro, 
ainda que, de forma geral, não haja o estabelecimento 
de um teto salarial. Com isso, o sistema cria uma hierar-
quia rígida, na qual os postos de direção política e com 
maior responsabilidade são consideravelmente mais bem 
pagos do que os burocratas. 

Já no Brasil, é possível que um servidor de elite, mas sem 
cargo dirigente, seja mais bem remunerado do que um 
secretário de ministério ou, até mesmo, do que um minis-
tro de Estado (superando o teto constitucional). Da 
mesma forma, não é raro que juízes de primeira entrância 
consigam remunerações mais elevadas até mesmo do 
que ministros do STF. Evitar, na prática, que servidores sem 
funções recebam salários maiores do que seus chefes 
pode ser um componente de uma reforma voltada a 
limitar os supersalários, além de trazer maior racionalida-
de para o sistema de carreiras.

A Argentina compartilha com o Brasil o problema do 
pagamento disseminado a servidores de remunerações 
que ultrapassam consistentemente o salário do presiden-
te da República. Em comum com nosso país, vige na 
Argentina a ausência de mecanismos que uniformizam 
salários para os três poderes, como tabelas unificadas, 
vinculações remuneratórias entre carreiras e rol taxativo 
de parcelas a compor os vencimentos. 

Além disso, lá e cá prosperam carreiras que conseguem 
implementar lógicas de apropriação automática de 
parcelas da arrecadação tributária — um modelo replica-
do no Brasil por auditores fiscais e tido como referencial 
para outras, que buscam criar fundos que operem sob 
princípios similares. O enfrentamento dos supersalários 
nesse país ainda é bastante incompleto, pois se focou, até 
o momento, nos fiscais de renda. As escolhas feitas pelo 
país sugerem, contudo, algumas estratégias para o Brasil: 
1) extinção, para o corpo dirigente da agência equivalen-
te à Receita Federal, da recepção da parcela variável 
oriunda da arrecadação de impostos; 2) redução gradati-
va do percentual dos tributos arrecadados que vai para o 
fundo que remunera o bônus de desempenho pago aos 
servidores que não ocupam cargos de direção (de 0,68% 
para 0,6%). 

Nesse sentido, o caso argentino mostra ao mesmo tempo 
que é possível incidir para a mitigação da ocorrência de 
supersalários em setores específicos, mas também indica 
que, sem soluções sistêmicas, é provável que o enfrenta-
mento a cada grupo isoladamente produza considerável 
desgaste institucional e baixa eficácia. Nesse sentido, 
observa-se no contexto argentino a persistência de 
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supersalários não só entre os auditores fiscais, mas 
também em diversos outros setores, notadamente a 
carreira diplomática e a magistratura.

O Chile, como já comentado, é um bom exemplo de refor-
ma salarial desenvolvida, com seus acertos e limitações, 
como resposta a mobilizações sociais. No contexto do 
estallido de 2019, a rejeição aos altos níveis de desigual-
dade socioeconômica experimentada pelos chilenos 
animou os protestos populares. No bojo desse processo 
esteve a crítica aos salários das lideranças políticas, 
consistentemente elencados em estudos internacionais 
como entre os mais altos do mundo. As respostas da 
classe política foram aquém do esperado pelos manifes-
tantes, que demandaram reduções dos salários de 
congressistas em até 50%.

Em um contexto de baixa confiança nas instituições, a 
criação de um comitê externo para a fixação das remu-
nerações funcionou como uma maneira de distensionar o 
debate público e conferir maior independência, transpa-
rência e previsibilidade à política remuneratória. 

Com efeito, a comissão promoveu dezenas de sessões 
públicas com partes interessadas e entrevistas com 
lideranças políticas para subsidiar a construção das 
propostas salariais. Nesse sentido, portanto, o desenvolvi-
mento de soluções institucionais que mitiguem o risco de 
captura da política remuneratória por agentes mais 
poderosos parece ser pré-condição, em países muito 
desiguais (como Chile e Brasil), para que as decisões sala-
riais atendam às necessidades sociais e não àquelas dos 
segmentos mais influentes. 

Por outro lado, o escopo limitado da comissão (sem 
alcançar o Judiciário e os cargos não políticos) e a subse-
quente formação de “ilhas de altos salários” demonstra 
ao Brasil a importância de se construir mecanismos regu-
latórios abrangentes, sem margem para exceções que 
distorçam a racionalidade trazida pela instituição de 
regras gerais.

Na Colômbia, vige a combinação entre sistemas de tetos 
subnacionais e limitações nacionais a que servidores 
recebam salários superiores aos de membros do 
Congresso Nacional. Em linhas gerais, a estrutura vigora 
desde 1992. Tal qual o Brasil, a Colômbia conta com um 
número consideravelmente elevado de municipalidades, 
o que é acompanhado de considerável diversidade em 
termos de capacidade administrativa e tamanho popula-
cional. A legislação assegura tetos consideravelmente 
distintos a depender da realidade local, o que poderia 
inspirar o Brasil. Afinal, estabelecer limites idênticos para 
entes subnacionais com realidades muito distintas pode 
fazer com que, em um território, um salário pago a um 

membro da elite burocrática seja até mais de uma cente-
na de vezes superior à média, enquanto em outro a 
mesma remuneração corresponda a apenas algumas 
vezes a média da renda local. A produção de considerá-
veis desigualdades regionais a partir do estabelecimento 
de marcos de isonomia nacional, como ocorre, no caso 
brasileiro, com carreiras como a da magistratura e do 
Ministério Público (Guedes-Reis, 2025), pode produzir 
esse tipo de distorção.

Além disso, na Colômbia um teto nacional é estabelecido 
e aplicado a servidores públicos, o que limita seus salá-
rios à remuneração total do Congresso Nacional: ele 
alcança a administração nacional, mas não o presidente 
da República e áreas como defesa e diplomacia. São 
justamente estes os setores mais bem pagos da nação, 
por vezes recebendo salários consideravelmente superio-
res ao do próprio presidente, em geral devido a parcelas 
indenizatórias e ao pagamento de remunerações em 
dólar. Contudo, como se vê, a existência de exceções às 
regras gerais funciona como porta de entrada para 
supersalários — outra lição importante para o Brasil.

O caso dos Estados Unidos ilustra algumas possibilidades 
de contorno das limitações do modelo colombiano. 
Primeiramente, vale ressaltar que a estrutura remunerató-
ria atual, implementada desde pelo menos 1979, compor-
ta camadas de tetos remuneratórios que essencialmente 
abrigam todas as parcelas recebidas pelos servidores — 
ou seja, o limite é rígido e não dá margem para adicionais. 

Por sinal, como discutido na seção sobre este país, o 
eventual furo ao teto (calculado anualmente) resulta na 
alocação do excedente para os exercícios seguintes — 
jamais, como tem ocorrido no Brasil, os servidores nos 
EUA recebem parcelas que superem o teto vigente em 
virtude de “exercícios anteriores”. No caso da magistra-
tura, como juízes não percebem adicionais, não ocorre o 
pagamento de retroativos referentes a parcelas criadas 
de forma ad hoc.

Além disso, a montagem da estrutura remuneratória resul-
ta em limites para os servidores em geral consideravel-
mente inferiores até mesmo ao salário do vice-presidente 
— o qual, por sua vez, corresponde a aproximadamente 
70% da remuneração do presidente (valor congelado 
desde 2001). Mesmo no caso do poder Judiciário, que 
segue uma tabela própria, a remuneração máxima possí-
vel (como Justice da Suprema Corte) alcança cerca de 
80% do obtido pelo chefe de Estado. E, na prática, muito 
poucos servidores efetivamente alcançam os tetos remu-
neratórios mais elevados, como o salário do vice-presi-
dente, pois as funções correspondentes são poucas e de 
altíssimo nível.
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Por outro lado, o regime remuneratório do serviço público 
federal dos EUA comporta algumas exceções, que resul-
tam em algumas centenas de supersalários. É o caso de 
alguns profissionais da saúde e cientistas, que, vinculados 
a tabelas que permitem remunerações com teto corres-
pondente ao salário do presidente da República, acabam 
por superá-lo em face de adicionais de retenção. Nesse 
esforço de prover remunerações competitivas com 
relação ao setor privado, eles chegam a ganhar até 30% 
acima do teto presidencial. Ainda que, para os padrões 
brasileiros, esse excesso não seja substantivo, o caso 
demonstra o desafio da admissão de exceções remunera-
tórias em sistemas com vocação abrangente.

A França, por sua vez, possui um sistema de funções e 
remunerações altamente hierarquizado, com um setor 
restrito e específico no topo (a alta administração pública). 
O vencimento básico (principal parcela remuneratória) é 
nacionalmente limitado à remuneração total do presidente 
da República. Na prática, essa parcela básica é conside-
ravelmente inferior ao salário do presidente, mas a adição 
de outras parcelas pode tornar a remuneração total dos 
servidores superior a esse teto. As condições para tanto 
são muito específicas, como ocupar a presidência de tribu-
nais e da Corte de Contas. Ou seja, não há risco de estouro 
do teto apenas com base na chegada ao topo da carreira 
ou a partir da percepção de diversos adicionais (que 
também têm tetos rígidos que variam conforme o nível em 
que o servidor está em sua trajetória funcional).

Ou seja, assim como nos EUA, a França possui uma estrutu-
ra remuneratória que claramente posiciona o presidente 
da República como figura central, e outros tomadores de 
decisão com alta responsabilidade com status diferenciado, 
e uma razoável distância entre as remunerações desses 
atores com relação a dos servidores sem função executiva. 

A Itália nos traz o exemplo de um esforço coletivo de 
regulação de salários em meio a um contexto de crise 
sistêmica nas contas públicas do país. Inicialmente restrito 
ao Executivo e Judiciário e depois voluntariamente incor-
porado pelo Legislativo, o teto inicialmente adotou como 
referência a remuneração total do presidente da Corte de 
Cassação e, em seguida, um valor fixo: 240 mil euros, 
considerando todas as parcelas e também alcançando 
sociedades controladas pelo Estado. No caso do Legisla-
tivo, onde estavam os servidores com salários mais eleva-
dos, isso significou uma redução salarial de mais de 30%, 
indicando, em um primeiro momento, a viabilidade de 
medidas mais drásticas de contenção salarial.

Por outro lado, a condição voluntária da adesão aos 
limites remuneratórios por parte do Legislativo também 
significou o seu abandono após alguns anos: o congela-
mento nominal da remuneração por quase 10 anos foi 

seguido por súbita revisão da constitucionalidade da 
norma pela Corte Constitucional, também limitada, até 
então, pelo teto. Sua decisão pelo retorno ao teto atrela-
do ao cargo de cúpula do Judiciário não significou o 
abandono total do modelo, mas certamente a possibili-
dade de rápida expansão dos salários até então represa-
dos. Nesse sentido, o caso italiano pode sugerir ao Brasil 
a necessidade de adoção de limites que acompanhem, 
com base em algum parâmetro, o movimento real da 
economia, sem rigidez nominal, sob pena de gerar medi-
das que “rompam os diques de contenção” como visto na 
Itália nos últimos meses.

Dentre todos os países analisados, o México é aquele no 
qual foi instituído o modelo mais abrangente, rigoroso e 
robusto de teto remuneratório. Como apontado ao longo 
deste estudo, o caso mexicano é crítico para a realidade 
brasileira pois expressa, ao longo de mais de 15 anos, 
esforços pela contenção salarial na administração públi-
ca e pelo compliance a parâmetros constitucionais leva-
dos a cabo por governos de diferentes matizes ideológi-
cas. Tal qual o Brasil, o México é marcado por um contexto 
de alta desigualdade e elevada capacidade de contesta-
ção por parte dos setores atingidos pela regulação sala-
rial, como o Judiciário.

Alcançando os três poderes, as entidades autônomas e, 
inclusive, as empresas públicas, o teto remuneratório 
constitucional implementado no México posiciona o salá-
rio total do presidente da República como paradigma 
central. Por sinal, como parte do esforço inicial pela 
contenção salarial, o então chefe do Executivo reduziu o 
salário de seu cargo em quase 30%, e hoje a remunera-
ção real do posto corresponde a menos de 50% do pago 
em 2010 — movimento este que repercutiu em movimentos 
de redução salarial em todo o Executivo. Assim como em 
outros países, as reformas também obrigaram os servi-
dores a não receberem mais do que seus chefes: de fato, 
a remuneração total daqueles deve alcançar no máximo 
50% do auferido por seus superiores.

Os conflitos entre Executivo e Judiciário para que este 
viesse a cumprir o teto se estenderam até os dias de hoje. 
Apenas em 2025 os ministros da Suprema Corte passa-
ram, ao menos nas dotações orçamentárias, a receberem 
remuneração ligeiramente inferior à do chefe de Estado — 
o que ocorreu por meio de um processo incremental de 
redução salarial “voluntária” após considerável resistên-
cia inicial dos altos magistrados em face das disposições 
constitucionais que asseguram a irredutibilidade dos salá-
rios. Em outros níveis da magistratura, contudo, persistem 
os supersalários. 

É possível supor, contudo, que na medida em que os 
ocupantes das posições mais elevadas passem a aderir às 
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normas, os demais também passem a fazê-lo. Não é esta, 
entretanto, a experiência brasileira. De todo modo, o caso 
mexicano, possivelmente tão complexo como o nosso, nos 
ensina que o controle das remunerações no setor público 
é um processo contínuo e que pode evoluir a partir de 
pequenos progressos, desde que o tópico permaneça 
priorizado na agenda governamental.

Portugal, por sua vez, adota elementos em sua política 
remuneratória que podem ser encontrados em países 
como França e Alemanha. Há um sistema de vinculação 
remuneratória entre os cargos políticos e limites aos 
vencimentos básicos dos servidores públicos com base 
nas remunerações dessas autoridades. Além disso, o 
sistema remuneratório assegura aos ocupantes de cargos 
salários mais elevados do que os integrantes de carreiras 
que não estejam à frente de funções executivas; ou seja, 
se um membro de uma carreira de elite passa a ocupar 
um cargo de direção, ele(a) muda para uma tabela 
contendo remunerações superiores.

A combinação desses arranjos (limites a parcelas adicio-
nais à remuneração básica; hierarquias claras entre 
cargos e entre servidores que ocupam e não ocupam 
cargos; vinculações percentuais entre remunerações em 
postos de alto nível e entre elites burocráticas) resulta em 
um sistema no qual supersalários são bastante raros. 

Há irregularidades pontuais, como vencimentos básicos 
de magistrados situados acima dos limites legais; contu-
do, agregadamente observa-se que a remuneração total 
de autoridades como o presidente da República e o 
primeiro-ministro se encontra acima das demais de forma 
consistente. Ou seja, assim como outros países, Portugal 
traz ao Brasil a relevância de se estabelecer um sistema 
remuneratório que premia a ocupação de cargos com 
maior responsabilidade e limita, de forma clara, o paga-
mento de adicionais a servidores que os façam ser mais 
bem remunerados do que seus superiores.

O Reino Unido, enfim, apresenta uma mecânica de 
contenção salarial bastante distinta das demais aqui 
estudadas. Ela é baseada em comissões salariais exter-
nas, em alguma medida similares à recentemente instituí-
da no Chile e, na ausência de um teto formal, no estabe-
lecimento de controles ex ante por parte do Departa-
mento do Tesouro. No caso, o órgão é convocado a anali-
sar e autorizar a concessão de salários que ultrapassem 
174 mil libras ao ano (patamar equivalente ao salário do 
primeiro-ministro), bem como eventuais bonificações que 
ultrapassem 25 mil. Além disso, boa parte dos servidores 
públicos fazem parte de um sistema de funções padroni-
zado e hierarquizado, com patamares salariais consisten-
temente inferiores aos correspondentes aos postos de 
alta direção.

Apesar disso, há alguns profissionais em segmentos espe-
cíficos (de alta especialização e indisponibilidade no 
mercado) que recebem remuneração consideravelmente 
superior à paga às elites do Executivo. 

A magistratura também recebe salários mais elevados do 
que o primeiro-ministro. De modo geral, o caso britânico 
apresenta ao Brasil contribuições relevantes do ponto de 
vista da governança na determinação dos salários, ao 
menos dos servidores do poder Executivo. A combinação 
entre comissões autônomas e mecanismos de aprovação 
formal para a concessão de altos salários, para além da 
transparência nesses processos, fornece previsibilidade 
à política remuneratória. Por outro lado, a existência de 
elevados níveis de desigualdade entre os poderes sugere 
que esses controles ainda são insuficientes para, isolada-
mente, assegurar moderação na determinação das remu-
nerações das elites burocráticas e políticas.

O Quadro 2, a seguir, sintetiza os principais achados, 
conclusões, sugestões e possíveis lições de cada experi-
ência analisada para o Brasil.
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QUADRO 2: QUADRO-SÍNTESE DE LIÇÕES PARA O CONTROLE DOS SUPERSALÁRIOS EM CADA PAÍS ANALISADO

ALEMANHA

ARGENTINA

CHILE

COLÔMBIA

ESTADOS UNIDOS

FRANÇA

ITÁLIA

MÉXICO

PORTUGAL

REINO UNIDO

Coerência hierárquica rígida: cargos de direção sempre ganham mais que seus subordinados; forte 
vinculação (fatores) aos salários de ministros e chefe de governo reduz “penduricalhos”.

Mexer na raiz dos supersalários setoriais: coibir bônus atrelados à arrecadação e fundos corporativos; 
sem solução sistêmica, reformas pontuais têm alto desgaste e baixo alcance.

Comissão externa: instância independente, com consulta pública, traz legitimidade e previsibilidade — 
mas precisa de escopo amplo para evitar “ilhas” (Judiciário/altas carreiras).

Combinar teto nacional com regras subnacionais: limites diferenciados por porte/capacidade dos 
municípios + proibição de subordinado ganhar mais do que o chefe; exceções corroem o sistema.

Teto por camadas com “escalonamento” de excedentes: tudo entra no limite e retroativos que furariam 
o teto são pagos ao longo do tempo; exceções (médicos/cientistas) são raras e parametrizadas.

Teto real via arquitetura de parcelas: vencimento básico limitado e adicionais com tetos por nível; só cargos 
de cúpula passam do presidente; transparência ativa (ex.: divulgar top 10 por órgão) reforça compliance.

Evitar tetos nominais congelados: o teto fixo (240 mil euros) funcionou, mas sem indexação, estourou politi-
camente/juridicamente; possível solução: teto com referência móvel e abrangência também sobre estatais.

Teto constitucional abrangente e persistência: alcança três poderes, autônomas e estatais com o 
presidente como âncora; avanço incremental e contínuo de respeito à lei, apesar de forte resistência.

Vinculações claras entre políticos e carreiras + tabelas de cargo: subir para função muda de tabela e 
mantém chefes acima; limites ao vencimento base e aos adicionais evitam “penduricalhos” descontrolados.

Governança sem teto numérico: comissões independentes e controle ex ante do Tesouro para autori-
zar altos salários/bonificações; transparência e processo substituem o limite.

De forma agregada, é possível constatar que os sistemas 
mais eficazes são aqueles nos quais as regras de limita-
ção e controle são mais abrangentes, preferencialmente 
abarcando os três poderes e unidades autônomas. 
Também ressaltamos a prevalência de modelos nos quais 
existe uma clara hierarquia remuneratória entre cargos 
com maior e menor responsabilidade, e entre chefes e 
subordinados (por vezes, os postos de chefia compreen-
dem tabela própria, com remunerações necessariamente 
superiores às de todas as carreiras, inclusive as de elite). 
Mecanismos de transparência ativa também auxiliam no 
controle remuneratório ao exporem as maiores remune-
rações ao controle social. Nos países onde o teto existe, 
ele tende a ser mais efetivo quando abarca, de fato, 
todas as parcelas, sem exceções evidentes. Isso também 
significa que há pouca margem para retroativos ou a 
criação excepcional de adicionais.

A realização desse conjunto de medidas, contudo, não 
ocorre sem conflitos. Segmentos com maior capacidade 
de articulação conseguem escapar, com variados 
graus de sucesso, aos mecanismos de governança. O 
contexto importa. A depender da correlação de forças, 

soluções mais drásticas ou incrementais se tornam mais 
viáveis; e, como mostra o caso italiano, o controle do 
teto, quando existente, é um processo contínuo e sujeito 
a retrocessos. Nota-se, enfim, que é possível combinar e 
customizar as soluções adotadas, o que pode aumentar 
as chances de o Brasil, efetivamente, conseguir enfren-
tar esse problema público.

Face ao tamanho do desafio, a formação de movimentos 
amplos em nome da consecução de uma agenda de 
limitação dos supersalários no setor público é condição 
necessária, mais do que oportuna. Essa agenda significa, 
ao mesmo tempo, a redução da desigualdade dentro do 
Estado e da contribuição deste para a redução geral da 
desigualdade no Brasil; a contenção e racionalização dos 
gastos públicos e a possibilidade de sua reaplicação em 
projetos de interesse estratégico; a promoção da integri-
dade e do compliance e a consagração de pressupostos 
básicos da justiça distributiva. Ao contribuir para o alcan-
ce de objetivos tão multifacetados, essa agenda, de fato, 
tem o potencial de unir setores da sociedade brasileira 
com prioridades e interesses bastante distintos. Por isso, é 
tão rica e relevante para o país.
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A complexidade das propostas de en-
frentamento aos supersalários e cami-
nhos para o Brasil

A partir da análise da governança remuneratória de 
cada país analisado neste estudo, dos resultados da 
comparação internacional sobre o grau de presença de 
supersalários em cada burocracia estatal e da síntese 
sobre as principais lições encontradas em cada experi-
ência, torna-se possível indicar um conjunto essencial 
de medidas a serem implementadas pelo Brasil para 
endereçar o problema em nosso contexto. Cada uma 
possui níveis próprios de dificuldade de execução e de 
contribuição para a limitação dos supersalários, 
conforme a seguir: 

Definição da rigidez do teto, com limitação criteriosa de 
verbas indenizatórias.

Como temos visto no Brasil, um fator essencial para a 
produção de supersalários é a criação ad infinitum de 
parcelas salariais adicionais voltadas, em tese, a premiar 
condições específicas da vida funcional de cada servidor 
e complementar a remuneração principal recebida por 
cada um. É o caso de adicionais por tempo de serviço, 
compensações por acúmulo de acervo, licenças-prêmio, 
honorários de sucumbência, gratificações por desempe-
nho, adicionais por qualificação etc. Tais complementos 
são criados ou reinstituídos sem limites, e se tornam tão 
relevantes na composição salarial de seus beneficiários 
que a própria parcela principal (ou, por vezes, única, 
como no caso do formato subsídio) se torna completa-
mente acessória. Além disso, a regra é que essas parcelas 
são definidas como de cunho indenizatório, sem incidên-
cia tributária ou previdenciária e, igualmente, não sendo 
alcançadas pela limitação do teto. Em contraste com 
essa realidade, a estrutura remuneratória de vários 
países analisados neste estudo, em muitos casos, não 
comporta adicionais de qualquer ordem: veja-se, por 
exemplo, o caso de magistrados nos Estados Unidos e no 
Reino Unido, que recebem parcelas fixas e únicas, sem 
exceções. No Chile, sequer há a concessão de horas 
extras para ocupantes de cargos de direção. 

Há países que viabilizam a concessão de algumas parce-
las por sua natureza eminentemente compensatória. O 
ponto fundamental é que os sistemas remuneratórios, 
mesmo quando permitem a concessão dessas parcelas 
acessórias, os instituem sob rígidos limites. O legislador 
brasileiro precisará ponderar até que ponto faz sentido, 
diante da grande assimetria de poder entre as carreiras 
burocráticas, autorizar a criação de adicionais customi-
zados a cada segmento. Alternativamente, caberia esta-
belecer limites quantitativos a cada adicional ou, ainda, 
ao total que um servidor pode auferir via adicionais 

(como na França). Ou, ainda, não admitir esses adicio-
nais e não abrir espaço para a criação de exceções ao 
longo do tempo, dado o risco de que se repita o caótico 
cenário atual vigente em nosso país. 

Definição de racionalidade para a determinação dos 
limites remuneratórios e dos salários das autoridades. 

Como definir o valor a expressar o limite remuneratório a 
ser respeitado ou, ainda, os salários das principais autori-
dades públicas do país? Este estudo demonstrou que, por 
um lado, há certa coerência por parte das administra-
ções públicas dos países analisados em determinarem 
que os maiores salários correspondam às lideranças 
políticas e burocráticas com maior responsabilidade e, no 
caso daqueles que estabeleceram tetos, que estes sejam 
guiados pelas remunerações dessas autoridades. Por 
outro, o estabelecimento dos maiores salários e dos tetos 
segue, aparentemente, certo casuísmo.

De maneira geral, no entanto, observa-se que as remune-
rações presidenciais estabelecidas em patamares mais 
elevados estão acompanhadas por um certo distancia-
mento entre estas e a de servidores públicos em geral, o 
que resulta em uma pirâmide de renda clara: é possível, 
nessas estruturas remuneratórias, que as principais auto-
ridades percebam salários consideravelmente elevados. 
A questão é que esses patamares são efetivamente desti-
nados a pouquíssimos indivíduos. 

Não é, definitivamente, o que ocorre no Brasil: são 
comuns os relatos de que, em órgãos com carreiras cujas 
base e topo se encontram próximas ao teto, não há 
incentivos para a ocupação de cargos — que trazem 
consideráveis ônus e pouca ou nenhuma vantagem 
remuneratória. Esse cenário também pressiona carreiras 
pela adoção de estratégias para burlar o teto. Neste 
benchmark, não foi possível encontrar casos de sucesso 
na delimitação de supersalários em contextos nos quais 
as remunerações de servidores podem alcançar, apenas 
a partir da progressão em suas vidas funcionais, o salário 
das autoridades máximas dos poderes em que atuam.

A definição dos limites remuneratórios e das remunera-
ções das principais autoridades do setor público preci-
sam estar alinhados a critérios claros, preferencialmente 
aqueles que reconheçam a estrutura de renda do país e o 
significado social de se ganhar salários correspondentes 
ao topo da estrutura social. Esse reconhecimento passa 
igualmente pelo entendimento de que a construção da 
racionalidade do sistema remuneratório passa por confe-
rir salários de topo a segmentos específicos que atuam 
em funções de altíssima responsabilidade, e não a deze
nas de milhares de servidores. 
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O legislador precisará fazer escolhas que atribuam ao 
teto a condição de patamar exclusivo e intransponível, 
simbolicamente correspondente a um status diferencia-
do na estrutura da administração pública e da socieda-
de brasileira. Hoje, para carreiras de elite, o teto é piso, o 
que significa que discutir o teto passa inegavelmente por 
reconsiderar a estrutura remuneratória e os planos de 
carreira das burocracias mais bem pagas do país. 

Hierarquia remuneratória entre ocupantes e não 
ocupantes de cargo. 

Com exceção da Argentina, em todos os demais países 
analisados é parte essencial da organização do sistema 
remuneratório que os chefes ganhem mais do que subor-
dinados. Em vários casos, há regras explícitas: na Colôm-
bia, a legislação define que, em âmbito subnacional, 
subordinados não podem perceber remunerações supe-
riores às dos dirigentes. No México, há duas regras funda-
mentais nesse sentido: o estabelecimento de um limite 
percentual de 50% entre os salários de servidores públi-
cos sem funções executivas e do presidente, e a determi-
nação da não superação dos vencimentos de chefes por 
subordinados. Em outros países, essa regra está explícita 
nas tabelas remuneratórias, como em Portugal, na 
França, nos EUA, na Alemanha, no Chile e no Reino Unido. 
A questão parece trivial, mas, como vimos no mapea-
mento de supersalários no Brasil e, especificamente, na 
identificação dos maiores salários de magistrados sem 
cargos, é comum na administração pública brasileira que 
subordinados, i.e., servidores sem função executiva, 
tenham salários consideravelmente superiores a seus 
superiores. Na verdade, não raro ganham mais do que as 
maiores autoridades dos órgãos em que atuam. 

Essa situação constitui não só uma causa, mas também 
um sintoma da ocorrência dos supersalários no setor 
público nacional e expressa a falta de organização do 
sistema remuneratório vigente. Na ausência de travas 
legais ou de uma estrutura que premie as funções com 
maior responsabilidade, criam-se incentivos para a 
produção interminável de adicionais, que, de uma pers-
pectiva pecuniária, tendem a ser muito mais vantajosos 
do que funções gerenciais. Assim como a já mencionada 
baixa distância entre base e topo nas carreiras de elite, a 
situação discutida aqui também produz disfunções do 
ponto de vista da gestão estratégica de pessoas.

O controle dos altos salários no setor público brasileiro 
também passa pela construção de uma arquitetura 
remuneratória na qual, necessariamente, postos que 
demandem maior responsabilidade — gestão sobre 
conjuntos mais amplos de recursos financeiros, de pesso-
as, de públicos-alvo — sejam mais bem pagos do que 

posições sem função executiva. Parte do processo de 
legitimação do teto também passa pela normatização 
da ideia de que são as autoridades com maior poder 
decisório as que dele mais se aproximam, sem ultrapas-
sá-lo. A partir do momento em que qualquer servidor de 
carreiras de elite possa, apenas com base em seu tempo 
de serviço e a obtenção de algum adicional, alcançar (e 
ultrapassar) sistematicamente a remuneração do presi-
dente da República e de ministros do STF, então os limites 
constitucionais perderam, de fato, a razão de ser. É 
pré-requisito para o sucesso de uma política que vise 
fazer o teto constitucional ser cumprido que, de fato, ele 
seja socialmente associado a um patamar remuneratório 
identificável com (mas sequer alcançável por) posições 
de liderança do mais alto nível.

Universalidade do alcance das regras e a coerência do 
sistema remuneratório. 

Um aspecto crítico para o sucesso de qualquer reforma 
que envolva o controle dos supersalários é que ela seja de 
alcance universal. Como discutido em estudo recente 
(Guedes-Reis, s.d.), um fator a motivar a ocorrência de 
salários cada vez mais elevados é a competição entre 
carreiras. Disputas por status e prestígio no topo do serviço 
público movem segmentos já bastante privilegiados a 
buscarem o que chamam de “isonomia” ou “simetria” com 
outros grupos que obtiveram algum incremento salarial 
(por vezes, mediante a criação de algum novo adicional). 
Nesse sentido, a manutenção de qualquer posto, cargo ou 
carreira acima do teto remuneratório tende a inviabilizar a 
sustentação do cumprimento dos limites salariais por 
outras carreiras. Em outras palavras, um pequeno furo no 
teto constitui oportunidade para enormes vazamentos.  
As experiências italiana, mexicana e chilena, citadas na 
seção anterior, são ilustrativas desse ponto. 

Em síntese, construir uma reforma que tenha efeitos em 
todos os níveis constitui um desafio considerável, já que, 
em um contexto de alta transgressão das normas, 
existem múltiplos atores com capacidade de veto. Ao 
mesmo tempo, a implementação de regras com preten-
são universal, caso patrocinada por segmentos plurais, 
fornece mais legitimidade ao esforço de transformação e 
tem mais condições de minar a força dos focos de resis-
tência — que, como mostra o caso mexicano, tendem a 
não serem dissipados em pouco tempo. Nesse sentido, o 
processo de mudança institucional depende da crença 
dos participantes de que as regras sejam justas. Um 
fundamento básico dessa ideia de justiça é a noção de 
que todos serão submetidos às mesmas regras e todos 
estarão sujeitos a sanções em caso de descumprimento. 
Alcançar compliance generalizado — ou, como se costu-
ma dizer, “fazer a lei pegar” — depende, portanto, da 
própria universalidade das regras e da sua racionalidade, 
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razões pelas quais reformas que tratem de supersalários 
não podem prescindir de funcionar para todos.

Titularidade sobre a deliberação a respeito de salários 
e adicionais. 

Um fator essencial a explicar a disseminação dos supersa-
lários na magistratura e no Ministério Público do Brasil é o 
fato de que juízes, procuradores e promotores têm sido 
bem sucedidos em criar parcelas adicionais a seus salá-
rios por vias administrativas ou judiciais, em todo caso 
validadas pelos próprios pares e referendadas pelos 
conselhos responsáveis pelo controle interno de sua atua-
ção — e também compostos por pares. Essa é uma reali-
dade raramente compartilhada pelos países estudados 
neste benchmark. Na maioria dos casos, decisões sobre 
remunerações são feitas com envolvimento de todos os 
poderes, a partir de regras estritas sobre os limites da 
atuação de cada segmento e dos incrementos remunera-
tórios que poderão ser aprovados. Além disso, países 
como o Chile e o Reino Unido adotam comissões salariais 
externas para a definição salarial referente a relevantes 
segmentos da administração pública, demonstrando a 
viabilidade de se destinar a deliberação sobre o tema a 
atores mais imparciais quando o risco de falhas no contro-
le do apetite de grupos por supersalários for elevado.

A maioria dos países analisados adota regras rígidas 
quanto à proposição e aprovação de incrementos sala-
riais. Em geral, é o Congresso o ator legítimo a aprovar 
aumentos remuneratórios de qualquer tipo, inclusive a 
criação de eventual nova parcela salarial. Salvo a Argen-
tina e o Chile, em nenhum outro país o Judiciário tem a 
capacidade de iniciativa legislativa sobre questões 
remuneratórias tal qual existente no Brasil — onde, no 
caso, ela é privativa desse poder. 

Um outro modelo voltado a se contrapor a esse risco de 
comportamento autointeressado é o de comissões sala-
riais externas, como as vigentes no Chile e no Reino Unido. 
A retirada (ou mesmo modulação) da capacidade de 
elites burocráticas em decidir sobre o seu próprio futuro 
remuneratório possivelmente constitui, considerando-se o 
contexto brasileiro, uma das medidas mais poderosas 
para o controle de supersalários. Contudo, desarmar esse 
mecanismo é, sem dúvida, uma das tarefas mais comple-
xas dentre todas as sugeridas neste estudo. 

Em tese, a delegação das competências sobre política 
remuneratória a um eventual corpo externo aos poderes, 
carreiras e autoridades não constituiria “invasão” de 
competências, especialmente se, de fato, todos os servi-
dores públicos passassem a ser alcançados por um 
comitê — se não com relação à determinação específica 
de seus salários, ao menos no que tange ao controle do 

cumprimento do teto remuneratório. Como qualquer 
decisão de política pública — como, por exemplo, a que 
criou o Comitê de Política Monetária (COPOM) e seu 
arcabouço baseado em forte autonomia frente a pres-
sões de ordem política –, a instituição de uma outra arqui-
tetura salarial é legítima na medida em que deliberada 
pelos representantes da sociedade. E como em qualquer 
decisão dessa ordem, ela não ocorrerá sem conflitos. 
Estrategicamente, seu sucesso depende do reconheci-
mento de atores importantes no debate público de que, 
com a estrutura atual, na qual conflitos de interesse 
permeiam a definição de políticas remuneratórias, o 
controle dos supersalários é (quase) inviável.

Comentários Finais

É preciso ressaltar que cada uma dessas soluções, isola-
damente, não resolverá o problema dos supersalários no 
setor público brasileiro — cuja magnitude, como vimos, é 
incomensuravelmente superior no Brasil com relação ao 
encontrado nos países deste benchmark. Estes, quando 
bem-sucedidos, implementaram medidas em conjunto, de 
forma harmoniosa e integrada, conformando um verda-
deiro sistema de prevenção e combate a supersalários.

Da mesma forma, nenhuma das medidas elencadas 
acima é de fácil execução; todas implicam redução de 
poder, prestígio e, particularmente, de dinheiro por parte 
de segmentos burocráticos que notadamente são 
bastante organizados, têm acesso aos legisladores e, por 
suas competências legais e pelo status que possuem na 
sociedade, têm condição de se fazerem ser ouvidos e ter 
seus interesses priorizados. Logo, a resolução de um 
problema tão complexo como o tratado por este estudo 
não passa nem pela escolha de soluções isoladas, nem 
por aquelas que sejam mais fáceis. É fundamental que as 
propostas de mudança institucional levem em conta os 
mecanismos que causam os supersalários no Brasil.

Para carreiras como a magistratura e os membros do 
Ministério Público, há incentivos para que furar o teto seja 
o comportamento de equilíbrio, ou seja, o cotidiano, 
enquanto respeitá-lo expressa uma perda de oportuni-
dade. Se há a expectativa (pela fácil oportunidade) de 
que todos burlem, então cumprir a lei se torna um com-
portamento fora do padrão e até inadequado. É o que se 
chama de um dilema de ação coletiva. Esse é um cenário 
no qual os benefícios de curto prazo advindos de se 
quebrar as regras são muito maiores do que os custos. 
Isso incentiva que cada vez mais servidores, dessas e 
outras carreiras, venham buscar remunerações extra-te-
to. De fato, os riscos de punição pelo descumprimento 
das normas são baixos, e há até mesmo autorizações 
formais para que os “penduricalhos” continuem a ser 
pagos. É o caso de manifestação do Conselho Nacional 
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de Justiça estabelecendo um “teto” para adicionais 
correspondente ao próprio limite remuneratório constitu-
cional, o que, na prática, permite o pagamento de salá-
rios que correspondam a até duas vezes o do presidente 
da República (UOL, 2025).

Nesse cenário, a análise dos casos e do conhecimento 
produzido sobre o tema nos sugere que é essencial 
promover medidas que alterem as expectativas de quem 
hoje descumpre o teto. Ou seja, é preciso que as reformas 
aumentem os custos e reduzam os benefícios de quem 
burla o teto, e também que o teto seja construído e 
entendido como um patamar reservado, se muito, às 
autoridades máximas. As novas regras precisam alcançar 
a todos: por exemplo, se houver algum rol taxativo de 
indenizações que escapam ao teto, ele deve ser nacional, 
limitado em escopo e em valores máximos, além de unifor-
me, sem possibilidade de que ele seja expandido para 
alguns grupos. Além disso, se o teto realmente for central 
ao ponto de reorganizar a política remuneratória do servi-
ço público, ele terá primazia na forma como as tabelas 
remuneratórias serão construídas, orientando a elabora-
ção de tabelas nas quais os salários mais próximos do 
teto serão os associados a funções gerenciais mais com-
plexas e sensíveis. 

O protagonismo do teto também pode significar fazer 
com que ele valha como limitador real, inclusive de 
parcelas oriundas de decisões judiciais — que poderiam 
ser pagas conforme haja espaço na folha remuneratória 
do servidor (isto é, que ganhe consideravelmente abaixo 
do teto e que essas verbas de exercícios anteriores sejam 
pagas até o teto de cada período). 

Respeitando-se a complexidade social do problema, o 
sucesso em se fazer o teto ser cumprido pode passar pela 
criação de regras de transição e pelo estabelecimento de 
mecanismos dinâmicos (e alicerçados em alguma lógica 
transparente) de atualização, para que o Brasil não 
enfrente o mesmo problema vivenciado pela Itália. 

Da mesma forma, a implementação de um teto firme 
poderá depender da formação de coalizões envolvendo 
segmentos que hoje rompem o teto; em vários países, a 
pressão social levou dirigentes a reduzirem seus salários, o 
que foi posteriormente acompanhado, na maioria dos 
contextos, pela moderação generalizada dos altos salá-
rios. O papel das lideranças políticas em promover o com-
pliance é fundamental para transformar as expectati-
vas dos servidores sobre a importância do cumprimen-
to do teto.

Por fim, um sistema eficaz de prevenção e combate aos 
supersalários depende de uma governança que seja 
vista como legítima por parte da sociedade e dos servi-
dores, e que esteja em condições de fazer os termos da 
reforma valerem. Comissões externas, como as relatadas 
nos contextos chileno e britânico, são um exemplo de 
arcabouço que ampliou a confiança cidadã e burocráti-
ca sobre a arquitetura salarial desenvolvida nesses 
países. Com mérito, combinam conhecimento técnico, 
autonomia e sensibilidade social para a determinação 
das remunerações no setor público, retirando de atores 
específicos a capacidade quase absoluta de decidirem o 
seu próprio futuro salarial, ao tempo em que buscam ter 
um olhar sobre o todo da burocracia ao definirem 
padrões remuneratórios.

No todo, os dez casos analisados e os dados comparati-
vos sobre supersalários no setor público desses países e 
do Brasil ofertaram um conjunto expressivo de diagnósti-
cos sobre o problema em questão, bem como variadas 
formas de mitigá-lo ou resolvê-lo. Dada a urgência e a 
relevância do tema, esperamos que o leque de possibili-
dades aqui apresentado possa inspirar os legisladores a 
aprovar amplas e necessárias reformas para que o país 
possa superar essa histórica questão. 

Sua resolução fortalecerá a integridade pública, contri-
buirá para o aumento da confiança da população brasi-
leira nas instituições e na burocracia, reduzirá a desigual-
dade produzida pela administração pública e poderá 
assegurar o reinvestimento desses recursos oriundos de 
supersalários em políticas públicas que melhorem o bem 
estar das cidadãs e cidadãos brasileiros.

IMPLICAÇÕES PARA O SETOR PÚBLICO BRASILEIRO
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Apêndice A: Critérios de escolha dos 
países selecionados
 
Descrevemos a seguir aspectos específicos da realida-
de institucional de cada país selecionado no que tange 
à sua relevância para os objetivos deste estudo.

Alemanha
Uma das principais fontes de inspiração para o desen-
volvimento do modelo de burocracia profissional 
implementado no Brasil a partir da década de 1930 
adveio do paradigma racional-legal weberiano levado 
a cabo na Prússia de fins do século XIX (Abrucio, 
Pedroti e Pó, 2010; Pereira, 1996). O constitucionalismo 
social da República de Weimar (1919) também influen-
ciou a forma como nosso país organizou sua estrutura 
burocrática para o desenvolvimento de políticas 
sociais e a implementação de um modelo de estado de 
bem-estar social, o que influenciou no dimensionamen-
to do tamanho do aparelho do Estado brasileiro (Her-
rera, 2019).

Argentina
País com estrutura federativa e origem colonial ibérica, 
a Argentina, assim como o Brasil, também conta com 
forte influência do modelo jurídico romano-germânico 
em sua estrutura legal. Assim como nós, a Argentina se 
encontra em processo de negociação para a adesão à 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) desde 2022. Nota-se que a média 
salarial dos funcionários públicos argentinos, tal qual 
identificado no Brasil, é superior à encontrada no setor 
privado (Gasparini et al., 2015). Nesse país, como obser-
varemos mais adiante, os supersalários também consti-
tuem questão relevante. Os recentes esforços no senti-
do de controlar as remunerações dos auditores fiscais, 
um dos segmentos mais privilegiados do serviço público 
argentino, podem inspirar reformas similares no Brasil.

Chile
Outro país marcado pela origem colonial ibérica mas 
sem dispor de estrutura federativa, o Chile, país 
membro da OCDE, também apresenta expressivas 
desigualdades remuneratórias no setor público, as 
quais têm sido endereçadas a partir de diversas refor-
mas administrativas. Dentre elas, destacam-se iniciati-
vas voltadas a introduzir mecanismos de valorização 
da produtividade do servidor público (como a Lei nº 
19.882/2003, Biblioteca del Congreso Nacional, 2003) e 
reduzir o quantitativo de cargos comissionados de livre 
nomeação — tópicos em debate no contexto brasileiro. 
A recente introdução de uma comissão para regular 
salários de autoridades do serviço público chileno será 
tratada mais adiante.

Colômbia
A Colômbia apresenta estrutura federativa e, assim 
como o Chile, integra a OCDE. Considerando a parida-
de do poder de compra, a renda per capita colombia-
na é bastante similar à brasileira (IMF, 2025). Comparti-
lhando com nosso país altos níveis de diversidade e 
desigualdade socioeconômica, a Colômbia experimen-
ta diversas formas de controle dos salários no serviço 
público, como apresentaremos a seguir.

Estados Unidos
São diversas as influências do modelo de serviço públi-
co norte-americano no Brasil: o federalismo, a forma 
republicana, o modelo de corte constitucional, a possi-
bilidade de livre nomeação para cargos no serviço 
público (o chamado spoils system) e, a partir da 
década de 1990, a adoção de elementos da chamada 
Nova Gestão Pública como estratégia para a moderni-
zação administrativa do setor público, inclusive a 
adoção de sistemas de bonificação por resultados 
(Pereira, 1996).  Os Estados Unidos dispõem de meca-
nismos claros de limitação remuneratória em âmbito 
federal, que serão explicitados nas seções seguintes.

França
A tradição napoleônica fundamentalmente legou à 
administração pública brasileira a estrutura burocráti-
ca baseada em carreiras, com admissão por meio de 
concurso público baseado em mérito e características 
como estabilidade funcional e premiação por antigui-
dade ou tempo de serviço (Enap, 1974). Além disso, 
estruturas de controle, como o Tribunal de Contas da 
União e o associado protagonismo de carreiras de 
auditoria e regulação, foram inspiradas no modelo 
francês. De modo geral, o próprio Direito Administrativo 
como forma de resolução de conflitos no setor público 
é baseado na doutrina francesa (Perlingeiro, 2019).

Itália
Para além da forte influência na conformação do Direi-
to Civil e, em sentido amplo, do modelo corporativo de 
gestão de conflitos no mundo do trabalho, a Itália 
também legou ao Brasil o modelo autônomo de Minis-
tério Público. Equiparadas funcionalmente à magistra-
tura e com garantias de inamovibilidade e capacidade 
de investigação, as procuradorias em ambos os países 
gozam de alto prestígio e se consolidaram como 
atores-chave na consolidação democrática de ambos 
os países (Kerche, 2018). 

75



México
No contexto latino-americano, o México é possivelmen-
te um dos países mais recorrentemente adotados em 
comparação com o Brasil em estudos sobre o funcio-
namento do setor público. O México é o segundo país 
mais populoso da região, possui níveis de desempenho 
econômico equiparados aos nossos e adota estrutura 
federativa com afinidades à brasileira. As recentes 
reformas implementadas nesse país quanto ao contro-
le dos supersalários, discutidas mais adiante, são 
essenciais ao escopo deste estudo.

Portugal
Embora o Brasil tenha se afastado historicamente de 
aspectos centrais do legado colonial português, como 
a forma e o sistema de governo e a estrutura burocráti-
ca patrimonialista, Portugal ainda influencia a adminis-
tração pública brasileira, principalmente com relação à 
estruturação do Judiciário e do Ministério Público e à 
adoção do formalismo como forma de regulação do 
funcionamento das relações jurídicas (Maia, 2009). 
Nesse sentido, o sistema português é parâmetro para a 
compreensão da persistente relevância das carreiras 
jurídicas na realidade brasileira.

Reino Unido
A estrutura burocrática e as instituições políticas histo-
ricamente desenvolvidas no Reino Unido são bastante 
distintas das existentes no Brasil. Contudo, aspectos 
importantes de tentativas de reformas administrativas 
recentes em nosso país, como a estruturação descen-
tralizada, a terceirização de serviços públicos e a 
subsequente profusão de agências reguladoras, são 
legados do paradigma gerencialista britânico (Pereira, 
1998), para além da influência norte-americana.

De modo amplo, portanto, a administração pública 
brasileira é marcada por considerável hibridismo na 
sua composição. Da tradição ibérica, manteve o 
formalismo e a centralidade da magistratura, e incor-
porou recentemente o protagonismo do Ministério 
Público. Este também foi influenciado pelo modelo 
italiano, que também legou o modelo corporativista de 
gestão de conflitos, ainda presente na realidade brasi-
leira. Como alicerce dessas influências está a tradição 
napoleônica, que se estende até os dias de hoje, em 
combinação com o modelo weberiano, na formatação 
da burocracia e de seus controles — especialmente a 
adoção do concurso público, a sua profissionalização 
em geral e os critérios de permanência dos agentes 
públicos na estrutura estatal. Dos Estados Unidos e do 
Reino Unido, o setor público brasileiro tem buscado 
incorporar mecanismos para incentivar a produtivida-
de das carreiras e a lógica de funcionamento e distri-
buição funcional das organizações públicas, principal-

mente com relação às competências de regulação. 

Já países como Argentina, Chile, Colômbia e México 
compartilham com o Brasil diversos elementos funda-
cionais de seus aparelhos de Estado, principalmente as 
tradições ibérica e francesa. Além disso, conjugam 
similitudes sociodemográficas e desafios de desenvol-
vimento similares aos encontrados no Brasil. Ainda que 
cada contexto analisado contenha peculiaridades 
relevantes, a análise dos desafios existentes quanto à 
regulação dos salários existentes no serviço público 
desses países traz lições para a superação, em nosso 
país, desse problema histórico.

Apêndice B: Estrutura e contexto sa-
larial dos países analisados

Alemanha
O sistema salarial vigente na Alemanha combina 
mecanismos de equiparação remuneratória entre 
cargos de alto nível em diferentes poderes com tabelas 
escalonadas por categoria e nível, estabelecidas por 
lei: funcionários civis, magistrados e membros do 
Ministério Público, parlamentares, militares, professo-
res universitários etc. No regime estatutário alemão, a 
remuneração compõe-se do vencimento básico, de 
adicionais e, quando cabível, de adicional familiar. 
Para cargos políticos e algumas chefias de cúpula, há 
ainda verba/gratificação de representação prevista 
em lei (Bundestag, 2023). Com relação à equiparação, 
originalmente o sistema alemão era composto no topo 
a partir de diversas equiparações entre cargos. Vários 
cargos de nível político tinham como referência princi-
palmente o padrão B11, o mais elevado da tabela de 
funcionários públicos. Por exemplo, a remuneração dos 
ministros de Estado deveria corresponder a 4/3 (1,33 
vezes) o valor de B11. 

Contudo, desde 1993, tem havido o desacoplamento 
entre as remunerações de autoridades políticas e o 
topo do serviço público; enquanto o padrão B11 conti-
nuou a subir ao longo do tempo, as remunerações do 
chanceler, de ministros ou de presidentes do Tribunal 
Constitucional Federal passaram a seguir mecanismos 
próprios — em regra, sendo reajustados menos vezes 
ao longo do tempo. Algumas regras de vinculação, 
contudo, permaneceram. Por exemplo, o presidente 
federal, o qual recebe a remuneração mais elevada do 
setor público, percebe 10/9 (1,11 vezes) o salário do 
chanceler (Federal Ministry of the Interior and Commu-
nity, 2024). Membros do Bundestag (parlamento fede-
ral) recebem um valor fixo, sem adicionais ou salários 
extras, como o 13°, e tem sua remuneração equiparada 
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àquela recebida por juízes federais ordinários; além 
disso, os incrementos anuais são calculados de acordo 
com a variação média de uma cesta de salários anuais 
calculada pelo Departamento Federal de Estatística 
(German Bundestag, 2025). Já o presidente do Tribunal 
Constitucional Federal recebe um salário equiparado 
ao de um ministro de Estado.  

Importa, ainda, notar que as tabelas são organizadas 
de tal forma a corresponder necessariamente a 
diferentes níveis de responsabilidade. Funcionários 
civis, a depender do nível das tarefas, podem iniciar 
suas trajetórias em diferentes escalas da tabela A. Um 
policial, por exemplo, atua na escala A12. O exercício 
de funções de liderança, contudo, corresponde a níveis 
da tabela B, em geral, correspondendo a remunera-
ções mais elevadas em níveis equivalentes na escala. O 
nível B9 corresponde, por exemplo, a chefes de embai-
xada; B10, a diretores em ministérios ou generais de 
quatro estrelas; B11, a secretários de Estado (topo da 
carreira para funcionários públicos, posição logo 
abaixo à de ministro) (Federal Ministry of the Interior 
and Community, 2024). No total, existem quatro tabe-
las no sistema remuneratório alemão: a A, para a maio-
ria dos servidores públicos; a B, para posições executi-
vas; a R, para magistrados; e a W, para carreiras 
universitárias.

De modo geral, o patamar remuneratório inicial para os 
servidores civis de elite inicia-se no nível 13 da tabela 
A19: é o caso, por exemplo, de diplomatas e auditores. 
No topo da carreira (A16, nível 8), esses profissionais 
recebem uma remuneração total de 9.862,62 
euros/mês20. Estão incluídos nesse valor todos os 
adicionais mais comuns, inclusive a bonificação de 
desempenho de 7%. Caso esses profissionais sejam 
nomeados para cargos executivos de alto nível, 
passam a ser remunerados pela tabela B. No topo 
desta tabela, nível B11, equivalente a funções bastante 
específicas, como secretários de Estado, o auditor-ge-
ral do Estado e o commissioner de Acesso à Informa-
ção, a remuneração total alcança 17.186,89 
euros/mês21. Ministros de Estado não fazem parte da 
tabela B; na verdade, recebem remuneração idêntica à 
do presidente do Tribunal Constitucional.

Os magistrados e procuradores possuem uma tabela 
própria (R), que possui dez níveis. O nível mais alto a ser 
ocupado por um membro do Judiciário sem cargo 
comissionado é o R6; a remuneração total para o 
ocupante alcança, com os adicionais, 12.185,81 
euros/mês. No topo desta tabela (R10, equivalente à 
presidência de uma das cortes federais ou à posição 
de ministro da Corte Constitucional), a remuneração 
alcança 17.106,89 euros/mês (quase idêntica, portanto, 

ao topo do Executivo). Os cargos administrativos do 
Legislativo seguem a tabela B e, portanto, a remunera-
ção mais alta à disposição de um servidor da Casa é 
similar à mencionada acima para a elite do Executivo. 
Trata-se de remuneração consideravelmente superior 
à percebida pelos deputados do Bundestag, os quais 
recebem 11.833,47 euros/mês. Não há adicional para 
eles, a não ser uma remuneração estipêndio vinculada 
ao ressarcimento do pagamento de despesas com o 
exercício do mandato (German Bundestag, 2025).

Argentina
No Executivo federal, a espinha dorsal é o Sistema Nacio-
nal de Empleo Publico (SINEP) (carreira civil comum), que 
funciona com tabelas remuneratórias por agrupamento 
(ex.: geral, profissional, científico-técnico), nível (A–E), 
grau (0–10) e tramo (básico/intermediário/avançado). 
Quando o servidor ocupa função executiva (SFE I–IV), 
entra numa tabela própria de função, incompatível com 
outros extras de carreira. Além do SINEP, há regimes 
especiais com tabela e regras próprias (Serviço Exterior; 
ARCA/ex-AFIP, correspondente à nossa Receita Federal; 
forças de segurança e áreas técnicas específicas). As 
autoridades superiores (presidente, ministros, secretários 
etc.) não seguem o SINEP: têm valores fixados por decre-
to, em degraus hierárquicos. Reajustes do pessoal civil 
vêm de paritárias setoriais (que atualizam tabelas); os 
das autoridades superiores e de alguns regimes especiais 
seguem atos próprios.

No Judiciário federal, por sua vez, a lógica é por cargos 
(posição), com escalas que publicam o total do cargo 
(ex.: juez de primera instancia, juez de cámara, juez de 
casación; à parte, os ministros da CSJN). Esse total já 
agrega o sueldo básico, a compensación jerárquica e 
suplementos definidos por acordadas, que são delibera-
ções autônomas por parte do próprio Judiciário ensejan-
do reajustes e mudanças em determinados componentes 
remuneratórios a depender da disponibilidade orçamen-
tária. Há antiguidade (percentual anual sobre a base) e 
alguns adicionais situacionais, mas não existe uma grade 
de progressão, como no SINEP; o avanço se dá por nome-
ação/promoção ao cargo superior. O Ministério Público 
(MPF/MPD) espelha essa lógica do PJN: escalas por 
cargo de magistrado, com total que já incorpora os 
suplementos permanentes e a atualização por atos 
próprios. Em resumo: o Executivo civil usa carreiras com 
níveis/grades (e funções), enquanto Judiciário/MP usam 
tabelas por cargo com suplementos normativos; vários 
regimes especiais convivem com essas espinhas dorsais e 
explicam os outliers remuneratórios.

Parte substancial dos cargos da administração pública 
nacional argentina recebe, portanto, remunerações com-
postas por diversas parcelas. A depender da posição ou 
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carreira, o salário básico (dieta) recebe a adição de 
parcelas como “gastos de representação”22, “compensa-
ções por zona”23, “compensações transitórias”24, “prê-
mios por assiduidade”, “auxílio-moradia” etc. (Consultas 
Frecuentes, 2018). Algumas carreiras ainda recebem 
outras parcelas específicas. De certa forma, o modelo 
argentino tem similitudes com o modelo brasileiro 
pré-subsídio (i.e., antes da Emenda Constitucional nº 
19/1998), no qual os salários das carreiras eram compos-
tos por muitas parcelas específicas para cada grupo, o 
que nem sempre facilitava o cômputo, no nosso caso, da 
remuneração total. De modo geral, contudo, as parcelas 
vigentes na Argentina tendem a não se equiparar com os 
nossos “penduricalhos”, na medida em que ou consti-
tuem adicionais de ordem remuneratória; ou, se indeniza-
tórias, não estão vinculadas a outras parcelas como 
percentuais, nem são pagas de forma indiscriminada a 
qualquer servidor.  

No caso dos auditores da Receita Federal argentina (a 
Agencia de Recaudación y Control Aduanero, ARCA), 
há o pagamento de bônus vinculados ao desempenho 
institucional. Esses bônus decorrem da distribuição de 
0,6% do total arrecadado em impostos para os funcio-
nários da ARCA conforme metas de desempenho (Che-
queado, 2024). Na prática, historicamente, cerca de 70 
a 80% da remuneração total desses auditores decorre 
desse bônus (Crucianelli, 2024a). Recentemente, um 
decreto governamental eliminou o pagamento do 
bônus para os altos cargos do órgão, equiparando os 
salários desses servidores aos de ministros de Estado 
(República Argentina, 2024).

Já servidores da diplomacia e das forças armadas 
lotadas no exterior recebem adicionais em dólares ou 
euros voltados a compensar os diferenciais de custo de 
vida, o que incrementa substancialmente as remunera-
ções totais quando os valores são convertidos para 
pesos argentinos. Esses adicionais, como no Brasil, 
correspondem a multiplicadores com relação ao salá-
rio-base. Em contexto de forte depreciação cambial e 
elevadas taxas de inflação doméstica (nem sempre 
acompanhadas de reajustes a contento), verifica-se 
um grande descolamento salarial dos servidores 
argentinos lotados no exterior em comparação com os 
nacionais – salvo exceções notáveis, como auditores 
fiscais e membros de carreiras jurídicas.

Chile
No Chile não existe uma única tabela geral para todo o 
Estado. No Executivo, a base é a Escala Única de Suel-
dos (EUS), usada pela maior parte dos ministérios e 
serviços: cargos são organizados por grados (faixas) 
com sueldo base e diversas asignaciones (antigüeda-

d/biênios, profissional, zona, modernización, entre 
outras). A progressão se dá por tempo (biênios) e por 
promoção a faixas/cargos superiores. Há organização 
em estamentos (cargos de direção, de especialistas, 
administrativos, auxiliares etc.). Acima da EUS, os 
cargos diretivos do Sistema de Alta Dirección Pública 
(SADP) têm bandas salariais próprias (com faixas de 
mínimo e máximo) e bônus de desempenho coletivo/in-
dividual. Existem ainda corpos com estatutos especiais 
— por exemplo, o Serviço Exterior (diplomatas), cujos 
vencimentos incluem parcelas em moeda estrangeira e 
adicionais por posto/custo de vida; e empresas esta-
tais (como a Codelco), regidas por lógicas corporati-
vas. Em síntese, trata-se de um mosaico de escalas 
(EUS, SADP, estatutos especiais) com várias parcelas e 
forte peso das asignaciones.

No Judiciário, há uma escala própria (separada da 
EUS) também estruturada por grados e classes de 
cargo (julgadores de primeira instância, ministros de 
cortes de apelações e da Corte Suprema etc.). A remu-
neração combina sueldo base com asignaciones 
típicas do setor (judicial, profissional, responsabilidade, 
representação), biênios de antigüedad e bônus de 
modernização previstos em lei. A carreira evolui por 
tempo (biênios) e por promoção a cargos de maior 
hierarquia; porém o topo (por exemplo., ministro(a) da 
Suprema) depende de nomeação, não sendo um 
degrau automático da carreira. Órgãos autônomos 
“primos” do Judiciário — Tribunal Constitucional e 
Ministério Público (Fiscalía) — também possuem tabelas 
e asignaciones próprias, com desenho muito seme-
lhante (base e múltiplos adicionais).

Desde 2020, uma comissão externa, instaurada a partir 
de uma reforma constitucional, é responsável por 
determinar o salário do presidente da República, de 
membros do Congresso e outras autoridades e servi-
dores de alto nível (República de Chile, 2020). A referi-
da comissão rebaixou os salários desses agentes em 
25%, em um contexto no qual essas remunerações se 
inseriam entre as mais elevadas do mundo (DW, 2020). 
A partir de 2023, essa comissão, por previsão legal, se 
tornou independente, denominando-se Comisión para 
Fijación de Remuneraciones (CFR), sendo, então, com-
posta por ex-dirigentes de bancos centrais, ex-minis-
tros da Economia e especialistas. Diversas organiza-
ções públicas, contudo, permanecem não alcançadas 
pela comissão, como é o caso do poder Judiciário, do 
Ministério Público, da Contraloría General, do Banco 
Central. Esses setores têm suas remunerações aprova-
das por lei ou decreto presidencial.
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22. Referem-se a adicionais pagos principalmente a servidores ocupantes de cargos e magistrados para custear atividades relacionadas ao cargo, como viagens, hospedagem, alimentação etc. 23. São 
pagas aos servidores que atuam em localidades mais distantes, ou com clima desfavorável, ou em municípios com custo de vida mais elevado, conforme tabelas com porcentagem específica para cada 
condição.  24. Valores pagos a algumas categorias, em geral estabelecidos a partir de negociações salariais, como forma transitória ao grupo em virtude da não-percepção de algum outro adicional (por 
ausência de previsão legal), com duração de acordo com as cláusulas positivadas nos acordos com o governo. 78



Colômbia
No Executivo, a regra-mãe é a Lei nº 4/1992: o governo 
fixa todo ano, por decretos salariais, as tabelas do 
nível nacional. A estrutura é posicional, ancorada na 
nomenclatura de cargos com níveis (diretivo, assessor, 
profissional, técnico, assistencial) e graus numéricos; 
cada posto tem um grau e, portanto, um salário-base 
próprio. Cargos altos (ministros, diretores, superinten-
dentes) recebem salário-base mais gastos de repre-
sentação e alguns outros adicionais (serviços, férias, 
gratificação natalina). Há vantagens específicas 
previstas em norma (ex.: prima técnica em condições 
restritas, i.e., um adicional de qualificação que pode 
alcançar no máximo 20% da asignación básica) e 
regimes especiais para certas entidades (por exemplo, 
estatais empresariais), mas não existe um único teto 
nacional para todos: convivem limites setoriais/posi-
cionais e regras de equiparação ao Congresso para 
um conjunto definido de altas autoridades. No âmbito 
territorial, decretos próprios impõem limites mensais 
máximos por categoria de município/departamento 
(ninguém pode, “por todo conceito”, superar o respec-
tivo prefeito/governador), e as bonificações locais 
(como a de direção) ficam fora do fator salarial.

No Legislativo (Congresso: Senado e Câmara), a lógica 
é posicional e estatutária especial: parlamentares 
ocupam um cargo eletivo cujo pacote é fixado anual-
mente por decreto ao amparo da Lei nº 4/1992. O 
mensal combina, em linhas gerais, salário-base mais 
gastos de representação e parcelas anuais tradicio-
nais (por exemplo, gratificação natalina), além de 
ajudas/diárias quando há viagens ou comissões. Os 
reajustes seguem os decretos salariais do Executivo 
para o setor público. O total percebido pelos congres-
sistas funciona, por desenho legal, como referência/li-
mite: várias altas autoridades de outros poderes são 
“equalizadas” até igualar, sem superar, o que recebem 
os membros do Congresso. Já os servidores do Con-
gresso seguem tabelas de cargos similares às do 
Executivo nacional, com níveis/grades e adicionais 
previstos em decreto — aqui, sim, há uma lógica de 
posições com graus.

Na Justiça, a lógica também é posicional e nacional-
mente unificada: há carreiras com patamares de cargo 
(por exemplo, de juez municipal pode se passar para 
juez del circuito, depois especializado, depois magis-
trado de tribunal, até alcançar magistrado de alta 
corte). A remuneração soma asignación básica e 
gastos de representación (em regra, 25% para juízes), 
acrescidos de primas do regime judicial — notadamen-
te, a prima especial (correspondente a um percentual 
da asignación básica e é usada para equipará-los aos 
congressistas) e a bonificación de actividad judicial 

(paga em parcelas semestrais, em tese em virtude de 
bom desempenho, e usualmente sem caráter salarial). 
Para as altas cortes e chefes de órgãos de controle, 
vigora a equiparação que iguala (e não permite supe-
rar) o total recebido pelos membros do Congresso. A 
evolução remuneratória se dá por reajustes anuais 
decretados e, sobretudo, por mobilidade entre posi-
ções via concurso/promoção — ou seja, não há “pro-
gressões por steps” automáticas longas dentro do 
mesmo cargo; o salto relevante de renda costuma vir 
da mudança de cargo na hierarquia. Em outras pala-
vras, ocupantes de altos cargos ou dirigentes têm seus 
salários totais compostos a partir de diversas parcelas, 
que são indexadas a seus salários básicos (Observato-
rio Fiscal, 2024).

Estados Unidos
A estrutura salarial da administração pública federal 
norte-americana é essencialmente definida no U.S. 
Code, para servidores civis, inclusive membros do 
poder Judiciário, e no Ethics Reform Act, para os 
congressistas. De modo geral, o Título 5 do U.S. Code 
cobre boa parte dos servidores civis. Três tabelas 
remuneratórias são particularmente relevantes: a 
General Schedule (GS), a Executive Schedule (ES) e a 
Senior Executive Service (SES).  

Na General Schedule estão servidores que atuam em 
funções administrativas, técnicas ou especializadas, 
em cada caso estruturadas conforme diferentes níveis 
de exigência. Há quinze níveis na GS, e cada um é 
dividido em 10 steps. Os servidores avançam de um 
step para outro conforme diversos critérios, e eventual-
mente, a depender da função executada, podem tran-
sitar de um nível para outro a partir de critérios avalia-
tivos, sem passar por novo processo seletivo. A remu-
neração desse segmento é composta pela combina-
ção entre o salário-base e um ajuste por localidade; há 
ainda a possibilidade de percepção de parcelas 
premium, como horas extras. Regras específicas deter-
minam limites remuneratórios para o segmento (United 
States: Congress: House of Representatives: Office of 
the Law Revision Counsel 2011, 2024). Na Executive 
Schedule, por sua vez, estão os cargos nomeados pelo 
presidente da República, em geral referendados pelo 
Senado. Tratam-se de cargos de direção e assessora-
mento de alto nível. Sua estrutura é composta por cinco 
níveis; no mais elevado (I) encontram-se os secretários 
de Estado; no menos elevado (V) estão administrado-
res e diretores (5 U.S. Code § 5311 - The Executive Sche-
dule, s.d.). 

Finalmente, a Senior Executive Service diz respeito a 
cargos de alto nível situados logo abaixo do nível inter-
mediário do ES e acima do topo do GS. Nesse sentido, 
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membros do SES constituem lideranças técnicas que 
atuam para conectar agentes políticos e burocráticos 
(U.S. Office of Personnel Management, 2020). 

Juízes e demais membros do Judiciário são regidos 
pelo Título 28 do mesmo normativo. Diferentemente dos 
servidores mencionados anteriormente, os magistra-
dos recebem apenas uma parcela fixa. Destacam-se, 
dentre outros profissionais com regras peculiares, os 
profissionais de saúde federais (regidos pelo Título 38), 
as autoridades científicas especiais (Título 42), e mem-
bros do Government Accountability Office (GAO), cujas 
remunerações são determinadas por lei própria. No 
caso dos médicos e dentistas, o salário total pode 
contar com a adição de um market pay voltado a mini-
mizar a distância entre os valores pagos no setor públi-
co e no privado (United States Congress, 2025). Incenti-
vos similares são disponibilizados para atrair cientistas 
para postos altamente especializados no governo 
(Resources (OHR), 2015). 

França
Na França, vige um sistema de corps (carreiras) preen-
chidas via concurso público e estruturadas em grades 
(níveis) e échelons (patamares de antiguidade) que, 
agregadamente, conformam a tabela indiciaire corres-
pondente. As carreiras são ainda divididas em catego-
rias, sendo a A plus a mais elevada. Nesta, por exem-
plo, há grades como administrador, administrador civil 
sênior e administrador geral. Cada uma possui deter-
minada quantidade de échelons (no caso, entre 5 e 9), 
e correspondente escala de pagamento (Ministère de 
la Transformation et de la Fonction Publiques, 2025). A 
magistratura, assim como as demais carreiras, possui 
uma tabela indiciaire própria e mecanismos de ascen-
são funcional específicos (Emploi-Collectivités, 2012). 
De forma geral, contudo, a estrutura burocrática é 
padronizada para as mais diversas carreiras. O sistema 
de carreiras e profissões estatutárias é hierarquizado 
em cinco níveis: 1) C, formado essencialmente por 
assistentes administrativos; 2) B, com requisito mínimo 
de formação universitária e associado a funções de 
assistência com maior complexidade, como auxiliares 
em escolas ou hospitais; 3) A-, formado por profissões 
típicas de “nível de rua” (Lipsky, 2010), como professo-
res de Educação Básica, policiais, enfermeiros etc.; 4) 
A, que envolve funções de gestão e técnicas com maior 
complexidade ou responsabilidade, como administra-
dores, auditores contábeis, engenheiros etc.; 5) A+, 
compreendendo funções de supervisão, assessora-
mento estratégico e tomada de decisão, como juízes, 
procuradores, auditores, engenheiros e administrado-
res sêniores etc. (République Française, s.d.). Várias das 
carreiras do nível A+ compõem o segmento historica-
mente denominado Grand Corps de l’Etat, o qual 

remonta ao período napoleônico e goza de considerá-
vel prestígio social (République Française, 2021). Em 
paralelo, há um sistema de postos ou funções de 
direção, sendo o nível mais elevado denominado 
emplois supérieurs laissés à la décision du Gouverne-
ment, i.e., posições superiores deixadas à discrição do 
governo. Nesse grupo, estão gestores de alto nível nos 
ministérios, embaixadores, diretores de agências de 
políticas públicas e autoridades que respondem direta-
mente a ministros (République Française, 1985). Esses 
postos são de livre nomeação, comportando inclusive 
indivíduos de fora da administração pública; contudo, 
comumente são ocupados por integrantes do nível A+ 
(Vocation Service Public, 2021). De forma conjunta, as 
carreiras de nível A+ e os emplois supérieurs formam a 
alta administração pública francesa (haute fonction 
publique française) (République Française, 2022). 
Nesse sentido, a remuneração-base de cada carreira a 
cada nível e échelon é calculada conforme uma fórmu-
la que combina um índice específico para a posição 
(como um multiplicador) e um índice salarial (valor 
annualisé du point d’indice), o qual foi fixado desde 
2023 em 5.907,34 euros. Para além desse componente 
básico, há parcelas como uma indenização por zona 
geográfica, equivalente a até 3% da remuneração-ba-
se; um adicional por dependente; uma bonificação por 
atuação em zonas prioritárias ou atuação com respon-
sabilidade específica ou elevada; e outros pagamentos 
associados à obtenção de resultados (bônus de 
desempenho), horas extras, periculosidade etc. (Répu-
blique Française, 2024). No caso da magistratura (e de 
algumas outras carreiras), há ainda alguns outros 
adicionais, como a indenização por função25 (até 41% 
da remuneração-base) e o prêmio individual de 
desempenho (até 16,5% da remuneração-base). Há 
mecanismos em voga, introduzidos no contexto de 
debates na opinião pública relacionados à redução de 
salários de governantes, que determinam o patamar 
remuneratório de cargos-chave. A remuneração 
básica do presidente da República é determinada 
como sendo o dobro da média entre o maior e o menor 
vencimento da categoria hors échelle (o échelon mais 
elevado na estrutura remuneratória, correspondente a 
funções sênior de direção) (Question écrite n° 35632, 
s.d.). Um cálculo idêntico estipula o salário básico dos 
congressistas, vinculando-os às remunerações básicas 
dos funcionários mais bem remunerados do poder 
Legislativo (Sénat, 2025). Na prática, esses mecanismos 
dificultam consideravelmente a ocorrência de salários 
mais elevados do que o do chefe do Estado, salvo a 
percepção de parcelas adicionais em valores superio-
res às auferidas pela autoridade máxima do poder 
Executivo. Em geral, essas parcelas são acumuladas 
em um "bolo" (o RIFSEEP, no caso do Executivo), e há 
limites por cargo.
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25. Trata-se de um adicional pago conforme responsabilidades contraídas (direção de comarca, por exemplo) e o tempo de experiência do magistrado.
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Itália
Na Itália, vigem dois grandes sistemas de contratação 
de pessoal: o privatizzato, regido por contratos coleti-
vos nacionais e referente a cargos e funções; e o base-
ado no Direito Público, o qual abriga carreiras, como a 
magistratura, a diplomacia, a polícia, a docência 
universitária etc. O primeiro grupo é tipicamente estru-
turado em quatro áreas: operadores, colaboradores, 
oficiais e altos profissionais (Universitá Degli Studi Di 
Milano, 2025). Esses profissionais são pagos a partir da 
combinação de parcelas fixas (remuneração básica e 
indenizações administrativas) e variáveis ou acessórias 
(como adicionais de periculosidade, horas extras etc.). 
Já as carreiras clássicas de Direito Público do Executivo 
— diplomática, prefectícia (prefetti) e advogados públi-
cos (Avvocatura dello Stato) — são não contratualiza-
das: seguem escalas legais com tabela salarial por 
qualificação/classe, mais retribuzione di posizione 
(fixa/variável) e retribuzione di risultato (desempenho). 
Essa estrutura remuneratória não tem vinculação com 
os funcionários regidos pelo outro regime. Para dirigen-
tes em geral, a lógica é mais de posição/função do que 
de carreira única: o valor acessório depende do posto 
ocupado e do porte do órgão, mas tudo fica sujeito ao 
teto onnicomprensivo (somatório anual do que é pago 
com recursos públicos ao mesmo indivíduo). Ou seja, os 
servidores estatutários que ocuparem postos de 
direção ganham adicionais relacionados à posição e 
desempenho, conforme o nível da direção.

No Judiciário (magistratura ordinária), a remuneração 
é estatutária e não contratual: há uma tabela salarial 
com oito classes bienais de 6% sobre o valor inicial e, 
depois da 8ª, adicionais bienais de 2,5%; somam-se à 
parcela fixa por qualificação e indenizações acessó-
rias. O acesso a funções de topo (legitimidade/direção 
na Corte di Cassazione) significa chegar a posições 
acima da tabela ordinária, i.e., são qualificações 
próprias com piso maior. Além disso, não há “vincula-
ção” automática de valores entre carreiras distintas, 
mas existem equiparações históricas (por exemplo, na 
Avvocatura dello Stato) que alinham faixas. Com 
relação aos parlamentares, recebem uma remunera-
ção-base, gratificações de retribuição e reembolso 
para despesas do mandato (Senato, 2025). A alta 
direção do poder Executivo, por sua vez, recebe parce-
la específica pela ocupação de posições executivas 
caso não seja membro do Parlamento — nesse caso, há 
proibição de acumulação de salários.

México
Desde 2018, com a publicação da Ley Federal de 
Remuneraciones (Congreso General de los Estados 
Unidos Mexicanos, 2021), o México passou a contar 
com regras gerais minimamente padronizadas a 

respeito da estrutura salarial dos servidores públicos 
federais. A legislação, que regula artigos constitucio-
nais, estabelece parâmetros remuneratórios específi-
cos e obrigatórios para o poder Executivo, ao passo em 
que concede autonomia para o desenvolvimento de 
estruturas remuneratórias próprias nos demais pode-
res, desde que alinhadas às diretrizes desta lei.

De modo geral, a estrutura remuneratória para o 
Executivo é estabelecida de acordo com tabelas sala-
riais organizadas considerando a hierarquia dos postos 
(operativos, de nível técnico e administrativo; enlace, 
de nível intermediário e perfil gerencial ou de assesso-
ramento; e de mando, correspondendo a altos cargos 
executivos e de direção). O Manual de Percepciones, 
que regulamenta a lei, determina a tabela geral para 
os postos e autoriza ministérios a terem tabelas especí-
ficas, desde que alinhados às diretrizes do normativo 
(Secretaría de Hacienda y Crédito Público, 2021). 

No sistema mexicano, convivem estruturas de posição 
e algumas carreiras consolidadas (setoriais ou especí-
ficas), assim como profissionais voltados à ocupação 
de cargos de direção e assessoria, de perfil mais gene-
ralista (tendo estes algum paralelo com a carreira de 
especialista em políticas públicas e gestão governa-
mental do poder Executivo federal brasileiro). No 
manual mencionado, para além da classificação de 
postos há ainda as tabelas específicas para carreiras 
setoriais – sendo o serviço exterior mexicano um exem-
plo de uma categoria de elite. As carreiras possuem 
escalas hierárquicas próprias, mas os níveis correspon-
dem à classificação dos postos. Essa estrutura convive, 
no âmbito do Executivo federal, com o Sistema de 
Serviço Profissional de Carreira (SPC), o qual provê 
profissionais para a ocupação de postos como chefe 
de departamento, diretor de área, ou diretor geral, 
entre outros. Estes também são enquadrados conforme 
os postos e hierarquias do Manual de Percepciones 
para efeito de progressão.

A remuneração é composta essencialmente pelo salá-
rio básico, pela compensación garantizada (paga prin-
cipalmente a servidores com menores vencimentos, 
como um adicional) e, eventualmente, por outras 
parcelas extras (como adicionais de risco, bonificações 
etc.). Essa estrutura é seguida pelos demais poderes, 
ainda que estes adotem tabelas próprias. 

Mais especificamente, no Judiciário federal (PJF), a 
estrutura é paralela porém própria: a Suprema Corte, o 
Conselho de Justiça Federal  e o Tribunal Eleitoral 
editam seus manuais/acordos com tabelas por posto e 
quadros mensais (líquidos) com faixas mínimo-médio-
-máximo, além de anexos com valores por localidade, 
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o Presupuesto Analítico de Plazas. As carreiras-pivô 
(jueces de distrito e magistrados de circuito) são posi-
ções com remuneração tabulada e acréscimos típicos 
do ramo, como o pago por riesgo, ao pessoal jurisdi-
cional, definidos nos próprios atos normativos.

Portugal
Em Portugal, um contingente expressivo de servidores é 
regido pela Tabela Remuneratória Única (TRU), que 
compõe a Base Remuneratória da Administração Públi-
ca (BRAP). A BRAP, atualmente em 878,41 euros, consti-
tui uma espécie de piso da remuneração pública, e 
baliza os valores dos demais 110 níveis remuneratórios 
(Presidência do Conselho de Ministros, 2025b). 

No Sistema Remuneratório da Administração Pública 
são abrigados diversos modelos de funções públicas, 
como cargos dirigentes, carreiras gerais e carreiras 
especiais. No caso dos cargos dirigentes, a remunera-
ção total é composta pelo nível remuneratório da TRU 
mais parcelas adicionais (que variam a depender do 
cargo). As carreiras gerais, designadas em três níveis 
(assistente operacional, assistente técnico e técnico 
superior), contam essencialmente com a remuneração 
associada à TRU, e possibilidade de evolução horizon-
tal conforme tempo de serviço e outros critérios. Já as 
carreiras especiais dizem respeito a segmentos como 
policiais, diplomatas, médicos, fiscais, docentes e 
magistrados, e podem, ou não, ter a sua remuneração 
vinculada à TRU. Igualmente, varia por carreira a possi-
bilidade de percepção de parcelas adicionais (Dire-
ção-Geral da Administração e do Emprego Público, 
2025). No caso da magistratura, por exemplo, para 
além da parcela básica, os juízes podem contar com 
suplementos como adicional de serviço urgente, subsí-
dio de refeição, subsídio de compensação, suplemento 
de fixação nas regiões autônomas, compensação por 
despesas de movimentação e, para ocupantes de 
cargos de direção, despesas de representação.

Já os cargos propriamente políticos seguem regras 
peculiares. De forma geral, seus ocupantes recebem um 
vencimento-base e a adição de uma gratificação de 
representação, em geral correspondente a 40% da 
parcela principal. O vencimento básico do presidente 
da República constitui parâmetro para diversos outros 
cargos políticos. O vencimento-base do primeiro-minis-
tro deve corresponder a 75% do vencimento básico do 
presidente; já os vencimentos básicos dos ministros 
equivalem a 65% dos vencimentos do presidente; os 
secretários de Estado, 60%; os deputados, 50% (Minis-
tério Público de Portugal, 1985). Nota-se ainda que, 
globalmente, a remuneração bruta de magistrados não 
pode ser superior a 90% do montante equivalente ao 
somatório do vencimento e do abono mensal26 do 

presidente (Assembleia da República, 2019). No contex-
to da crise financeira pós-2008, Portugal, assim como a 
Itália, também adotou medidas de contenção fiscal que 
atingiram a questão remuneratória. No caso, a remune-
ração presidencial havia sido cortada em 5% – o que, 
devido ao efeito cascata, também redundou na redu-
ção dos vencimentos dos demais cargos políticos. A 
partir de 2025, o corte foi desfeito (SIC Notícias, 2025).  

Reino Unido
A estrutura do serviço público do Reino Unido é dividi-
da em sete categorias: oficiais e assistentes adminis-
trativos, xecutive officers (EO), higher executive officers 
(HEO), senior executive officers (SEO), Grade 7 (G7), 
Grade 6 (G6) e senior civil services (SCS). Os EOs são 
ocupados por servidores em início de carreira em 
funções de apoio à gestão; os HEO são lideranças 
intermediárias, em geral com a tarefa de supervisionar 
os EOs; os SEOs são gestores mais experientes e com 
preparo para atuação em gestão de contratos e de 
riscos, bem como assessorar estrategicamente os G7 
(especialistas) e G6 (gestores de programas). Final-
mente, os SCS ocupam cargos de direção estratégica e 
costumam gerir orçamentos de larga escala e atuar 
diretamente com ministros (civil-service-careers.go-
v.uk, 2025). Os SCSs são divididos em quatro bandas, 
sendo a mais elevada a de secretário permanente (a 
função não política mais elevada no governo). Em 
geral, os servidores públicos recebem um vencimento-
-base, além de suplementos departamentais e adicio-
nais por desempenho ou associados à carreira.

Outros aspectos funcionais da estrutura de pessoal da 
administração pública do Reino Unido merecem deta-
lhamento, dado o fato de que sua lógica é bastante 
distinta da brasileira. Primeiramente, há posições na 
estrutura que são classificadas como pertencentes ao 
grupo de servidores civis (Civil Service), e outras que 
não são, como juízes e auditores externos, os quais 
possuem estrutura remuneratória própria (Judicial 
Careers Portal, s.d.; National Audit Office, s.d.). Em 
segundo lugar, com relação aos servidores públicos, a 
estrutura remuneratória se baseia em postos, e não em 
carreiras. Ou seja, embora haja contratações de médi-
cos, engenheiros e contadores, a definição do salário a 
ser pago depende da categoria (grade) para a qual a 
vaga é oferecida (isto é, todas as mencionadas na 
seção anterior, à exceção do SCS) (Institute for Gover-
nment, 2025). Para as categorias situadas abaixo do 
SCS, a determinação da extensão dos salários por 
posto é feita em nível ministerial, com base em um 
sistema de pontos elaborado pelo Cabinet Office (simi-
lar à Casa Civil no contexto brasileiro) (Cabinet Office, 
2025a). Nesse sentido, é possível que departamentos 
ofereçam salários distintos para posições similares.
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É viável que um órgão proponha uma remuneração 
acima do máximo usualmente estabelecido desde que 
cumpra o limite de crescimento de gastos com pessoal 
definido pelo Cabinet Office (para 2025, o teto é de 
mais 3,25%, com tolerância de mais 0,5% para endere-
çar lacunas ou reter talentos).

No caso da magistratura, seus membros essencialmen-
te recebem uma parcela única, sem adicionais. Os 
salários são fixados em tabelas específicas, conside-
rando oito níveis: o grupo 7 corresponde a juízes assis-
tentes ou distritais, enquanto o grupo 1 contém apenas 
o Lord Chief Justice (autoridade máxima de todo o 
Judiciário, e não apenas da Corte Suprema) (GOV.UK, 
2024b). Já os parlamentares (House of Commons) 
recebem uma parcela fixa e, caso ocupem posições 
(como membros de comissões ou lideranças), perce-
bem parcelas adicionais (Kelly, 2014).

Já os SCS são efetivamente os cargos de alta direção 
na administração pública do Reino Unido. Em tese, 
qualquer profissional pode ocupar as vagas ofereci-
das. É nesse segmento onde se encontram as maiores 
remunerações oferecidas pelo governo, cujas bandas 
são estabelecidas em nível central — ou seja, os salários 
são replicados pelos departamentos. O salário máximo 
de um SCS de nível secretário permanente possui um 
teto de 220 mil libras, com a possibilidade de incorpo-
rar um bônus de performance de até 17,5 mil libras 
(Cabinet Office, 2025b; Civil Service UK, 2024). A defini-
ção da sua remuneração passa por comitê próprio, o 
Permanent Secretary Remuneration Committee (UK 
Parliament, 2024). Em tese, é possível pagar bônus e 
adicionais mais elevados, mas para isso demandam 
aprovação do Tesouro. No total, a remuneração 
máxima anual de um SCS em nível mais elevado chega 
a  237,5 mil libras. Na prática, os dados de transparên-
cia do Review Body indicam que 9 dos 37 secretários 
permanentes ganharam entre 195 e 200 mil libras em 
2024 (Civil Service UK, 2024). 

Com relação aos juízes, a estruturação de suas remu-
nerações segue lógica própria. Como visto antes, os 
magistrados fazem parte de grupos conforme as posi-
ções que ocupam. Nos grupos 1, 1.1, 2 e 3 se encontram 
juízes em posições executivas (presidentes ou vice-pre-
sidentes de cortes de entrância inicial, intermediária ou 
final). Com a atualização remuneratória mais recente, 
a Lady Chief Justice passou a receber 325.010 libras 
(Ministry of Justice UK, 2025). Procuradores-gerais, 
como apontado na seção anterior, recebem bem 
menos do que juízes. Diferentemente da magistratura, 
a Crown Prosecution Service (CPS, equivalente ao 
Ministério Público brasileiro) segue o modelo de cargos 
do Civil Service, com o oferecimento de postos com 

remunerações conforme as categorias típicas desse 
grupo (Crown Prosecution Service, 2019). Nesse senti-
do, dados mais recentes apontam que o salário do 
diretor do CPS (autoridade máxima) alcança 255 a 260 
mil libras (Crown Prosecution Service, 2025).

Os auditores externos do National Accountability 
Office (NAO) seguem estrutura e lógica remuneratória 
similar ao do Civil Service, mas não recebem bônus ou 
outros adicionais (National Audit Office, 2025). No topo, 
o comptroller e auditor geral recebe entre 235 e 240 mil 
libras, e outros cargos executivos têm salários totais 
entre 150 e 185 mil (idem). Com relação a outros postos 
de elite que seguem regras próprias, destacam-se, 
dentre outros, o de chief police officer (chefe do 
Departamento de Polícia), cujo salário total alcança 
231.138 (Senior Salaries Review Body, 2025b). 

Com relação às posições mais elevadas do National 
Health Service (NHS, o serviço de saúde pública britâni-
co), o topo dirigente é formado por executivos denomi-
nados ery senior managers (VSM), admitidos como 
CEOs via contratos. De forma similar aos membros do 
serviço civil, o pagamento de remunerações superiores 
a 170 mil para os CEOs de hospitais dependem de 
aprovação do NHS central. 

Atualmente, os salários totais mais elevados para esses 
executivos chegam a 308-314 mil. Com a possibilidade 
de pagamento de bônus de até 10% e prêmio de recru-
tamento de 15% do salário, a remuneração anual total 
dos CEOs pode ser, hipoteticamente, de até 386-393 
mil (NHS England, 2025). 

Há ainda posições ofertadas com salários considera-
velmente elevados para a atração de profissionais com 
nível elevado de especialização, como o posto de 
diretor de armamentos do Ministério da Defesa — o 
salário total pode chegar a 640 mil (Civil Service World, 
2025). Finalmente, reitores de universidades públicas 
(vice-chancellors, VCs) também recebem remunera-
ções particularmente significativas, em um contexto no 
qual esses centros de educação superior possuem 
orçamento formado por transferência de recursos 
governamentais e pagamentos de mensalidades por 
estudantes, dentre outras fontes. Os pacotes remune-
ratórios dos VCs podem variar entre 258 mil e 577 mil 
(Cambridge University Reporter, 2025; London School 
of Economics, 2025).

Diferentemente dos demais cargos, a remuneração do 
governor do Bank of England é aprovada internamente 
pelo próprio banco e é estabelecida no contexto da 
competição entre bancos públicos e privados pela 
atração de quadros. Observamos que, no contexto do 
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Reino Unido, os cargos de mais alto nível associados ao 
poder Executivo não são os mais bem pagos. Trata-se 
de situação peculiar frente ao verificado, por exemplo, 
em Portugal e na França. 

De fato, membros da magistratura lideram as remune-
rações entre as elites burocráticas; contudo, ressalta-
mos que, diferentemente do observado, por exemplo, 
no contexto brasileiro, as remunerações de juízes no 
Reino Unido não se equiparam às oferecidas a dirigen-
tes de estatais não dependentes ou mesmo a de CEOs 
do setor privado.

Apêndice C: Metodologia da análise 
comparativa de supersalários entre 
os países 

Alemanha
Foi considerado o valor de 354 mil euros (491,7 mil 
dólares PPP), correspondente ao vencimento total do 
presidente da República, como parâmetro para a aná-
lise de supersalários no país. Foram analisadas as 
tabelas remuneratórias das funções e cargos corres-
pondentes aos servidores estatutários federais, bem 
como os normativos que estabelecem remunerações 
para os agentes políticos. Também foram checadas as 
remunerações de dirigentes políticos e burocráticos de 
topo nas províncias. Foram incluídas as verbas de 
custeio e, para a estimativa dos maiores salários possí-
veis, também as horas extras e auxílios-família. Não há 
pagamento de 13° salário. No estudo (e no cômputo do 
quantitativo de servidores considerados para a cons-
trução de indicadores), foram excluídos os emprega-
dos e dirigentes de empresas públicas. Para o cálculo 
dos incluídos no top 1% de renda, foi considerado o 
valor de  279 mil euros (387,5 mil dólares PPP).

Argentina
Foi considerado o valor de 52,9 milhões de pesos (99,3 
mil dólares PPP), correspondente à remuneração anual 
do presidente da República, como parâmetro para a 
análise de supersalários no país. Na ausência de dados 
abertos remuneratórios, contou-se primariamente com 
a publicação de estudo feito pela Infobae referendada 
na Base Integrada del Empleo Público e em resposta a 
pedido de acesso à informação feito pelo órgão de 
imprensa às autoridades argentinas. Os dados publica-
dos foram cotejados e completados com tabelas remu-
neratórias referentes às principais carreiras. O comple-
mento feito neste estudo também considerou o Con-

gresso Nacional, as legislaturas provinciais (via Cheque-
ado, outro órgão de imprensa), o Judiciário e o Ministé-
rio Público, os quais estavam ausentes do estudo publi-
cado pela Infobae. De modo geral, foram incluídas as 
principais parcelas remuneratórias, sem considerar 
parcelas variáveis e diárias. Estas foram, contudo, 
consideradas com relação às carreiras de fiscais de 
rendas e diplomacia, tendo-se em vista constituírem as 
mais bem pagas de acordo com diversas matérias da 
Infobae. Foram excluídos empregados e dirigentes de 
empresas públicas no cálculo do número total de 
funcionários públicos. Para ingressar no top 1% de 
renda no país, o valor mínimo corresponde a aproxima-
damente 102 milhões de pesos (191,6 mil dólares PPP).

Chile
O valor de referência adotado foi o equivalente a 
91.608.000 pesos (197 mil dólares PPP), o salário anual 
total do presidente da República do país. As escalas de 
sueldos nominais do poder Judiciário, do Legislativo, 
dos dirigentes da presidência da República, dos Minis-
térios da Hacienda, Justicia, Interior, Relaciones Exte-
riores e do Departamento de Presupuestos foram 
individualmente analisadas. Também foram estudados 
os dados da Contraloría-General, da Fiscalía Nacional 
(Ministério Público) e do Tribunal Constitucional, bem 
como dos governadores regionais (maiores autorida-
des a nível provincial). Foram consideradas todas as 
parcelas remuneratórias constantes das tabelas remu-
neratórias; as indenizações não foram incluídas, mas 
não encontramos relatos que apontem para o seu uso 
indiscriminado como forma de produção de supersalá-
rios. O valor correspondente ao limite mínimo para 
ingresso no top 1% de renda no país corresponde a 
156,3 milhões de pesos (336,1 mil dólares PPP).

Colômbia
A remuneração total do presidente da República 
(723.005.141 pesos colombianos ao ano, ou 469,5 mil 
dólares PPP) foi utilizada como parâmetro para o 
cálculo dos supersalários no país. O cálculo dessa e 
das demais remunerações teve como fundamento prin-
cipal a planilha com dotações remuneratórias produzi-
da pelo Observatório Fiscal da Pontifícia Universidade 
Javeriana. O cálculo originalmente feito pela universi-
dade foi ajustado para também incluir parcelas indeni-
zatórias (inclusive diárias e licenças remuneradas de 
toda ordem). Foram estimadas remunerações para 
prefeitos e outras autoridades subnacionais (ausentes 
da planilha mas com vencimentos regulados por legis-
lação nacional). O valor correspondente ao limite 
mínimo para ingresso no top 1% de renda foi estabele-
cido em 385.713.991 pesos, ou aproximadamente 250,5 
mil dólares PPP.
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Estados Unidos
Utilizou-se a remuneração do presidente da República 
(400 mil dólares anuais) como parâmetro básico de 
comparação. Foram estudadas as tabelas remunerató-
rias (schedules) dos servidores federais e a legislação 
correlata. O sítio FederalPay.org, que contém a discrimi-
nação individualizada das remunerações de servidores 
federais (apenas até o ano de 2022 e devida atualiza-
ção com base na inflação para preços de 2025) foi 
utilizado como referência para a investigação dos 
supersalários. Foram adicionadas à análise as planilhas 
de remuneração de servidores dos Estados da Califór-
nia, Nova York e Texas, e das cidades de Los Angeles, 
San Francisco, San Diego e Nova York. Foram excluídos 
do cômputo os funcionários de hospitais públicos admi-
nistrados por organizações sociais (que recebem fundos 
privados), bem como professores universitários de 
universidades públicas e médicos que recebem finan-
ciamento privado. De forma geral, todas as parcelas 
remuneratórias e indenizatórias foram consideradas 
(conceito de “total pay” no sistema remuneratório 
norte-americano). O cômputo do total de servidores 
públicos para a construção dos indicadores desta seção 
não considera, portanto, o universo de servidores públi-
cos dos EUA, e sim o total correspondente aos subgru-
pos considerados neste estudo. O limite para o ingresso 
no top 1% de renda corresponde a  560 mil dólares. 

França
A remuneração bruta total do presidente da República 
(192.468 euros anuais, ou 291,6 mil dólares PPP) foi 
utilizada como parâmetro para o estudo dos supersalá-
rios na França. Foram estudados e considerados os 
funcionários civis de nível nacional e territorial, com 
ênfase nos cargos de elite. Para além dos servidores do 
poder Executivo, também foram incluídos o poder Judi-
ciário, o Legislativo e órgãos como o Conselho de Estado 
e o Tribunal de Contas. Os decretos (arrêtés) com as 
regras remuneratórias para cada função foram analisa-
dos, e foram estimados os vencimentos mais altos possí-
veis para cargos-chave do governo, o que inclui parce-
las remuneratórias e indenizatórias em seus valores 
máximos. A soma de remunerações dos dez salários 
mais altos de cada ministério foi considerada e, na 
ausência de informações individualizadas, foram 
estimados quantitativos de servidores acima do valor de 
referência conforme técnicas estatísticas inferenciais.

Itália
Foi utilizada a nova remuneração estabelecida como 
teto para os servidores públicos do poder Executivo 
italiano (voluntariamente seguido pelo poder Judiciá-
rio), isto é, os 311 mil euros (509,8 mil dólares PPP) cons-
tante da tabela de vencimentos do primeiro-presidente 
da Corte de Cassação (novo limite definido pela Corte 

Constitucional em julho de 2025 após sentença decla-
ratória de inconstitucionalidade sobre o teto fixo de 
240 mil euros estabelecido ainda em 2014). Foram ana-
lisadas as tabelas e escalas remuneratórias dos princi-
pais cargos de elite do serviço público do país (diplo-
matas, administradores, consiglieri do poder Legislati-
vo, procuradores e juízes), buscando-se quantificar o 
excedente (em número de servidores e valores pagos) 
quando as escalas indicavam remunerações acima do 
teto e a não aderência voluntária a esse limite (como é 
o caso do poder Legislativo). Todas as parcelas remu-
neratórias e indenizatórias  foram consideradas, salvo 
as de reembolso, como viagens (o teto é compreensivo 
e abarca todo tipo de vencimento). No caso dos procu-
radores, foi possível identificar remunerações individu-
alizadas. Também foram levantadas as remunerações 
totais de autoridades subnacionais para a verificação 
de se elas poderiam, em tese, ultrapassar o teto, bem 
como para estimar o quantitativo de agentes públicos 
acima do top 1% de renda no país (182 mil euros ou 
298,4 mil dólares PPP).

México
O teto remuneratório utilizado para fins de cálculo e 
estabelecido constitucionalmente é a remuneração 
total da presidenta da República, que corresponde, em 
2025, a 2.877.516 pesos mexicanos (275,3 mil dólares 
PPP). Foram avaliadas as escalas remuneratórias dos 
servidores e agentes políticos federais dos três poderes 
e dirigentes de agências reguladoras independentes, 
para além das principais autoridades subnacionais, 
que são discriminados em normativos que estabelecem 
as dotações orçamentárias anuais dos órgãos da 
administração pública mexicana. Para os casos em que 
se verificou que a remuneração total bruta poderia 
superar o teto, buscou-se identificar o quantitativo 
exato de servidores ou agentes políticos que satisfa-
riam o critério para a percepção de salário extra-teto. 
Também foi consultada a Plataforma Nacional de 
Transparência, e portais da transparência dos órgãos 
nos quais se verificou potencial excedente remunerató-
rio para a confirmação das informações. Foram excluí-
dos, assim como nos demais países, os empregados e 
dirigentes de estatais. Não foram consideradas parce-
las como diárias, mas as remunerações brutas expres-
sam a percepção de gratificações e outras parcelas 
variáveis (consideradas, no exercício, em seus valores 
máximos, quando informações individualizadas não 
estavam disponíveis). O limiar para o ingresso no top 1% 
de renda foi definido em 3,4 milhões de pesos anuais, 
ou 325,3 mil dólares PPP.
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Portugal
O teto remuneratório utilizado para a comparação 
corresponde à remuneração do presidente da Repúbli-
ca - equivalente, em 2025, a 157,3 mil euros (280,9 mil 
dólares PPP). Foram analisadas as tabelas de remune-
ração correspondentes a todas as carreiras e cargos 
de âmbito nacional envolvendo os três poderes, o 
Tribunal de Contas e as agências reguladoras (inte-
grantes do Sistema Remuneratório da Administração 
Pública, SRAP). 

Todas as parcelas remuneratórias principais foram 
incluídas, salvo horas-extra e ajudas de custo, as quais 
constituem exceções e correspondem a parcelas de 
baixo valor. O limiar para a inclusão dos servidores 
públicos no top 1% de renda é equivalente a 131,8 mil 
euros (235,4 mil dólares PPP).

Reino Unido
O teto utilizado foi a remuneração do primeiro-ministro, 
estabelecida em 172 mil libras anuais  (256,7 mil dólares 
PPP). Para análise dos supersalários, foram analisadas 
as remunerações de todos os servidores do Home Civil 
Service (integrantes do poder Executivo central e equi-
valentes, em sentido geral, aos servidores estatutários 
brasileiros), do poder Judiciário, do Legislativo e os 
agentes políticos dos três poderes. 

Também foram considerados os agentes públicos e as 
autoridades de conselhos e entidades equivalentes de 
âmbito local. Não foram incluídos nos cálculos, pela 
natureza peculiar das funções em relação ao caso 
brasileiro, os trabalhadores do National Health Service 
(NHS, sistema de saúde público britânico), das universi-
dades, das empresas públicas e das Forças Armadas. 

As estimativas foram facilitadas diante da publicação 
da planilha do universo de servidores do poder Executi-
vo central com remuneração total superior a 150 mil 
libras, e do estudo Town Hall Rich List 2025, promovido 
pela organização não governamental TaxPayer’s 
Alliance e voltada às remunerações locais. No caso dos 
juízes e procuradores, a remuneração é feita em parce-
la única, sem adicionais; com relação aos demais 
cargos e funções, consideramos em geral o salário-ba-
se (quando o bônus foi especificamente mencionado, 
foi incluído no cálculo da remuneração total). O valor 
mínimo para ingresso no top 1% de renda equivale a 
243 mil libras ( 362,7 mil dólares PPP).

Brasil: os dados que produzimos e apresentamos na 
seção anterior orientam a comparação a seguir. O 
subsídio do presidente da República somado a 12 
parcelas de auxílio-alimentação equivale a 630 mil 
reais ao ano, ou 252 mil dólares PPP. O ingresso no top 

1% de renda corresponde a uma renda total de 685 mil 
reais, ou 273,9 mil dólares PPP. Os dados de contrache-
ques foram empregados no cômputo de todas as 
remunerações do subconjunto de dados utilizados; à 
exceção dos dados oriundos do projeto DadosJusBr, os 
demais contém todas as parcelas remuneratórias e 
indenizatórias. Na medida em que apenas uma amos-
tra dos servidores públicos foi utilizada para a estimati-
va de supersalários, foi esse subconjunto o utilizado na 
definição do total de servidores para fins de constru-
ção de indicadores.

Apêndice D: Análise comparativa da 
elite dos supersalários.

Uma outra forma de ilustrar a peculiar realidade brasi-
leira na discussão sobre supersalários — e, particular-
mente, da magistratura e do Ministério Público (a elite 
do serviço público brasileiro) frente aos demais países — 
se dá a partir da comparação sobre o perfil, o quanti-
tativo e o status relativo na distribuição de renda com 
relação aos servidores mais bem pagos de cada país. 
Levando-se em conta que todo recorte é construído 
com subjetividade, optamos por dar enfoque ao 
subgrupo de agentes públicos que atendessem, na 
medida do possível, a duas condições simultâneas: 1) 
estarem dentro do top 1% em seus respectivos países; 
2) ganharem mais de 500 mil dólares (PPP) ao ano. 

As duas óticas não são redundantes de um ponto de 
vista sócio-econômico: receber renda o bastante para 
se situar no top 1% de renda significa que, hipotetica-
mente, apenas uma a cada cem pessoas naquele país 
receberá renda superior. Mas o valor da renda propria-
mente dita nesse ponto da curva de renda pode ser 
consideravelmente diferente em cada contexto. Em 
países pobres e igualitários, o poder de compra no 
chamado percentil 99 tenderá a ser provavelmente 
inferior ao observado em países pobres e desiguais. 
Possivelmente, o maior poder de compra relativo será 
encontrado em países ricos e mais desiguais, como os 
Estados Unidos. A segunda condição, então, restringe 
ainda mais o subgrupo, na medida em que busca indiví-
duos que ganhem um salário anual de pelo menos  500 
mil dólares (PPP) — por sinal, no caso do Brasil, em 
2025,esse valor corresponde a duas vezes o teto remu-
neratório constitucional, como já mencionado. As duas 
seleções resultam, portanto, na escolha de uma “elite 
da elite” para a análise. Busca-se, então, identificá-la, 
quantificá-la e compará-la.
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GRÁFICO 14: COMPARAÇÃO INTERNACIONAL — QUANTITATIVO DE SALÁRIOS ACIMA DE 500 MIL DÓLARES PPP 
POR PAÍS E DISCRIMINAÇÃO POR CARGO (2024-2025)

Com efeito, trata-se, em geral, de um grupo muito 
seleto. Três países, Chile, França e Portugal, sequer têm 
servidores públicos que atendam aos requisitos da 
análise. Embora em todos haja quem esteja no top 1% 
de renda, os salários totais dos servidores mais bem 
pagos de cada um desses países não alcançam 500 mil 
dólares PPP. No Chile, o salário mais alto identificado 
entre os estatutários alcança 478,6 mil dólares PPP 
(dirigente do poder Legislativo); na França, fica em 
369,4 mil dólares PPP (presidente da Corte de Contas); 
em Portugal, 323,5 mil dólares PPP (dirigente da Autori-
dade de Regulação da Concorrência). Nos gráficos a 
seguir, optamos por mantê-los, apenas para referência 
geral. Por outro lado, é válido citar que, no caso dos 

Como já repisado, o caso brasileiro concentra a esma-
gadora maioria dos supersalários neste estudo com-
parativo; aqui, demonstramos que a elite do serviço 
público brasileiro constitui a expressiva maioria da 
“elite da elite” do serviço público em comparação 
internacional: 9.384 indivíduos da base, ou 87,3% do 
total. Em segundo lugar estão os EUA, com 1.286 entra-
das (12%). Em um distante terceiro lugar, a Itália tem 46 
servidores listados (0,4%). Os demais cinco países, 
somados, têm 33 servidores na base.

A magistratura domina amplamente a composição do 
subconjunto brasileiro: são 84,4% das entradas (7.920), 
ao passo em que membros do Ministério Público com-
põem 13,8% (1.292). Os militares correspondem ao 
terceiro grupo principal (1,3%, ou 124 casos). Juntos, 
esses três grupos de cargos são responsáveis por 
99,5% dos servidores que integram a “elite da elite”. 

EUA, o limiar  para ingresso no top 1% é de 563 mil; 
nesse caso, incluímos apenas os servidores com salário 
superior a esse valor (já que quem ganha 500 mil dóla-
res, por exemplo, está no percentil 98). 

O resultado é uma base de dados original com 10.754 
indivíduos, catalogados por país, classificação do 
cargo, poder, renda em dólares PPP e classificação no 
percentil de renda de cada país. Como explicado, há 
10.751 servidores que atendem às condições de renda e 
status estabelecidas nesta análise. 

O Gráfico 14, abaixo, quantifica o número de ocorrências 
por país, organizando-as conforme o cargo do servidor.
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Outros cargos registrados foram os de auditor, advoga-
do, professor, diplomata, analista e policial. Conside-
rando-se o escopo deste estudo, chama a atenção o 
fato de que, na comparação internacional, apenas 
outros oito juízes e nenhum outro membro do Ministério 
Público foram encontrados, o que evidencia a peculia-
ridade da situação remuneratória destas carreiras do 
sistema de justiça brasileira.

Com relação aos EUA, cabe enfatizar, como já comen-
tado na seção contendo a estrutura salarial do país, 
que salários de servidores como médicos e professores 
universitários do setor público não são totalmente 
pagos da mesma forma como no Brasil, ou seja, 
utilizando-se de forma integral a receita advinda de 
impostos. Como nem as universidades públicas nem os 
hospitais estatais são gratuitos (isto é, há cobrança 
pelo pagamento de mensalidades ou pagamentos de 
complemento, no caso dos serviços médicos), ocorre o 
pagamento de remunerações a esses profissionais em 
valores consideravelmente mais elevados do que os 
limites observados em âmbito federal. Apesar, portan-
to, da não-comparabilidade entre o contexto dos salá-
rios de boa parte da “elite da elite” dos EUA com a 
brasileira, optamos por incluir esses registros por 
entendermos que ajudam a situar a nossa própria 
condição. Nesse sentido, professores universitários 
constituem 74,6% (957) do total, e médicos, 10,2% (131). 
Dirigentes (12,5%, ou 161 registros), policiais e bombei-
ros (21 no total) são outros cargos importantes; estes 
três últimos, em nossa avaliação, poderiam ser enqua-
drados com mais facilidade como homólogos à estru-
tura do serviço público brasileiro.

Nos demais países, fica ainda mais clara a presença 
episódica de servidores nesse grupo da “elite da elite”: 
no Reino Unido, são formados por dirigentes de organi-
zações altamente especializadas; na Itália, são os 
consultores legislativos que escaparam do teto nacio-
nal ainda em 2018; na Colômbia, são alguns dirigentes e 
membros das Forças Armadas e da Polícia Nacional 
que, de acordo com os dados obtidos, acumularam 
diversos adicionais não disponibilizados a outros servi-
dores. No México, são os juízes que ainda não se 
submeteram ao teto nacional; na Argentina, são os dois 
diplomatas que ganham os maiores salários pagos em 
dólar no exterior; na Alemanha, trata-se apenas do 
presidente da República, incluído de forma limiar na 
base, já que seu salário alcança 502 mil dólares PPP.
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